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ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO

MEDIDA PROVISÓRIA NO 47, DE 24 DE NOVEMbRO DE 2016.

Prorroga o prazo de isenção do Icms para a operação 
de que trata a alínea “f” do inciso I do art. 2o da 
Lei 1.303, de 20 de março de 2002, e adota outra 
providência.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 27, §3o, da constituição do Estado, adota 
a seguinte medida Provisória com força de lei:

Art. 1o É prorrogado, até 31 de dezembro de 2016, o prazo de 
isenção do Icms para a operação de que trata a alínea “f” do inciso I do 
art. 2o da Lei 1.303, de 20 de março de 2002.

Art. 2o o inciso VIII do §1o do art. 1o da Lei 1.303, de 20 de março 
de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

“VIII – 14,5% nas saídas internas de óleo diesel;”(nr)

Art. 3o Esta medida Provisória entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 24 dias do mês de novembro 
de 2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado.

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

DECRETO NO 5.510, DE 30 DE SETEMbRO DE 2016.

Abre a diversos órgãos crédito suplementar.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso II, da constituição do Estado, e 
com fulcro no art. 5o, inciso III, alínea “c”, da Lei 3.052, de 21 de dezembro 
de 2015,

d E c r E t A:

Art. 1o É aberto a diversos órgãos crédito suplementar no valor de          
r$ 33.167.800,00, consignado no vigente orçamento, na conformidade 
do Anexo I a este decreto.

Parágrafo único. os recursos necessários à suplementação de 
crédito que trata este artigo correm à conta da anulação parcial ou total 
das dotações indicadas no Anexo II a este decreto.

Art. 2o  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 30 de setembro de 2016.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 30 dias do mês de setembro 
de 2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado.

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

david siffert torres
secretário de Estado do 

Planejamento e orçamento

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ANEXO I CRÉDITO SUPLEMENTAR
ANEXO AO DECRETO Nº 5.510 DE 30 DE SETEMBRO DE 2016 pág. 1
PROGRAMA DE TRABALHO          (SUPLEMENTAÇÃO)

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA DA
DESPEZA FONTE VALOR

09 GOVERNADORIA 2.612.977,00

010 SECRETARIA-GERAL DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO POLÍTICA 1.312.177,00
09010.04.122.1098.2230 Manutenção de recursos humanos 1.312.177,00

3.1.90.04 0100 183.011,00
3.1.90.05 0100 205,00
3.1.90.11 0100 1.108.102,00
3.1.90.13 0100 12.192,00
3.1.90.94 0100 8.667,00

020 CASA CIVIL 233.800,00
09020.04.122.1115.2238 Manutenção de recursos humanos 233.800,00

3.1.90.11 0100 208.000,00
3.1.90.13 0100 25.800,00

040 CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO 705.000,00
09040.04.122.1118.2235 Manutenção de recursos humanos 705.000,00

3.1.90.11 0100 570.000,00
3.1.90.13 0100 30.000,00
3.1.91.13 0100 105.000,00

070 CASA MILITAR 359.300,00
09070.06.122.1116.2241 Manutenção de recursos humanos 359.300,00

3.1.90.12 0100 359.300,00

090 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO TOCANTINS 2.700,00
09090.06.122.1119.2223 Manutenção de recursos humanos 2.700,00

3.1.90.12 0100 2.700,00

11 SECRETARIA DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 887.395,00

010 SECRETARIA DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 887.395,00
11010.24.122.1100.2237 Manutenção de recursos humanos 887.395,00

3.1.90.11 0100 722.283,00
3.1.90.13 0100 57.458,00
3.1.90.92 0100 1.208,00
3.1.90.94 0100 1.778,00
3.1.91.13 0100 104.668,00

20 SECRETARIA DO DESENV. ECON., CIÊNCIA, TECN., TURISMO E CULTURA- ENT.
VINCULADAS 3.215.258,00

320 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO TOCANTINS 2.773.202,00
20320.12.122.1130.4219 Manutenção de recursos humanos 2.773.202,00

3.1.90.04 0101 1.041.775,00
3.1.90.11 0101 1.464.825,00
3.1.90.13 0101 124.682,00
3.1.91.13 0101 141.920,00

570 JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO TOCANTINS - JUCETINS 442.056,00
20570.04.122.1128.4223 Manutenção de recursos humanos 442.056,00

3.1.90.04 0100 4.400,00
3.1.90.11 0100 341.030,00
3.1.90.13 0100 22.352,00
3.1.91.13 0100 74.274,00

25 SECRETARIA DA FAZENDA 17.309.000,00

010 SECRETARIA DA FAZENDA 17.309.000,00
25010.04.122.1102.2229 Manutenção de recursos humanos 17.309.000,00

3.1.90.11 0100 16.000.000,00
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ANEXO I CRÉDITO SUPLEMENTAR
ANEXO AO DECRETO Nº 5.510 DE 30 DE SETEMBRO DE 2016 pág. 2
PROGRAMA DE TRABALHO          (SUPLEMENTAÇÃO)

3.1.90.12 0100 9.000,00
3.1.91.13 0100 1.300.000,00

34 SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA -ENTIDADES
VINCULADAS 6.064.474,00

430 AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO TOCANTINS - ADAPEC 2.400.000,00
34430.20.122.1133.4259 Manutenção de recursos humanos 2.400.000,00

3.1.90.11 0100 2.400.000,00

490 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO ESTADO DO TOCANTINS
RURALTINS 3.664.474,00

34490.20.122.1132.4227 Manutenção de recursos humanos 700.491,00
3.1.90.04 0100 12.106,00
3.1.90.11 0100 561.690,00
3.1.90.13 0100 24.629,00
3.1.91.13 0100 102.066,00

34490.20.606.1147.4099 Manutenção de recursos humanos das unidades de apoio e execução de serviços 2.963.983,00
3.1.90.04 0100 5.237,00
3.1.90.11 0100 2.325.902,00
3.1.90.13 0100 7.415,00
3.1.91.13 0100 625.429,00

39 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 102.000,00

010 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 102.000,00
39010.18.122.1105.2236 Manutenção de recursos humanos 102.000,00

3.1.90.11 0100 102.000,00

40 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS - ENTIDADES
VINCULADAS 2.643.366,00

310 INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS 2.643.366,00
40310.04.122.1131.4228 Manutenção de recursos humanos 2.643.366,00

3.1.90.04 0100 145.403,00
3.1.90.11 0100 1.972.230,00
3.1.90.13 0100 31.818,00
3.1.91.13 0100 493.915,00

42 SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - ENTIDADES VINCULADAS 333.330,00

130 BANCO DO EMPREENDEDOR 333.330,00
42130.04.122.1129.4220 Manutenção de recursos humanos 333.330,00

3.1.90.04 0100 4.300,00
3.1.90.11 0100 327.000,00
3.1.90.13 0100 30,00
3.1.90.94 0100 2.000,00

TOTAL 33.167.800,00

ANEXO II CRÉDITO SUPLEMENTAR
ANEXO AO DECRETO Nº 5.510 DE 30 DE SETEMBRO DE 2016 pág. 1
PROGRAMA DE TRABALHO          (CANCELAMENTO)

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA DA
DESPEZA FONTE VALOR

30 SECRETARIA DA SAÚDE - ENTIDADES VINCULADAS 10.000.000,00

550 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 10.000.000,00
30550.10.301.1165.4149 Provimento de pessoal na atenção primária 3.041.984,00

3.1.90.92 0102 576.648,00
3.1.90.94 0102 165.336,00
3.1.91.13 0102 1.000.000,00
3.1.91.92 0102 1.300.000,00

30550.10.302.1165.4152 Provimento de pessoal na média e alta complexidade 1.771.016,00
3.1.90.92 0102 1.771.016,00

30550.10.305.1165.4146 Provimento de pessoal da vigilância em saúde 5.187.000,00
3.1.90.92 0102 2.000.000,00
3.1.90.94 0102 187.000,00
3.1.91.13 0102 1.500.000,00
3.1.91.92 0102 1.500.000,00

31 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 23.167.800,00

010 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 23.167.800,00
31010.06.128.1114.2222 Manutenção de recursos humanos 23.167.800,00

3.1.90.03 0100 5.000,00
3.1.90.04 0100 467,00
3.1.90.11 0100 17.586.193,00
3.1.90.94 0100 73.800,00
3.1.90.96 0100 150.019,00
3.1.91.13 0100 4.754.188,00
3.1.91.92 0100 598.133,00

TOTAL 33.167.800,00

DECRETO NO 5.518, DE 19 DE OUTUbRO DE 2016.

destina ao uso especial da secretaria da segurança 
Pública o imóvel que especifica, e adota outra 
providência. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso II, da constituição do Estado, 

d E c r E t A: 

Art. 1o É destinado ao uso especial da secretaria da segurança 
Pública o imóvel de propriedade do Estado, consubstanciado no 
Loteamento tobasa 2, com 3.000,19 m², localizado no município de 
tocantinópolis, com os seguintes limites e confrontações:

“Partindo do ponto P-01, definido pelas coordenadas planas 
utm E= 232084.858 Leste e n=9301509.868 norte, referido 
ao meridiano central 45º Wgr, cravado na confrontação 
do Loteamento Alto da boa Vista II e na confrontação do 
Loteamento tobasa Gleba 1, deste segue confrontando com 
o ultimo citado, com os seguintes azimutes de distância AZ. 
33º32’09” 39,71 m, AZ. 123º31’46” 60 m, AZ. 213º32’09” 60,29 
m, passando pelos pontos, P-02, P-03, indo até ao ponto P-04, 
cravado na confrontação do Loteamento tobasa Gleba 1 e na 
confrontação da terra pertencente ao Loteamento Alto da boa 
Vista II, deste segue confronta com o ultimo citado, com os 
seguintes Azimute e distancia de 322º27’46” 63,43 m, indo até 
o ponto P-01, ponto de partida da descrição deste perímetro”, 
na conformidade da Matrícula 3310, às fls. 60 do Livro 2-M do 
cartório de registro de Imóveis da comarca de tocantinópolis.

Parágrafo único. o imóvel de que trata este artigo destina-se à 
instalação de delegacia de Polícia. 

Art. 2o Incumbe à Procuradoria-Geral do Estado adotar as 
providências necessárias ao cumprimento deste decreto.

Art. 3o Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 19 dias do mês de outubro 
de 2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado.

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA 
Governador do Estado

sérgio rodrigo do Vale
Procurador-Geral do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

DECRETO NO 5.534, DE 16 DE NOVEMbRO DE 2016.

Institui o Prêmio mérito Ambiental do tocantins, e 
adota outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso II, da constituição do Estado, 

d E c r E t A:

Art. 1o É instituído o Prêmio mérito Ambiental do tocantins, 
destinado a homenagear pessoas físicas ou jurídicas que tenham se 
destacado na preservação e defesa do meio ambiente no Estado do 
tocantins.

Art. 2o o Prêmio mérito Ambiental do tocantins é conferido 
sob a designação de comenda ou troféu, acompanhados de certificado, 
observando-se as seguintes categorias e o respectivo quantitativo anual:

I – comenda Jornalismo Ambiental: três outorgas a veículos de 
comunicação ou profissionais da área cujo mérito se dê, destacadamente, 
pela divulgação de assuntos referentes à preservação do meio ambiente 
e ao desenvolvimento sustentável;

II – troféu responsabilidade Ambiental: seis outorgas 
distribuídas entre empresas, universidades, organizações não 
governamentais, associações e entidades civis e profissionais da área 
ambiental, com mérito pela notabilidade do trabalho que realizam em prol 
da preservação ambiental do tocantins;
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III – comenda boas Práticas sustentáveis: três outorgas a 
proprietários rurais ou agricultores familiares que prestem relevantes 
serviços à causa ambiental e ao uso sustentável dos recursos hídricos;

IV – troféu Escola de Educação Ambiental: três outorgas 
a unidades escolares, públicas ou privadas, que contribuam, 
destacadamente, para a elevação dos índices de consumo sustentável 
e de preservação do meio ambiente;

V – troféu cidade sustentável: três outorgas a gestões 
municipais que, destacadamente, mantenham ações voltadas ao 
desenvolvimento sustentável, especialmente quanto à gestão dos resíduos 
sólidos, ao uso e manejo equilibrado dos recursos naturais e inovação 
na gestão pública;

VI – troféu mérito Ambiental: uma outorga ao comitê de bacia 
Hidrográfica que obtiver o melhor desempenho de suas atribuições, 
destinadas a promover a conservação e recuperação dos corpos d’água 
e a garantir a utilização racional e sustentável dos recursos hídricos.

Art. 3o os homenageados com o Prêmio mérito Ambiental 
do tocantins são escolhidos, na forma de regulamento, por comissão 
julgadora instituída pela secretaria do meio Ambiente e recursos Hídricos.

Art. 4o o Prêmio mérito Ambiental do tocantins tem edição anual, 
realizada em solenidade pública, na semana em que se comemora o dia 
mundial do meio Ambiente (5 de junho). 

Parágrafo único. Homenageiam-se, na mesma ocasião referida 
no caput deste artigo, com o Certificado de serviço meritório, os membros 
do conselho Estadual do meio Ambiente – coEmA e do conselho 
Estadual de recursos Hídricos – cErH, bem assim dos comitês de 
Bacias Hidrográficas.

Art. 5o É a secretaria do meio Ambiente e recursos Hídricos 
autorizada a firmar parcerias com entidades públicas ou privadas, 
celebrando contratos, convênios e outros ajustes, tendo em vista o fomento 
da atividade premiada.

 
Art. 6o Incumbe à secretaria do meio Ambiente e recursos 

Hídricos:

I – baixar os atos necessários à execução do disposto neste 
Decreto, incluindo-se os relativos à definição:

a) do sistema de cadastramento das iniciativas que, na forma 
do art. 2o, pretendam concorrer à premiação de que trata este decreto;

b) do instrumento a simbolizar as comendas e os troféus de 
que trata este decreto;

II – constituir banco de dados sobre as boas práticas ambientais, 
veiculando as principais iniciativas adotadas no tocantins, especialmente, 
as premiadas na forma deste decreto;

III – estimular a participação de órgãos e entidades, públicas 
ou privadas, na divulgação e realização do Prêmio mérito Ambiental do 
tocantins, de modo a alcançar o incremento das práticas que contemplem 
a preservação e defesa do meio ambiente no Estado do tocantins.

§1o Ao se cadastrar na forma da alínea “a” do inciso I do caput 
deste artigo, o interessado em concorrer ao Prêmio mérito Ambiental do 
tocantins autoriza a secretaria do meio Ambiente e recursos Hídricos a 
dar publicidade à respectiva iniciativa, por meio da divulgação de textos, 
fotos, vídeos ou outros materiais encaminhados. 

§2o As despesas com a execução do disposto neste decreto 
correm à conta de recursos próprios oriundos do orçamento da secretaria 
do meio Ambiente e recursos Hídricos.

Art. 7o Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 16 dias do mês de novembro 
de 2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado.

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

DECRETO NO 5.539, DE 17 DE NOVEMbRO DE 2016.

cede à universidade federal do tocantins - uft o 
uso da área de terreno urbano que especifica, e adota 
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso II, da constituição do Estado, 
e na conformidade da Lei 3.144, de 27 de outubro de 2016, 

d E c r E t A:

Art. 1o É cedido à universidade federal do tocantins - uft, pelo 
prazo de cinco anos, o uso da área de terreno urbano de propriedade do 
Estado, com as respectivas acessões e benfeitorias, a seguir descrita e 
caracterizada:

um lote de terreno urbano, com área total de 13.458,10m2, com 
os seguintes limites e confrontações: “Ao norte com a rua nova, 
a leste com a rua do normal, ao sul com área da unitins e a 
oeste com a rua do dergo, medindo de frente com a rua do 
normal, medindo 89,10m, pelo lado esquerdo medindo 63,60m, 
7,43m, 73,79m, 60,42m, confrontando com a área pertencente 
à unitins, chegando à Avenida nossa senhora de fátima, 
percorrendo a mesma 16,92m, confrontando com a rua do 
dergo que segue com 139,57m, chega-se a rua nova, deste 
segue com 141,63m”, na conformidade da matrícula 2305, feita 
em 30 de maio de 2006, às fis. 276 do Livro 2-H do Cartório de 
registro de Imóveis da comarca de tocantinópolis.

Parágrafo único. o imóvel de que trata este artigo destina-se 
à instalação de atividades regulares de Ensino, Pesquisa e 
Extensão da uft.

Art. 2o Incumbe à Procuradoria-Geral do Estado adotar as 
providências necessárias ao cumprimento deste decreto.

Art. 3o Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 17 dias do mês de novembro 
de 2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado.

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

DECRETO NO 5.540, DE 18 DE NOVEMbRO DE 2016.

reconhece o curso superior de tecnologia em 
sistemas para Internet, ministrado pelo centro 
universitário unIrG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso II, da constituição do Estado, 
com fulcro no art. 10, inciso IV, da Lei federal 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996, e na conformidade do Parecer 127/2016, do conselho Estadual 
de Educação – cEE-to, proferido no Procedimento Administrativo 
2015/2700/0015021,

d E c r E t A:

Art. 1o É reconhecido, pelo prazo de três anos, o curso superior 
de tecnologia em sistemas para Internet, ministrado pelo centro 
universitário unIrG, mantido pela fundação unIrG, ambos sediados 
em Gurupi, em regime semestral, no período noturno, com 60 vagas 
ofertadas por meio de processo seletivo.

Art. 2o Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 18 dias do mês de novembro 
de 2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado.

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

Wanessa Zavarese sechim 
secretária de Estado da 

Educação, Juventude e Esportes

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil
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DECRETO NO 5.541, DE 21 DE NOVEMbRO DE 2016.

Institui o comitê de Análise dos contratos Ativos 
firmados entre o Estado do tocantins e o Grupo 
Energisa s.A., e adota outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso II, da constituição do Estado,

d E c r E t A:

Art. 1o É instituído o comitê de Análise dos contratos Ativos 
firmados entre o Estado do Tocantins e o Grupo Energisa S.A., composto 
pelos seguintes membros:

I – secretário de Estado da fazenda, que o presidirá;

II – secretário de Estado da Infraestrutura, Habitação e serviços 
Públicos;

III – controlador-Geral do Estado;

IV – Procurador-Geral do Estado.

§1o A função de membro do comitê de Análise não é remunerada.

§2o o comitê de Análise se reúne mediante requisição de 
qualquer um de seus membros.

Art. 2o Ao examinar contratos ativos firmados entre o Estado do 
Tocantins e o Grupo Energisa S.A. e identificar as respectivas obrigações 
pactuadas, incumbe ao comitê de Análise apresentar, em 90 dias, os 
relatórios devidos e sugerir, segundo os princípios da Administração 
Pública, providências para a extinção, suspensão, adequação ou 
manutenção do instrumento contratual. 

§1o são convidados a participar das reuniões servidores públicos 
e dirigentes de outros órgãos ou entidades públicas do Estado, sempre 
que o Comitê de Análise julgar pertinente conhecer temáticas específicas, 
concernentes a dada área técnica ou especialidade de atuação.

 
§2o o prazo estabelecido no caput deste artigo pode ser 

prorrogado por igual período, mediante justificativa do Presidente do 
comitê de Análise. 

Art. 3o Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 21 dias do mês de novembro 
de 2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado.

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.271 - PRM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso XXI, da constituição do Estado, 
e tendo em vista o Procedimento Administrativo 2016/24830/001086, 
resolve

P r o m o V E r

ALdEcIno bAtIstA dA sILVA, matrícula 408545-1, integrante da 
Polícia militar do Estado do tocantins – Pmto, ao Posto de 2o tenente, 
referência “J”, no respectivo quadro, por contar com mais de trinta anos 
de contribuição previdenciária.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 11 dias do mês de outubro 
de 2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado.

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.272 - PRM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso XXI, da constituição do Estado, 
e tendo em vista o Procedimento Administrativo 2016/24830/002245, 
resolve

P r o m o V E r

cELVAno PInto dE mELo, matrícula 481819-1, integrante da Polícia 
militar do Estado do tocantins – Pmto, ao Posto de 2o tenente, 
referência “J”, no respectivo quadro, por contar com mais de trinta anos 
de contribuição previdenciária.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 11 dias do mês de outubro 
de 2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado.

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.273 - PRM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso XXI, da constituição do Estado, 
e tendo em vista o Procedimento Administrativo 2016/24830/001546, 
resolve

P r o m o V E r

HILÁrIo mEndonÇA dE ALmEIdA, matrícula 367294-1, integrante da 
Polícia militar do Estado do tocantins – Pmto, ao Posto de 2o tenente, 
referência “J”, no respectivo quadro, por contar com mais de trinta anos 
de contribuição previdenciária.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 11 dias do mês de outubro 
de 2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado.

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.302 - PRM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso XXI, da constituição do Estado, 
e tendo em vista o Procedimento Administrativo 2015/24830/000015, 
resolve

P r o m o V E r

LucIÊnIo montEIro costA, matrícula 514175-1, integrante da 
Polícia militar do Estado do tocantins – Pmto, ao Posto de coronel, 
referência “J”, no respectivo quadro, por contar com mais de trinta anos 
de contribuição previdenciária.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 3 dias do mês de novembro 
de 2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado.

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil
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ATO NO 1.303 - PRM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso XXI, da constituição do Estado, 
e tendo em vista o Procedimento Administrativo 2015/24830/001074, 
resolve

P r o m o V E r

JorGE crIsÓstomo bArbosA, matrícula 475339-1, integrante da 
Polícia militar do Estado do tocantins – Pmto, ao Posto de segundo-
tenente, referência “J”, no respectivo quadro, por contar com mais de 
trinta anos de contribuição previdenciária.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 3 dias do mês de novembro 
de 2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado.

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.304 - PRM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso XXI, da constituição do Estado, 
e tendo em vista o Procedimento Administrativo 2016/24830/001222, 
resolve

P r o m o V E r

HÉLIo bArbosA GomEs, matrícula 401629-1, integrante da Polícia 
militar do Estado do tocantins – Pmto, ao Posto de segundo-tenente, 
referência “J”, no respectivo quadro, por contar com mais de trinta anos 
de contribuição previdenciária.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 3 dias do mês de novembro 
de 2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado.

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.305 - PRM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso XXI, da constituição do Estado, 
e tendo em vista o Procedimento Administrativo 2016/24830/000850, 
resolve

P r o m o V E r

EdIVALdo rIbEIro dE sousA, matrícula 589850-1, integrante da 
Polícia militar do Estado do tocantins – Pmto, ao Posto de segundo-
tenente, referência “J”, no respectivo quadro, por contar com mais de 
trinta anos de contribuição previdenciária.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 3 dias do mês de novembro 
de 2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado.

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.315 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições, e na conformidade da Lei 2.400, de 14 de setembro de 
2010, resolve

d E s I G n A r
 

para compor o conselho de segurança Alimentar e nutricional do 
tocantins – consEA/to, em substituição aos membros designados no 
Ato no 118 - dsG, de 3 de fevereiro de 2016, publicado na edição 4.557 
do Diário Oficial do Estado, os seguintes representantes:

 

I – do Poder Executivo:

a) secretaria do trabalho e Assistência social:
titular: IrAmAr cArdoso dA sILVA; 

b) secretaria da Educação, Juventude e Esportes: 
titular: mArtA EmILIAnA mEsquItA mArtIns; 

II – da sociedade civil organizada:

a) conselho regional de serviço social do tocantins – crEss-
to 25a região:

titular: mArIA dE LourdEs rodrIGuEs dos sAntos 
rocHA;

suplente: Lucimar santana mendes;

b) Instituto social do tocantins – Isto: 
titular: sAuLo bAtIstA dE frEItAs; 
suplente: maria madalena Pereira soares.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 3 dias do mês de novembro 
de 2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado.

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.339 - CSS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
com fulcro no art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, e no art. 106 
da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve

m A n t E r

cedidos à casa civil os Procuradores do Estado adiante indicados, 
integrantes do quadro de pessoal da Procuradoria-Geral do Estado, pelo 
período de 1o de janeiro a 31 de dezembro de 2017, com ônus para o 
requisitante, inclusive quanto ao recolhimento previdenciário em favor do 
IGEPrEV-tocAntIns, parcelas referentes às pessoas natural e jurídica:

1. tÉLIo LEÃo AYrEs, matrícula 304119-3;
2. murILo frAncIsco cEntEno, matrícula 385491-1.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 8 dias do mês de novembro 
de 2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

ATO NO 1.351.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 40, incisos II e X, da constituição 
do Estado, e tendo em vista o que consta do ofÍcIo/sEcAd/GAsEc 
no 3.091, de 9 de novembro de 2016, da secretaria de Estado da 
Administração, resolve

A n u L A r

o Ato no 1.295 - nm, de 27 de outubro de 2016, publicado na edição 4.732 
do Diário Oficial do Estado, que nomeia GENÉSIO DIAS CAMARÇO, para 
exercer a função do cargo de provimento efetivo de Administrador, do 
quadro-Geral do Poder Executivo, com lotação no município de Paranã.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 14 dias do mês de novembro 
de 2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil



Ano XXVIII - EstAdo do tocAntIns, quIntA-fEIrA, 24 dE noVEmbro dE 20164.749DIÁRIO OFICIAL   No6

ATO NO 1.362 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o m E A r

GLÁucIo bArbosA sILVA JÚnIor para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assessor de unidade de Execução finalística I - dAsP-1, 
da Procuradoria-Geral do Estado.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 17 dias do mês de novembro 
de 2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.377 - EX.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

E X o n E r A r

ELmAr bAtIstA borGEs do cargo de chefe de Gabinete do Governador 
- dAs-1, da secretaria-Geral de Governo e Articulação Política, a partir 
de 24 de novembro de 2016.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 24 dias do mês de novembro 
de 2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.378 - EX.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso XI, da constituição do Estado, 
resolve

E X o n E r A r

roGÉrIo dA sILVA souZA do cargo de secretário de Estado da 
comunicação social, a partir de 24 de novembro de 2016.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 24 dias do mês de novembro 
de 2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.379 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso XI, da constituição do Estado, 
resolve

n o m E A r

ELmAr bAtIstA borGEs para exercer o cargo de secretário 
Extraordinário de Integração Governamental, a partir de 24 de novembro 
de 2016.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 24 dias do mês de novembro 
de 2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.380 - EX.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

E X o n E r A r

cEsArIno AuGusto cÉsAr PErEIrA sobrInHo do cargo de 
subsecretário - dAs-2, da secretaria-Geral de Governo e Articulação 
Política, a partir de 24 de novembro de 2016.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 24 dias do mês de novembro 
de 2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.381 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso XI, da constituição do Estado, 
resolve

n o m E A r

cEsArIno AuGusto cÉsAr PErEIrA sobrInHo para exercer o 
cargo de secretário-Geral de Governo e Articulação Política, a partir  
de 24 de novembro de 2016.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 24 dias do mês de novembro 
de 2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.382 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o m E A r

roGÉrIo dA sILVA souZA para exercer o cargo de chefe de Gabinete 
do Governador, da secretaria-Geral de Governo e Articulação Política, a 
partir de 24 de novembro de 2016.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 24 dias do mês de novembro 
de 2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.383 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições, resolve

d E s I G n A r

KÊnIA dE mourA borGEs, matrícula 11502673-1, subsecretária, para 
responder interinamente pela secretaria da comunicação social, a partir 
de 24 de novembro de 2016.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 24 dias do mês de novembro 
de 2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil
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SECRETARIA-GERAL DE GOVERNO 
E ARTICULAÇÃO POLÍTICA
secretário-Geral: CESARINO AUGUSTO CÉSAR PEREIRA SObRINHO (respondendo)

PORTARIA SGG Nº 072, DE 18 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-GErAL dE GoVErno E ArtIcuLAÇÃo 
PoLÍtIcA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, inciso IV,  
da constituição Estadual, e com fulcro no art. 67 da Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993, resolve: 

Art. 1º designar os servidores abaixo nominados para, sem 
prejuízo de suas atribuições normais, exercerem os encargos de fiscais 
de contratos e respectivos substitutos, para no caso de impedimento e/ou 
afastamento legal do fiscal titular, dos contratos citados a seguir: 

nº do 
contrato fiscal de contrato fiscal substituto fornecedor objeto do contrato

010/2016
Kassem silva 

teles de morais nº 
funcional 794408-3

Elza siqueira 
sampaio nº 

funcional 348305-2

telefônica 
brasil s.A.

Prestação de serviço de acesso móvel 
4G, através de moldem box.

Art. 2º são atribuições do fiscal: 

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no contrato;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinaram os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito ao supervisor do contrato sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
e incidentes encontrados, comunicando de forma imediata por via de 
relatório ao supervisor do contrato para conhecimento e apreciação das 
providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento do contrato, com antecedência de 90 (noventa) 
dias para o final da vigência;

VI - justificar ocorrências e promover o atendimento de diligência 
dos órgãos de controle Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimento dos materiais contratados;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se ao supervisor do contrato, acerca da 
exequibilidade de ajuste contratual, por via de relatório que deverá ser 
juntado aos autos;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios ou defeitos resultados da execução ou de 
materiais empregados, nos termos contidos no contrato e no art. 69 da 
Lei federal 8.666/93.

Art. 3º fica designado o chefe do departamento de Administração 
e finanças como supervisor do referido contrato, com atribuições para 
as decisões que competem ao cargo de chefia.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas - to, 18 de novembro de 2016.

CASA CIVIL
secretário-chefe: TÉLIO LEÃO AYRES 

PORTARIA CCI NO 1.445 - EX, DE 14 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r, a pedido,

GILVAn ALVEs dA sILVA de suas funções, no cargo de provimento em 
comissão de Gerente de crédito fundiário - dAI-1, da secretaria do 
desenvolvimento da Agricultura e Pecuária, a partir de 31 de outubro 
de 2016.

PORTARIA CCI NO 1.488 - EX, DE 21 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r, a pedido,

cLEdson ALmEIdA PErEIrA de suas funções, no cargo de provimento 
em comissão de diretor de construção de obras rodoviárias - dAs-4, 
da Agência tocantinense de transportes e obras - AGEto, a partir de 
16 de novembro de 2016.

PORTARIA CCI NO 1.509 - CSS, DE 24 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, e com fulcro no art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e 
na conformidade do termo de cooperação técnica no 2, de 1o de janeiro 
de 2016, resolve

c E d E r

à universidade Estadual do tocantins - unitins a Auxiliar Administrativa 
IrAnEIdE sousA LEItE PInto dE oLIVEIrA, matrícula 569875-1, 
integrante do quadro de pessoal do Poder Executivo, no período de 19 
de setembro a 31 de dezembro de 2016, com ônus para a origem.

PORTARIA CCI NO 1.510 - DISP, DE 24 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

d I s P E n s A r

da função comissionada de Administração - fcA-5 a servidora IrAnEIdE 
sousA LEItE PInto dE oLIVEIrA, matrícula 569875-1, lotada na 
secretaria do desenvolvimento Econômico, ciência, tecnologia, turismo 
e cultura, a partir de 19 de agosto de 2016.
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CASA MILITAR
secretário-chefe: RAIMUNDO bONFIM AZEVÊDO COÊLHO

EXTRATO DE CONTRATO

ProcEsso nº: 2016/09070/00033
EsPÉcIE: EXtrAto dE contrAto 
contrAto nº: 007/2016
contrAtAntE: cAsA mILItAr
contrAtAdA: coturnos & cIA LtdA
obJEto: Aquisição de uniformes (sapato social masculino, decorrentes 
do Pregão Eletrônico para registro de Preços comprasnet nº 092/2016).
do VALor: o valor total contratado é de r$ 10.327,68 (dez mil trezentos 
e vinte e sete reais e sessenta e oito centavos).
d o tA Ç Ã o  o r Ç A m E n t Á r I A :  P r o g r a m a  d e  tr a b a l h o : 
06.122.1116.2196.0000
ELEmEnto dE dEsPEsA: 3.3.90.30
VIGÊncIA: o contrato terá a sua vigência adstrita aos respectivos créditos 
orçamentários, a partir da data de sua assinatura e até a utilização do 
quantitativo descrito.
dAtA/AssInAturA: 08/11/2016
sIGnAtÁrIos: cEL qoPm rAImundo bonfIm AZEVÊdo coÊLHo
secretário-chefe da casa militar
fELIPE GustAVo buEno dA sILVA
representante da contratada

CORPO DE bOMbEIROS MILITAR
comandante-Geral: DODSLEY YURI TENÓRIO VARGAS 

PORTARIA Nº 105/2016/DAREH, DE 21 DE NOVEMbRO DE 2016.

Licença à maternidade.

o comAndAntE-GErAL do corPo dE bombEIros 
mILItAr do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 4º da Lei complementar nº 45, de 3 de 
abril de 2006 c/c o art. 92 e art. 93, parágrafo único, da Lei nº 2.578, de 
20 de abril de 2012,

rEsoLVE: 

Art. 1º concEdEr licença à maternidade a 3º sGt qPbm 
rG 00.443-09 mArIA ÂnGELA dE mAttos sAboIA PEIXoto - mAt. 
103631/1, por um período de 120 (cento e vinte) dias, a partir de 11 de 
novembro de 2016, em virtude do nascimento de sua filha Mel Peixoto 
franco, ocorrido em 11 de novembro de 2016, na cidade de Palmas - to, 
conforme certidão de nascimento matrícula nº 126706 01 55 2016 1 
00205 233 0069653 84, emitida pelo cartório de registro civil - comarca 
de Palmas - to, datada de 14 de novembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
secretário-chefe: LUIZ ANTÔNIO DA ROCHA 

PORTARIA CGE Nº 86, DE 21 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA controLAdorIA-GErAL do 
EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42,  
§1º, IV, da constituição Estadual, combinado com o art. 86 da Lei 1.818, 
de 23 de agosto de 2007, resolve: 

concEdEr,

11 (onze) dias de férias, ao servidor Gabriel oliveira rodrigues, nº 
funcional 11464275-1, cPf nº 034.926.981-58, Assessor Especial, no 
período de 09/01/2017 a 19/01/2017, referentes ao período aquisitivo 
2015/2016, suspensas por meio da PortArIA cGE nº 16, dE 14 dE 
MARÇO DE 2016, publicada no Diário Oficial 4.582, DE 17 DE MARÇO 
dE 2016.

Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

PORTARIA CGE Nº 87, DE 22 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA controLAdorIA-GErAL do 
EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42,  
§1º, IV, da constituição Estadual, combinado com o art. 86 da Lei 1.818, 
de 23 de agosto de 2007, resolve: 

concEdEr,

15 (quinze) dias de férias, à servidora Kilvania rodrigues de melo miranda, 
nº funcional 815941, cPf nº 700.204.421-49, Economista/Gerente 
de Acompanhamento do PPA e Avaliação do desempenho da Gestão 
Governamental, no período de 02/01/2017 a 16/01/2017, referentes ao 
período aquisitivo 2014/2015, suspensas por meio da PortArIA cGE 
Nº 57, DE 18 DE JUNHO DE 2015, publicada no Diário Oficial nº 4.399, 
de 23 de junho de 2015.

Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
secretário: GEFERSON OLIVEIRA bARROS FILHO 

PORTARIA Nº 888 - REM, DE 11 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAÇÃo, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, art. 1º, do decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso VI, art. 15, da Lei nº 2.669, 
de 19 de dezembro de 2012, com fulcro no inciso I, §1º, art. 35, da Lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na 
Instrução normativa Geral nº 02/2015, de 17 de setembro de 2015, e 
considerando: 

que a movimentação de servidores é imprescindível para 
a manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder 
Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser 
suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos serviços 
públicos;

a conveniência administrativa manifestada oficialmente entre 
os órgãos envolvidos, resolve: 

rEmoVEr, para a secretaria da fazenda,

mArIA VAndA bArrEIrA dE sousA, número funcional 642840/3, cPf 
527.911.491-94, Assistente Administrativo, oriunda do departamento 
Estadual de trânsito.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 889 - REM, DE 11 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAÇÃo, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, art. 1º, do decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso VI, art. 15, da Lei nº 2.669, 
de 19 de dezembro de 2012, com fulcro no inciso I, §1º, art. 35, da Lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na 
Instrução normativa Geral nº 02/2015, de 17 de setembro de 2015, e 
considerando: 

que a movimentação de servidores é imprescindível para 
a manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder 
Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser 
suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos serviços 
públicos;

a conveniência administrativa manifestada oficialmente entre 
os órgãos envolvidos, resolve: 

rEmoVEr, para a secretaria do Planejamento e orçamento,

PAtrÍcIA ALVEs sAntAnA XAVIEr VIdAL, número funcional 1272330/1, 
cPf 028.983.871-18, Analista técnico-Administrativo, oriunda da 
secretaria do meio Ambiente e recursos Hídricos.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 902, DE 21 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo AdmInIstrAÇÃo, consoante o 
disposto no art. 42, §1º, incisos IV, da constituição Estadual, e nos termos 
do art. 10, II, “b”, do Adct da cf, que garante estabilidade provisória a 
servidoras gestantes até cinco meses após o parto, resolve: 

EXcLuIr, o nome da servidora tAYAnnE rIbEIro costA, 
número funcional 11195479/2, cPf 031.577.451-74, do Ato declaratório nº 
302, de 10 de novembro de 2016, publicado no Diário Oficial nº 4.740, de 
10 de novembro de 2016, referente à extinção do termo de compromisso 
de Serviço Público de Caráter Temporário, considerando que a profissional 
encontra-se em licença maternidade.

PORTARIA Nº 903, DE 21 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo AdmInIstrAÇÃo, consoante 
o disposto no art. 42, §1º, incisos IV, da constituição Estadual, resolve: 

EXcLuIr, do Ato declaratório nº 305, de 10 de novembro de 
2016, publicado no Diário Oficial nº 4.740, de 10 de novembro de 2016, 
que procedeu à extinção de termos de compromisso de serviço Público 
de caráter temporário, o nome das servidoras abaixo relacionadas, 
considerando que se encontram em período gestacional e não afastaram 
do exercício de suas funções.

nº funcIonAL cPf nomE

11540745/1 027.867.151-99 AnAcELE ALIcrIm dE ALmEIdA sILVA

11127570/2 031.417.621-71 IArA rAmos bArbosA

11523859/1 731.662.511-20 rIVAnIA corrEIA dE mAcEdo tEIXEIrA

86980/3 012.826.061-07 tALInE GuImArAEs ArAuJo cErquEIrA

PORTARIA Nº 904 - REM, DE 21 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAÇÃo, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, art. 1º, do decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso VI, art. 15, da Lei nº 2.669, 
de 19 de dezembro de 2012, com fulcro no inciso I, §1º, art. 35, da Lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na 
Instrução normativa Geral nº 02/2015, de 17 de setembro de 2015, e 
considerando: 

que a movimentação de servidores é imprescindível para 
a manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder 
Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser 
suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos serviços 
públicos;

a conveniência administrativa manifestada oficialmente entre 
os órgãos envolvidos, resolve: 

rEmoVEr, para a secretaria de cidadania e Justiça,

sÉrGIo AuGusto mEIrA dE ArAÚJo, número funcional 1014447/3, 
cPf 896.481.371-53, Assistente Administrativo, oriundo da secretaria do 
meio Ambiente e recursos Hídricos, a partir de 09 de novembro de 2016.

PORTARIA Nº 905, DE 21 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo AdmInIstrAÇÃo, consoante 
o disposto no art. 42, §1º, incisos IV, da constituição Estadual, resolve: 

EXcLuIr, o nome da servidora brunA sEnA GomEs dE 
ArAuJo, número funcional 11483318/1, cPf 037.752.011-06, do Ato 
declaratório nº 302, de 10 de novembro de 2016, publicado no diário 
Oficial nº 4.740, de 10 de novembro de 2016, referente à extinção do Termo 
de compromisso de serviço Público de caráter temporário, considerando 
que a profissional encontra-se em período gestacional e não interrompeu 
o exercício de suas funções.

PORTARIA Nº 906, DE 21 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo AdmInIstrAÇÃo, consoante 
o disposto no art. 42, §1º, incisos IV, da constituição Estadual, resolve: 

EXcLuIr, o nome da servidora ELEInA dA sILVA tAVArEs, 
número funcional 11479442/1, cPf 014.335.411-65, do Ato declaratório nº 
305, de 10 de novembro de 2016, publicado no Diário Oficial nº 4.740, de 
10 de novembro de 2016, referente à extinção do termo de compromisso 
de Serviço Público de Caráter Temporário, considerando que a profissional 
encontra-se em licença maternidade.

PORTARIA Nº 907 - EX, DE 21 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAÇÃo, consoante 
o disposto no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do Estado e no uso 
das atribuições conferidas pelo art. 1º, inciso II, alínea “a”, do decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, resolve: 

EXonErAr, a pedido,

AntonIo EVAndro dE ArAÚJo JÚnIor, número funcional 862890/3, 
CPF nº 772.637.403-97, do cargo de Médico, do Quadro de Profissionais 
da saúde, a partir de 1º de agosto de 2016, com base no que consta do 
processo nº 2016/30550/008574.

ATO DECLARATÓRIO DE VACÂNCIA Nº 266, 
DE 22 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAÇÃo, consoante 
o disposto no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do Estado e nos termos 
do art. 32, inciso V, da Lei nº 1.818/2007, resolve: 

dEcLArAr a vacância dos cargos abaixo relacionados: 

- Assistente Administrativo fazendário, do quadro técnico e de Apoio 
Administrativo da secretaria da fazenda, por haver a titular Kátia ribeiro 
de souza, número funcional 729209/1, cPf nº 603.590.482-34, tomado 
posse em outro cargo público inacumulável, a partir de 10 de novembro 
de 2016, com base no que consta do processo nº 2016/23000/002286;

- operador de microcomputador, do quadro Geral do Poder Executivo, por 
haver o titular renato da silva moura, número funcional 979949/1, cPf 
nº 865.435.981-15, tomado posse em outro cargo público inacumulável, a 
partir de 16 de novembro de 2016, com base no que consta do processo 
nº 2016/23000/002298.

ATO DECLARATÓRIO DE VACÂNCIA Nº 267, 
DE 22 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAÇÃo, consoante 
o disposto no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do Estado e nos termos 
do art. 32, inciso V, da Lei nº 1.818/2007, resolve declarar a vacância do 
cargo de Cirurgião Dentista, do Quadro de Profissionais da Saúde, por 
haver o titular nEstor EurÍPEdEs dE sEnE cArVALHo, número 
funcional 690445/1, cPf nº 576.876.926-91, tomado posse em outro cargo 
público inacumulável, na secretaria de Estado da fazenda do Estado do 
mato Grosso do sul, a partir de 04 de outubro de 2016, com base no que 
consta do processo nº 2016/30550/008034.

ATO DECLARATÓRIO Nº 310, DE 21 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAÇÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6º, da Lei nº 1.978, de 18 de 
novembro de 2008.

dEcLArAr EXtInto o termo de compromisso de serviço 
Público de caráter temporário firmado com a profissional abaixo 
relacionada: 

ordEm nº funcIonAL cPf nomE funÇÃo A PArtIr

01 800226/2 663.346.591-20 LuIZ cArLos PIrEs 
fErrEIrA

oPErAdor dE 
mAnutEnÇÃo 

PrEdIAL
31/08/2016

EXTRATO DE ADITIVO

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAÇÃo, no uso de 
suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do 
Estado e considerando que a superintendência de Irrigação e drenagem, 
pertencente à secretaria do desenvolvimento da Agricultura e Pecuária 
passa a integrar a estrutura operacional da secretaria do Planejamento e 
orçamento, conforme art.2º, Parágrafo Único, Inciso I e art. 4º da medida 
Provisória nº 38, de 04 de outubro de 2016, publicada no Diário Oficial do 
Estado nº 4.717, de 04 de outubro de 2016, resolve: 

AdItIVAr, os termos de compromisso de serviço Público de 
caráter temporário, a seguir relacionados, quanto à cláusula segunda dos 
respectivos contratos, a fim de considerar a LOTAÇÃO na Secretaria do 
Planejamento e Orçamento, a partir de 04/10/2016, ratificando as demais 
cláusulas e condições estabelecidas: 
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nº funcIonAL nomE cPf

43543/6 AntonIo VALdEcI rodrIGuEs 002.790.361-32

11205814/2 AtEnor dA concEIcAo sAdrIn 927.786.231-91

1270389/2 cEY ALVEs PErEIrA 004.198.441-20

1125192/5 dorIAno sousA dE ALmEIdA 006.711.591-86

11193000/3 HELIo PErEIrA dos sAntos 016.245.491-01

11510099/1 JoAo LourEnco dE oLIVEIrA fILHo 052.005.481-44

11125551/3 JoAo soArEs GomEs 877.969.451-91

11482940/1 JosE AndErson fErrEIrA 046.590.851-98

411209/2 LuIZ sILVA sAntos 328.678.161-49

11206470/2 mIGuEL dIAs mAtos 990.690.911-00

1260391/2 mIGuEL PErEIrA dos sAntos 990.003.181-49

11158980/2 PEdro ALVEs dos sAntos 852.890.861-53

11195568/2 rodrIGo sAntos dE oLIVEIrA 045.218.771-09

11158930/2 roGEr dE sIquEIrA souZA 010.208.721-01

11157798/2 ubIrAtAn cArdoso dA sILVA 575.154.921-04

11158883/2 uYrEs mEndEs PErEIrA 894.962.481-87

1194224/4 VALdEmY PErEIrA dos sAntos 590.787.821-53

1258915/2 VALdEson PErEIrA rIbEIro 025.603.251-36

11245921/2 VErIssImo bAndEIrA oLIVEIrA 601.390.641-68

1260081/2 ZILmAr crIsostomo dA sILVA 845.888.021-00

GAbInEtE do sEcrEtÁrIo dA AdmInIstrAÇÃo, em 
Palmas, aos 27 de outubro de 2016.

DESPACHO Nº 6.747/2016

ProcEsso nº: 2016/27000/012593
IntErEssAdo(A): onEIdE cArdoso sALEs
Assunto: Auxílio-funeral
cArGo: Professor normalista
nÚmEro funcIonAL: 616531/2
ÓrGÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
LotAÇÃo: APAE - Escola Especial raio de Luz - convênio
munIcÍPIo: Alvorada

Versam os presentes autos sobre solicitação de Auxílio-funeral 
formulada pela servidora em referência, em virtude do falecimento de 
seu cônjuge Waldinez sales da silva, ocorrido em 26 de junho de 2011.

Entretanto, considerando a data retrocitada, depreende-se a 
prescrição do pleito, em vista do que estabelece a Lei nº 1.818, de 23 de 
agosto de 2007 - Estatuto dos servidores Públicos civis do Estado do 
tocantins, conforme transcrição a seguir: 

“Art. 125. o direito de requerer prescreve: 

I - em cinco anos, quanto aos atos de demissão e de cassação 
de aposentadoria ou disponibilidade, ou que afetem interesse patrimonial 
e de créditos resultantes das relações de trabalho.”

sendo assim, em face da existência de lapso temporal superior 
a 5 (cinco) anos, compreendido entre a data do falecimento e a presente 
solicitação, resolvo IndEfErIr o pedido, nos termos em que exposto.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, aos 18 
dias do mês de novembro de 2016.

DESPACHO Nº 6.748/2016

ProcEsso nº: 2016/23000/002285
IntErEssAdo(A): KAmYLLA soArEs rodrIGuEs
Assunto: Afastamento para conclusão de trabalho de curso de 
Graduação
nÚmEro funcIonAL: 11172088/1
cPf: 026.131.131-03
cArGo: Assistente Administrativo
ÓrGÃo: secretaria da Administração
LotAÇÃo: Gerência do cartório
munIcÍPIo: Palmas

nos termos do art. 111, inciso IV, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto 
de 2007, concEdo ao(à) servidor(a) KAmYLLA soArEs rodrIGuEs, 
afastamento por 10 (dez) dias consecutivos, com remuneração, para 
conclusão de trabalho de curso de Graduação em direito, no(a) 
fundação universidade do tocantins - unItIns, no período de 16.11.2016 
a 25.11.2016.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 18 
dia(s) do mês de novembro de 2016.

DESPACHO Nº 6.749/2016

ProcEsso nº: 2016/27000/011830
IntErEssAdo(A): EudEs dA sILVA VIEIrA
Assunto: Afastamento para Participar de curso de formação
cArGo: Professor da Educação básica
nÚmEro funcIonAL: 1233327/1
cPf: 929.400.131-87
ÓrGÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
LotAÇÃo: Escola Estadual Irineu Albano Hendges
munIcÍPIo: Guaraí
rEGIonAL: Guaraí

com base na documentação que instrui os autos e nos termos 
do art. 117, inciso V, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, concEdo 
ao servidor Eudes da silva Vieira Afastamento para Participar do curso 
de formação do quadro da defesa social e segurança Penitenciária, da 
secretaria de cidadania e Justiça, com a remuneração do cargo efetivo, 
no período de 15.11.2016 a 15.12.2016.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 18 
dia(s) do mês de novembro de 2016.

DESPACHO Nº 6.750/2016

ProcEsso nº: 2016/30550/008066
IntErEssAdo(A): LAurILEnE dA sILVA borGEs
Assunto: Licença para tratar de Interesses Particulares
cArGo: técnico em Enfermagem
nÚmEro funcIonAL: 1229184/1
cPf: 905.374.401-00
ÓrGÃo: secretaria da saúde
LotAÇÃo: Hospital regional dr. Alfredo oliveira barros
munIcÍPIo: Paraíso do tocantins

Acolhendo a informação prestada pela diretoria de 
desenvolvimento e formação, da superintendência de Gestão e 
desenvolvimento de Pessoas, desta Pasta, e tendo em vista o que consta 
do processo, concEdo ao(à) servidor(a) Laurilene da silva borges, nos 
termos do artigo 103, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, LIcEnÇA 
PArA trAtAr dE IntErEssEs PArtIcuLArEs, sem remuneração, 
pelo prazo de 03 (três) ano(s), no período de 01.10.2016 a 30.09.2019.

nesse período, incumbirá ao(à) servidor(a) licenciado(a) o 
pagamento das contribuições previdenciárias diretamente ao Instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do tocantins (tanto a parte do próprio 
servidor como a patronal), por meio de requerimento formulado àquele 
Instituto.

Possuindo empréstimo pessoal consignado em folha de 
Pagamento, deverá o(a) servidor(a) dirigir-se com a maior brevidade 
possível à instituição financeira responsável, a fim de obter informações 
acerca dos procedimentos necessários à continuidade da quitação do 
débito existente.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 18 
dia(s) do mês de novembro de 2016.

DESPACHO Nº 6.751/2016

ProcEsso nº: 2016/34430/005065
IntErEssAdo(A): osmArInA PInHEIro PortILHo
Assunto: Licença para tratar de Interesses Particulares
cArGo: Auxiliar de serviços Gerais
nÚmEro funcIonAL: 643054/3
cPf: 527.920.131-68
ÓrGÃo: Agência de defesa Agropecuária do Estado do tocantins
LotAÇÃo: unidade seccional
munIcÍPIo: Lajeado

Acolhendo a informação prestada pela diretoria de 
desenvolvimento e formação, da superintendência de Gestão e 
desenvolvimento de Pessoas, desta Pasta, e tendo em vista o que consta 
do processo, concEdo ao(à) servidor(a) osmarina Pinheiro Portilho, nos 
termos do artigo 103, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, LIcEnÇA 
PArA trAtAr dE IntErEssEs PArtIcuLArEs, sem remuneração, 
pelo prazo de 03 (três) ano(s), no período de 07.12.2016 a 06.12.2019.

nesse período, incumbirá ao(à) servidor(a) licenciado(a) o 
pagamento das contribuições previdenciárias diretamente ao Instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do tocantins (tanto a parte do próprio 
servidor como a patronal), por meio de requerimento formulado àquele 
Instituto.
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Possuindo empréstimo pessoal consignado em folha de 
Pagamento, deverá o(a) servidor(a) dirigir-se com a maior brevidade 
possível à instituição financeira responsável, a fim de obter informações 
acerca dos procedimentos necessários à continuidade da quitação do 
débito existente.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 18 
dia(s) do mês de novembro de 2016.

DESPACHO Nº 6.752/2016

ProcEsso nº: 2016/34490/000228
IntErEssAdo(A): rAfAEL VErnEr HErInGEr
Assunto: Licença para Atividade Política
cArGo: Extensionista rural
nÚmEro funcIonAL: 931904/2
cPf: 824.088.313-34
ÓrGÃo: Instituto de desenvolvimento rural do Estado do tocantins
LotAÇÃo: unidade Local de Execução de serviços
munIcÍPIo: Luzinópolis

com base na documentação constante do presente processo, 
resolvo rEVoGAr, a pedido, a partir de 1º de agosto de 2016, o despacho 
nº 4.220, de 13 de julho de 2016, publicado no Diário Oficial nº 4.663, de 
15 de julho de 2016, que concedeu ao servidor rafael Verner Heringer, 
Licença para Atividade Política, no período de 02.07.2016 a 01.10.2016, 
considerando que o interessado não teve seu nome escolhido como 
candidato do partido a que integra, impossibilitando-o em concorrer 
ao cargo pretendido, tendo retornado ao exercício de suas funções 
na data especificada, conforme Declaração expedida pelo Instituto de 
desenvolvimento rural do Estado do tocantins.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 18 
dia(s) do mês de novembro de 2016.

DESPACHO Nº 6.753/2016

ProcEsso nº: 2016/23000/002238
IntErEssAdo(A): fErnAndo ALVEs dE sousA
Assunto: Afastamento para Participar de curso de formação
cArGo: Analista em tecnologia da Informação
nÚmEro funcIonAL: 11124946/1
cPf: 030.115.951-35
ÓrGÃo: secretaria da Administração
LotAÇÃo: Gerência de saúde e segurança do servidor
munIcÍPIo: Palmas

com base na documentação que instrui os autos e nos termos 
do art. 117, inciso V, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, concEdo 
ao(à) servidor(a) fernando Alves de sousa Afastamento para Participar 
do curso de formação para Agente de Polícia civil, da secretaria da 
segurança Pública, com a remuneração do cargo efetivo, no período de 
07.11.2016 a 21.12.2016.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 18 
dia(s) do mês de novembro de 2016.

DESPACHO Nº 6.754/2016

ProcEsso nº: 2016/30550/008459
IntErEssAdo(A): ZILdA dIAs AquIno dE souZA
Assunto: Licença para tratar de Interesses Particulares
cArGo: técnico em Enfermagem
nÚmEro funcIonAL: 1240072/1
cPf: 967.300.301-78
ÓrGÃo: secretaria da saúde
LotAÇÃo: Hospital Geral de Palmas dr. francisco Ayres
munIcÍPIo: Palmas

Acolhendo a informação prestada pela diretoria de 
desenvolvimento e formação, da superintendência de Gestão e 
desenvolvimento de Pessoas, desta Pasta, e tendo em vista o que consta 
do processo, concEdo ao(à) servidor(a) Zilda dias Aquino de souza, nos 
termos do artigo 103, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, LIcEnÇA 
PArA trAtAr dE IntErEssEs PArtIcuLArEs, sem remuneração, 
pelo prazo de 03 (três) ano(s), no período de 07.10.2016 a 06.10.2019.

nesse período, incumbirá ao(à) servidor(a) licenciado(a) o 
pagamento das contribuições previdenciárias diretamente ao Instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do tocantins (tanto a parte do próprio 
servidor como a patronal), por meio de requerimento formulado àquele 
Instituto.

Possuindo empréstimo pessoal consignado em folha de 
Pagamento, deverá o(a) servidor(a) dirigir-se com a maior brevidade 
possível à instituição financeira responsável, a fim de obter informações 
acerca dos procedimentos necessários à continuidade da quitação do 
débito existente.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 18 
dia(s) do mês de novembro de 2016.

DESPACHO Nº 6.768/2016

ProcEsso nº: 2016/34490/000182
IntErEssAdo(A): mÁrIo AntÔnIo mArAnHÃo AYrEs
Assunto: Licença para Atividade Política
cArGo: Administrador
nÚmEro funcIonAL: 371327/2
cPf: 292.792.323-04
ÓrGÃo: Instituto de desenvolvimento rural do Estado do tocantins
LotAÇÃo: unidade Local de Execução de serviços
MUNICÍPIO: Filadélfia

com base na documentação constante do presente processo, 
resolvo rEVoGAr, a pedido, a partir de 06 de agosto de 2016, o 
Despacho nº 3.853, de 27 de junho de 2016, publicado no Diário Oficial 
nº 4.650, de 29 de junho de 2016, somente na parte que concedeu ao 
servidor mário Antônio maranhão Ayres, Licença para Atividade Política, 
no período de 02.07.2016 a 01.10.2016, considerando que o interessado 
não teve seu nome escolhido como candidato do partido a que integra, 
impossibilitando-o em concorrer ao cargo pretendido, tendo retornado ao 
exercício de suas funções na data especificada, conforme Declaração 
expedida pelo Instituto de desenvolvimento rural do Estado do tocantins.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 22 
dia(s) do mês de novembro de 2016.

DESPACHO Nº 6.769/2016

ProcEsso nº: 2016/27000/012656
IntErEssAdo(A): JAds sILVA mEndonÇA
Assunto: Afastamento para Participar de curso de formação
cArGo: Historiador
nÚmEro funcIonAL: 1008846/2
cPf: 889.866.401-04
ÓrGÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
LotAÇÃo: diretoria regional de Educação
munIcÍPIo: Araguaína

com base na documentação que instrui os autos e nos termos 
do art. 117, inciso V, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, concEdo 
ao(à) servidor(a) Jads silva mendonça Afastamento para Participar do 
curso de formação para Papiloscopista da Polícia civil, da secretaria 
da segurança Pública, com a remuneração do cargo efetivo, no período 
de 07.11.2016 a 21.12.2016.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 22 
dia(s) do mês de novembro de 2016.

DESPACHO Nº 6.770/2016

ProcEsso nº: 2016/30550/009174
IntErEssAdo(A): nArdILAnE VIEIrA mAmEdE
Assunto: Afastamento para Participar de curso de formação
cArGo: farmacêutico
nÚmEro funcIonAL: 822799/1
cPf: 710.800.311-20
ÓrGÃo: secretaria da saúde
LotAÇÃo: Gabinete do secretário
munIcÍPIo: Palmas

com base na documentação que instrui os autos e nos termos 
do art. 117, inciso V, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, concEdo 
ao(à) servidor(a) nardilane Vieira mamede Afastamento para Participar 
do curso de formação para Escrivão de Polícia civil, da secretaria da 
segurança Pública, com a remuneração do cargo efetivo, no período de 
07.11.2016 a 21.12.2016.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 22 
dia(s) do mês de novembro de 2016.



Ano XXVIII - EstAdo do tocAntIns, quIntA-fEIrA, 24 dE noVEmbro dE 20164.749DIÁRIO OFICIAL   No12

DESPACHO Nº 6.771/2016

ProcEsso nº: 2016/27000/010335
IntErEssAdo(A): mArIA HELEnA dos sAntos LImA sILVA
Assunto: contagem em dobro de Licença-Prêmio por Assiduidade, 
não gozada
cArGo: Professor da Educação básica
nÚmEro funcIonAL: 485217/3
cPf: 387.062.701-82
ÓrGÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
LotAÇÃo: diretoria regional de Educação
munIcÍPIo: tocantinópolis
rEGIonAL: tocantinópolis

Acolhendo a informação funcional da diretor ia de 
desenvolvimento e formação, da superintendência de Gestão e 
desenvolvimento de Pessoas, desta Pasta, que informa a inexistência 
de impedimentos legais para a concessão do benefício em referência, 
resolvo concEdEr à servidora maria Helena dos santos Lima silva 
contAGEm Em dobro dE LIcEnÇA-PrÊmIo Por AssIduIdAdE, 
nÃo GoZAdA, referente ao 1º (primeiro) quinquênio, compreendido no 
período aquisitivo de 01.02.1993 a 31.01.1998, em conformidade com o 
artigo 80, da Lei nº 351, de 13 de janeiro de 1992, c/c o artigo 212, inciso 
I, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007.

não faz jus ao 2º (segundo) quinquênio, em vista de ter 
completado o período aquisitivo de efetivo exercício após a data de edição 
da Emenda constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, aos 22 
dias do mês de novembro de 2016.

SECRETARIA DE CIDADANIA E JUSTIÇA
secretária: GLEIDY bRAGA RIbEIRO 

PORTARIA SECIJU/TO Nº 440, DE 21 DE NOVEMbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE cIdAdAnIA E JustIÇA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, I, da constituição do Estado do 
tocantins, e

considerando as Propostas de Portaria dPcA nº 104/2016 e 
GGdP nº 261/2016, oriunda da diretoria de Proteção aos direitos da 
criança e do Adolescente e da Gerência de Gestão e desenvolvimento 
de Pessoas;

considerando, também, que o art. 3º, VIII, da Lei 2.461/2011, 
especifica que é da competência da Secretaria de Cidadania e Justiça, a 
coordenação, o controle e a administração dos estabelecimentos prisionais 
e socioeducativos;

Considerando, por fim, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.

resolve: 

I - remover, por necessidade do serviço, dEYVIsson 
ALEXAndrE fErrEIrA dE sÁ, Auxiliar de serviços Gerais, nº funcional 
11159430-2, do centro de Atendimento socioeducativo - cAsE em 
Palmas/to, para o centro de Internação Provisória em Palmas/to, a 
partir de 16/11/2016.

PROCON

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CObRANÇA AMIGÁVEL 
DE MULTA ADMINISTRATIVA Nº 080/2016

A superintendência de Proteção aos direitos do consumidor 
notIfIcA, com fulcro no artigo 48 da Portaria nº 001/2015, os 
devedores das multas administrativas indicados no Anexo a este Edital, 
a comparecerem em sua sede localizada na quadra 104 sul, rua sE 09, 
Lote 36, cEP: 77.020-024, Palmas - to, para quitarem seus débitos com 
os acréscimos legais ou solicitar o parcelamento previsto no artigo 44, 
sob pena de imediata inscrição na dívida Ativa do Estado do tocantins.

Palmas, 21 de novembro de 2016.

nELIto VIEIrA cAVALcAntE
superintendente de Proteção aos direitos do consumidor

AnEXo ÚnIco Ao EdItAL dE notIfIcAÇÃo 
dE cobrAnÇA AmIGÁVEL

ItEm f.A. nomE do fornEcEdor cnPJ VALor do 
dÉbIto

1 0314-016-149-8 A 5  E m P r E E n d I m E n t o s 
ImobILIArIos LtdA 13.188.034/0001-01 2.553,58

2 0414-006-113-7 ALEX VArIEdAdEs LtdA - mE 14.837.354/0001-08 1.276,80

3 0313-033-021-8 bAnco bmG sA 61.186.680/0001-74 1.276,80

4 0214-013-541-4 bAnco bmG sA 61.186.680/0001-74 8.511,94

5 0614-023-171-6 bAnco bmG sA 61.186.680/0001-74 22.982,26

6 0313-042-843-0 bAnco bonsucEsso s/A 71.027.866/0001-34 6.383,96

7 0314-022-114-1 bAnco do brAsIL s/A 00.000.000/0001-91 8.511,94

8 0216-015.162-5 bAnco ItAu bmG consIGnAdo s.A. 33.885.724/0001-19 1.278,40

9 0214-028-058-2 bAnco PAn 59.285.411/0001-13 1.276,80

10 0214-024.770-5 brAdEsco Auto/rE comPAnHIA 
dE sEGuros 92.682.038/0001-00 31.919,80

11 1013-040-593-0 cArLos sArAIVA ImPortAcAo E 
comÉrcIo LtdA 25.760.877/0001-01 3.191,98

12 0211-013.237-4
E m b r A m A c o  -  E m P r E s A 
brAsILEIrA dE mAtErIAIs PArA 
construcAoLtdA.

56.883.820/0001-23 6.383,96

13 0309-018.047-0 fEnIX do orIEntE PrEst sErV 
cobrAnÇA LtdA 09235.717-0001-99 638,40

14 0211-013.237-4 m r f dos sAntos - mE 08.008.722/0001-02 5.107,16

15 0309-018.047-0 motoroLA mobILItY comÉrcIo 
dE Produtos ELEtronIcos LtdA 01.472.720/0001-12 638,40

16 0315-024.680-9 muLtImArcAs AdmInIstrAdorA dE 
consorcIos LtdA 04.124.922/0001-61 285.150,28

17 0315-027.593-3 muLtImArcAs AdmInIstrAdorA dE 
consorcIos LtdA 04.124.922/0001-61 102.143,38

18 0315-013.464-4 muLtImArcAs AdmInIstrAdorA dE 
consorcIos LtdA 04.124.922/0001-61 7.979,95

19 0315-013.464-4 muLtImArcAs AdmInIstrAdorA dE 
consorcIos LtdA 04.124.922/0005-95 7.979,95

20 0315-024.680-9 sILVA & AssuncAo LtdA - mE 06.131.428/0001-50 285.150,28

21 0315-027.593-3 sILVA & AssuncAo LtdA - mE 06.131.428/0001-50 102.143,38

22 0216-002.168-9 sKY brAsIL sErVIcos LtdA 72.820.822/0001-20 1.276,80

23 0214-019-460-9 sKY brAsIL sErVIcos LtdA 72.820.822/0001-20 1.276,80

24 0216-011.847-7 tELEGoIAs cELuLAr s/A 02.341.506/0001-90 2.553,58

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DE CObRANÇA AMIGÁVEL 
DE MULTA ADMINISTRATIVA

A superintendência de Proteção aos direitos do consumidor, no 
uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, §2º do dec. nº 
2181/97, determina a rEtIfIcAÇÃo dA notIfIcAÇÃo dE cobrAnÇA 
AmIGÁVEL dE muLtA AdmInIstrAtIVA de nº 051/2016, publicada 
na edição do Diário Oficial Nº 4.703, de 14 de setembro de 2016, onde 
se lê: item 04: 0212.033.001-0, bAnco PAn s.A., 59.285.411/0001-13,  
12.276,92, Leia-se, item 04: 0212.033.001-0, bAnco PAn s.A., 
59.285.411/0001-13, 10.639,94, ficando ratificados os demais termos 
do edital.

Palmas - to, 22 de novembro de 2016.

nELIto VIEIrA cAVALcAntE
superintendente de Proteção aos direitos do consumidor

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA, TURISMO E CULTURA
secretário: ALEXANDRO DE CASTRO SILVA

PORTARIA GAbSEC/Nº 182, DE 11 DE NOVEMbRO DE 2016.
republicada para correção

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo do dEsEnVoLVImEnto 
EconÔmIco, cIÊncIA, tEcnoLoGIA, turIsmo E cuLturA, no uso 
das atribuições que lhe conferem a constituição do Estado, art. 42, §1º, 
incisos I e IV, e o Ato nº 91 - nm, de 27 de janeiro de 2016, publicado 
na edição 4.548/2016 do d.o.E: 

consIdErAndo a realização da 27ª feira nacional de 
Artesanato que tem o objetivo de contribuir para o fortalecimento da 
identidade artesanal brasileira e a elevação do patamar de qualidade 
estética, cultural e mercadológica que será realizada no período de 06 a 
11 de dezembro de 2016, em belo Horizonte - mG, através de apoio do 
Programa do Artesanato brasileiro - PAb do serviço brasileiro de Apoio 
às micro e Pequenas Empresas - sEbrAE;
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consIdErAndo a necessidade de valorizar o artesanato 
tocantinense, que desempenha um papel significativo na economia criativa 
do estado, gerando renda aos artesãos e levando a cultura para diversos 
lugares do brasil e do mundo;

consIdErAndo o apoio do serviço brasileiro de Apoio às 
micro e Pequenas Empresas - sEbrAE regional e seu interesse no 
desenvolvimento da economia criativa do tocantins;

consIdErAndo a necessidade de tornar democrática a 
seleção de produtos de artesanato e suas unidades produtivas através 
de chamamento público;

consIdErAndo que, para o procedimento do chamamento 
público é necessária a formação de uma comissão de Avaliação e seleção 
de Produtos de Artesanato Para 27ª feira nacional de Artesanato;

rEsoLVE: 

Art. 1º criar a comIssÃo dE AVALIAÇÃo E sELEÇÃo dE 
Produtos dE ArtEsAnAto para a 27ª feira nacional de Artesanato;

Art. 2º ficam designados os servidores abaixo relacionados para 
comporem a comIssÃo dE AVALIAÇÃo E sELEÇÃo dE Produtos 
dE ArtEsAnAto, sendo a primeira componente colaboradora do 
sEbrAE e os quatro últimos servidores da sEdEn;

sErVIdor/coLAborAdor mAtrIcuLA/cPf InstItuIÇÃo

1 tatiana Araújo rocha 027.627.861-50 sEbrAE-to

2 maria de fátima rodrigues da silva marinho 469273-2 sEdEn - to

3 Lucielia Aquino ramos 387074-5 sEdEn - to 

4 claudete Isabel m. Wachter 600705-1 sEdEn - to 

5 nubia maria cursino machado 388169-1 sEdEn - to 

Parágrafo Único - compete aos componentes desta comissão: 

I - Avaliar e selecionar os participantes cujos trabalhos tenham 
elementos conceituais, a fim de apresentar ao mercado um produto 
genuíno, inovador e de qualidade;

II - Avaliar os produtos cuja inscrição foi realizada dentro do 
prazo, conforme item de chamamento público e emitir parecer técnico, 
classificando-os em selecionados ou não selecionados;

III - respeitar os critérios para avaliação e seleção que estarão 
estabelecidos em edital de chamamento público.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigência a data de sua assinatura.

EXTRATO DE COLAbORAÇÃO

Processo nº: 201619010000332
convênio/colaboração nº: 186/2016
concedente: secretaria do desenvolvimento Econômico, ciência, 
tecnologia, turismo e cultura
Convenente: Associação Beneficente IESEC
cnPJ: 07.864.427/0001-87
objeto: realização do Aniversário de santa tereza do tocantins/to
Valor concedido: r$ 50.000,00
natureza da despesa: 33.50.43
fonte de recurso: 104 - EmEndA
data da Assinatura: 01/06/2016
Vigência: 01/08/2016
signatários: ALEXAndro dE cAstro sILVA - secretário
JosÉ fErnAndEs dE oLIVEIrA nEto - Presidente

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
JUVENTUDE E ESPORTES
secretária: WANESSA ZAVARESE SECHIM

PORTARIA-SEDUC Nº 2986, DE 16 DE NOVEMbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve: 

dEsIGnAr,

mArIA dE fÁtImA sAntAnA sILVA bArros, matrícula nº 435550-1, 
Professora normalista, para exercer a função de diretora da APAE - Escola 
Especial renascer, no município de fátima, vinculada à diretoria regional 
de Educação de Porto nacional, a partir de 3 de novembro de 2016.

PORTARIA-SEDUC Nº 3007, DE 17 DE NOVEMbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§1º, incisos II e IV, da constituição do Estado do tocantins, e

consIdErAndo a Portaria nº 1344, de 30 de maio de 2016, 
que institui normas para pagamento de bolsas e dá outras providências, 
e ainda o disposto no art. 9o, §1o e 2o, da Lei no 12.513, de 26 de outubro 
de 2011,

rEsoLVE

Art. 1o DESIGNAR os profissionais abaixo relacionados para 
exercerem atividades no âmbito do Programa nacional de Acesso ao 
Ensino técnico e Emprego - PronAtEc, junto a superintendência de 
Programas da Educação Profissional, conforme especificado a seguir: 

nomE cPf VIGÊncIA funÇÃo cIdAdE

camila da silva Valadares 042.354.001-77 08/08/2016 Instrutor sampaio

cely doriana nunes de carvalho 001.987.911-35 06/09/2016 Instrutor Porto Alegre do tocantins

Gilda silva santos 912.738.701-15 02/08/2016 Instrutor nova rosalândia

maria sônia Alves Lima silva 354.453.781-87 01/10/2016 Professor Araguaína

nelma Patrícia Araújo 005.521.211-50 03/10/2016 Instrutor talismã

salvador dias da silva 281.474.801-72 20/08/2016 Instrutor Guaraí

Wanderson Pereira da cunha 037.862.911-52 01/09/2016 Professor Palmas

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos conforme acima descrito.

PORTARIA-SEDUC Nº 3012, DE 18 DE NOVEMbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§1º, incisos II e IV, da constituição do Estado do tocantins, e

consIdErAndo a Portaria nº 1344, de 30 de maio de 2016, 
que institui normas para pagamento de bolsas e dá outras providências, 
e ainda o disposto no art. 9o, §1o e 2o, da Lei no 12.513, de 26 de outubro 
de 2011,

rEsoLVE

Art. 1o DESIGNAR a profissional abaixo relacionada para exercer 
atividades no âmbito do Programa nacional de Acesso ao Ensino técnico 
e Emprego - PronAtEc, junto a superintendência de Programas da 
Educação Profissional, conforme especificado a seguir: 

nomE cPf VIGÊncIA funÇÃo cIdAdE

Aurora mara Alencar da silva 834.896.731-15 30/08/2016 Instrutor dueré

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos conforme acima descrito.

SECRETARIA DA FAZENDA
secretário: PAULO ANTENOR DE OLIVEIRA

PORTARIA SEFAZ Nº 1011, DE 21 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAZEndA, no uso de suas 
atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da 
constituição do Estado, resolve: 

dEsIGnAr,

mArcos rIbEIro dos sAntos, cPf nº 060.209.268-00, matrícula 
nº 152022-1, Auditor fiscal da receita Estadual, para responder 
pelo expediente da Inteligência fiscal desta secretaria, durante os 
impedimentos ou afastamentos de seu titular, GILVAn dos sAntos, 
cPf nº 388.117.745-00, matrícula nº 488360-1, no período de 11 a 25 
de novembro de 2016 e de 28 de novembro a 02 de dezembro de 2016.
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PORTARIA SEFAZ Nº 1012, DE 21 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAZEndA, no uso de suas 
atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da 
constituição do Estado, resolve: 

dEsIGnAr

JAcKson rodrIGuEs dE oLIVEIrA, cPf nº 036.279.351-44, 
matrícula nº 11187824-1, Assistente Administrativo fazendário, para 
responder pela supervisão da Agência de Atendimento de são bento do 
tocantins, da delegacia regional de fiscalização de Araguatins, durante 
os impedimentos ou afastamentos de seu titular rÁdILA dE sousA 
cortEZ mAcEdo, cPf nº 009.423.991-61, matrícula nº 73730-1, no 
período de 24 de novembro a 23 de dezembro de 2016.

PORTARIA SEFAZ Nº 1013, DE 21 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAZEndA, no uso de suas 
atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da 
constituição do Estado, resolve: 

dEsIGnAr

mArcos AndrÉ mEndEs corrEIA, cPf nº 924.718.201-82, matrícula 
nº 1038672-1, operador de microcomputador fazendário, para responder 
pela supervisão da Agência de Atendimento de Guaraí, da delegacia 
regional de fiscalização de Pedro Afonso, durante os impedimentos 
ou afastamentos de WALmIsLEnE dA sILVA PrAdo VAsconcELos, 
cPf nº 546.638.901-30, matrícula nº 657260-2, no período de 16 a 30 
de novembro de 2016.

PORTARIA/SEFAZ/Nº 1015/2016.

o sEcrEtÁrIo dA fAZEndA, nos termos do artigo 37, §2o, 
inciso II, do decreto de Execução no 5.378, de 16 de janeiro de 2016.

considerando que as aquisições atenderam os dispostos da 
PortArIA sEPLAn nº 051, de 29 de abril de 2011, (sistema de compras 
via Internet);

Considerando, que os preços foram devidamente justificados, 
e as demais informações constantes do presente processo;

considerando, ainda, que a despesa não se refere à parcela de 
uma mesma compra ou serviço de maior vulto que possa ser realizada 
de uma só vez.

rEsoLVE dispensar a licitação pelo valor de r$ 3.146,00 (três 
mil cento e quarenta e seis reais), referente prestação de serviço de 
recarga de extintores com a empresa, EXtInto com. E rEcArGA dE 
EXtIntorEs LtdA - mE, cnPJ nº 00.933.145/0001-45, com fundamento 
no inciso II do art. 24 da Lei federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993.

GAbInEtE do sEcrEtÁrIo, em Palmas, aos 17 (dezessete) 
dias do mês de novembro de 2016.

PORTARIA SEFAZ Nº 1016, DE 22 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAZEndA, no uso de suas 
atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da 
constituição Estadual, combinado com o art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007, resolve: 

susPEndEr,

a partir de 1º de novembro de 2016, a fruição de férias legais do servidor 
WAGnEr dE oLIVEIrA cALdAs, cPf nº 576.700.051-49, matrícula 
nº 689261-2, operador de microcomputador fazendário, lotado na 
Gerência de Gestão e desenvolvimento de Pessoas desta secretaria, 
em decorrência de trabalhos desenvolvidos na folha de pagamento e 
movimentação de processos administrativos, previstas para o período de 
1º a 30 de novembro de 2016, período aquisitivo 2015/2016, assegurando-
lhe o direito de usufruí-las em data oportuna e não prejudicial ao serviço 
público e ao servidor.

PORTARIA SEFAZ Nº 1017, DE 22 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAZEndA no uso de suas 
atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da 
constituição do Estado, combinando com art. 35, §1º, inciso II, da Lei nº 
1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve: 

ALtErAr

parte do anexo único da Portaria sEfAZ nº 669, de 26 de julho de 
2016, publicada no Diário Oficial nº 4.675, de 02 de agosto de 2016, 
página 75, o qual trata da relação de servidores responsáveis pela 
realização da pesquisa de valor para compor a pauta fiscal do Estado do 
tocantins. ondE sE LÊ: regional de Pedro Afonso, titular: AnA PAuLA 
bAKALArcZYK, matrícula nº 11141948-2, Assistente Administrativo 
fazendário. LEIA-sE: regional de Pedro Afonso, titular: LuIs ALbErto 
mAcEdo cArVALHo JÚnIor, matrícula nº 11229659-1, Economista.

PORTARIA SEFAZ Nº 1018, DE 22 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAZEndA, no uso de suas 
atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da 
constituição Estadual, combinado com o art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007, resolve: 

susPEndEr,

a partir de 07 de novembro de 2016, por necessidade de continuação 
de seu trabalho; a fruição de férias legais da servidora mArILEnE 
rodrIGuEs EVAnGELIstA sILVA, cPf nº 251.776.132-91, matrícula 
nº 319410-1, Gestor Público fazendário, lotada na superintendência 
de compras e central de Licitação desta secretaria, previstas para o 
período de 07 de novembro a 06 de dezembro de 2016, período aquisitivo 
2015/2016, assegurando-lhe o direito de usufruí-las em data oportuna e 
não prejudicial ao serviço público e à servidora.

PORTARIA SEFAZ Nº 1019, DE 22 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAZEndA no uso de suas 
atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da 
constituição do Estado, combinando com art. 35, §1º, inciso II, da Lei nº 
1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve: 

ALtErAr

a Portaria sEfAZ nº 779, de 29 de agosto de 2016, publicada no diário 
Oficial nº 4.695 de 30 de agosto de 2016, página 42, referente à fruição das 
férias do servidor mArcELo buEno duArtE, cPf nº 622.909.081-34,  
matrícula nº 752694-1, Auditor fiscal da receita Estadual. ondE sE LÊ:  
no período de 1º a 15 de setembro de 2016 e no período de 17 a 31 de 
outubro de 2016, LEIA-sE: no período de 1º a 15 de setembro de 2016 
e o restante em data oportuna e não prejudicial ao serviço público e ao 
servidor.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO/PROFISCO Nº 009/2013

tErmo AdItIVo no: 003.
contrAto ProfIsco no: 009/2013.
ProcEsso no: 2013/25080/000003.
contrAtAntE: Estado do tocantins por intermédio da secretaria da 
fazenda.
contrAtAdA: World turismo, transporte e Locação Ltda.
obJEto: Prorrogação de prazo do contrato em epígrafe por 12 (doze) 
meses, referente aos serviços de cotação, reserva e fornecimento de 
passagens aéreas nacionais e internacionais.
VIGÊncIA: 26/11/2016 a 26/11/2017.
dAtA dA AssInAturA: 03 de novembro de 2016.
sIGnAtÁrIos: Paulo Antenor de oliveira, secretário da fazenda do 
Estado do tocantins e matheus Lanzarin, contratado.
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EXTRATO DO ADITIVO RETIFICADO

AdItIVo nº 01
contrAto no: 024/2016
ProcEsso no: 2015/2500/000598
contrAtAntE: secretaria da fazenda.
contrAtAdA: nAsA construtora LtdA.
OBJETO: Prorrogar o termo final de vigência do contrato, nos termos do 
inc. II do art. 57 da Lei nº 8.666/93.
VALor totAL: r$ 649.999,93(seiscentos e quarenta e nove mil 
novecentos e noventa e nove reais e noventa e três centavos).
dotAÇÃo orÇAmEntÁrIA: 25010.04.129.1166.1070.
nAturEZA dE dEsPEsA: 4.4.90.51.
fontE dE rEcursos: 4220.
dAtA dA AssInAturA: 13 outubro de 2016.
VIGÊncIA: Prorrogado o prazo de execução para 22/12/2016 e de 
vigência para 19/02/2017.
sIGnAtÁrIos: - Paulo Antenor de oliveira - secretário da fazenda.
- Alex quitino moreschi - representante Legal.

EXTRATO DE CONTRATO

contrAto no: 089/2016
ProcEsso no: 2016/25000/00714
contrAtAntE: secretaria da fazenda
contrAtAdo: JVd - Educação e Eventos Eireli-mE.
obJEto: Prestação de serviço de fornecimento de infraestrutura no que 
se referem a estandes, mobiliários, utensílios e equipamentos, instalações 
elétricas adequadas, para a execução do mutirão de negociações fiscais 
da secretaria da fazenda.
cnPJ: 09.597.053/0001-06.
VALor totAL: r$ 331.986,55 (trezentos e trinta e um mil novecentos e 
oitenta e seis reais e cinquenta e cinco centavos)
cLAssIfIcAÇÃo orÇAmEntÁrIA: 25010.04.122.1102.2193.0000
nAturEZA dE dEsPEsA: 3.3.90.39
fontE dEtALHAdA: 01008888
VIGÊncIA: adstrita aos créditos orçamentário.
dAtA dA AssInAturA: 10 novembro 2016
sIGnAtÁrIos: - Paulo Antenor de oliveira - secretário da fazenda
- bruno Augusto silva freitas - representante Legal

EXTRATO DO ADITIVO

AdItIVo nº 02
contrAto no: 080/2013
ProcEsso no: 2013/25000/00178
contrAtAntE: secretaria 6da fazenda.
contrAtAdA: Agencia de saneamento de Pedro Afonso.
OBJETO: Prorrogar o termo final de vigência do contrato, nos termos do 
inc. II do art. 57 da Lei nº 8.666/93.
VALor totAL: r$ 1.000,00 (um mil reais)
cLAssIfIcAÇÃo orÇAmEntÁrIA: 25010.04.122.1067.2319.0000
nAturEZA dE dEsPEsA: 3.3.90.39
fontE dEtALHAdA: 0100
dAtA dA AssInAturA: 09 novembro de 2016.
VIGÊncIA: de 29/10/2016 à 29/10/2017.
sIGnAtÁrIos: - Paulo Antenor de oliveira - Governador do Estado do 
tocantins.
- Arnaldo de Jesus Lukach - representante Legal.

EXTRATO DO ADITIVO

AdItIVo nº 03
contrAto no: 079/2013
ProcEsso no: 2013/2500/000111
contrAtAntE: secretaria da fazenda.
contrAtAdA: Iracema Alves canabrava.
OBJETO: Prorrogar o termo final de vigência do contrato, nos termos do 
inc. II do art. 57 da Lei nº 8.666/93.
VALor totAL: r$ 6.947,56 (seis mil novecentos e quarenta e sete reais 
e cinquenta e seis centavos).
dotAÇÃo orÇAmEntÁrIA: 25010.04.122.1102.2193.
nAturEZA dE dEsPEsA: 3.3.90.36.
fontE dE rEcursos: 0100.
dAtA dA AssInAturA: 09 novembro de 2016.
VIGÊncIA: de 28/11/2016 ate 28/11/2017.
sIGnAtÁrIos: - Paulo Antenor de oliveira- secretário da fazenda.
- Iracema Alves canabrava - Locador.

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÕES

RESULTADO DE JULGAMENTO

PrEGÃo ELEtrÔnIco comPrAsnEt nº 164/2016
sEcrEtArIA dA sEGurAnÇA PÚbLIcA
ProcEsso nº 01.058/3100/2016

o Pregoeiro da superintendência de compras e central de 
Licitações, designado pela Portaria/sEfAZ nº 054, de 19 de janeiro de 
2016, torna público o resultado do Pregão supracitado, objetivando a 
aquisição de material de consumo (fonE dE ouVIdo ProfIssIonAL), 
que teve como vencedora a empresa dAmAso comÉrcIo E sErVIÇos 
LtdA - mE, no item 01 com valor global de r$ 6.499,78 (seis mil, 
quatrocentos e noventa e nove reais e setenta e oito centavos).

VALor totAL AdJudIcAdo: r$ 6.499,78 (seis mil, 
quatrocentos e noventa e nove reais e setenta e oito centavos). com a 
economia de 90,44% em relação ao estimado pelo órgão requisitante.

o resultado completo encontra-se disponível nos sites: www.
sgl.to.gov.br e www.comprasnet.gov.br.

Palmas, 23 de novembro de 2016.

KÁssIo sKLEY VIAnA nAscImEnto
Pregoeiro

RESULTADO DE JULGAMENTO

PrEGÃo ELEtrÔnIco comPrAsnEt nº 185/2016
corPo dE bombEIros mILItAr
ProcEsso nº 00.051/0909/2016

A Pregoeira da superintendência de compras e central de 
Licitações, designada pela Portaria/sEfAZ nº 054, de 19 de janeiro de 
2016, torna público o resultado do Pregão supracitado, objetivando a 
AquIsIÇÃo dE mAtErIAL PErmAnEntE, que teve como vencedora 
a empresa: ALL nortE mAtErIAIs dE construÇÃo EIrELI - mE, 
itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 08, 12 e 13 no valor de r$ 7.472,28 (sete mil, 
quatrocentos e setenta e dois reais e vinte e oito centavos).

VALor totAL AdJudIcAdo: r$ 7.472,28 (sete mil, 
quatrocentos e setenta e dois reais e vinte e oito centavos) com a economia 
de 22,04% em relação ao estimado pelo órgão requisitante.

o resultado completo encontra-se disponível no site: www.
comprasnet.gov.br.

Palmas, 23 de novembro de 2016.

cELEstE rodrIGuEs dE ALmEIdA
Pregoeira

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, 
HAbITAÇÃO E SERVIÇOS PÚbLICOS
secretário: SÉRGIO LEÃO 

PORTARIA SEINF Nº 293, DE 22 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dA InfrAEstruturA, HAbItAÇÃo E 
sErVIÇos PÚbLIcos do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do 
Estado do tocantins e, Atos nº 14 - nm, de 1º de janeiro de 2015 e 67 - 
dsG, de 15 de janeiro e mP nº 43, de 1º de novembro de 2016,

rEsoLVE: 

Art. 1º dEsIGnAr o servidor dEnÍLdon domInGos 
cArVALHo, assistente administrativo, número funcional nº 759214, para, 
sem prejuízo de suas atribuições, exercer a função de fiscal de contrato, e 
o servidor EdIPo noGuEIrA ALmEIdA, número funcional nº 11221755, 
assistente administrativo, para, sem prejuízo de suas atribuições, exercer 
a função de suplente de fiscal de contrato, conforme segue: 

contrAto ProcEsso contrAtAdo obJEto do contrAto

040/2016 2016.3700.000219 WtL turismo e Locação 
Eireli - EPP

Prestação de serviço de agenciamento de 
viagens compreendendo a emissão, remarcação 
e cancelamento de passagens aéreas em âmbito 
nacional e internacional, destinado atender as 
necessidades desta secretaria. 

http://www.comprasnet.gov.br
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Art. 2º São atribuições do fiscal: 

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no contrato;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinaram os 
incidentes verificados e o resultado das medidas, bem como informar por 
escrito ao secretário da Infraestrutura, Habitação e serviços Públicos do 
Estado do tocantins - sEInf, sobre tais eventos;

III - justificar ocorrências e promover o atendimento de diligência 
dos órgãos de controle Interno e Externo;

IV - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

V - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle 
interno e externo;

VI - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou recebimento dos materiais;

VII - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido contrato;

VIII - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 (sessenta) 
dias do final da vigência;

IX - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos do art. 69 da Lei 
federal nº 8.666/93.

Art. 3º o fiscal de que trata esta Portaria é responsável civil, 
penal e administrativamente pelos atos que praticar aplicando-lhe as 
disposições das Leis nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
e Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 09 de novembro de 2016, revogando-
se as disposições em contrário.

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
secretário: DAVID SIFFERT TORRES 

PORTARIA Nº 79/SEPLAN/GAbSEC, DE 18 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo do PLAnEJAmEnto E 
orÇAmEnto, no uso de suas atribuições e consoante o disposto no art. 42,  
§1o, incisos I e IV, da constituição do Estado, e art. 86, da Lei 1.818, de 
23 de agosto de 2007,

rEsoLVE: 

Art. 1o IntErromPEr, em razão da necessidade dos serviços, 
24 (vinte e quatro) dias das férias legais do servidor ALoIsIo donIZEttI 
mEdEIros borGEs, portador do cPf 060.589.798-03, Assessor 
Especial XI, número funcional 152563-4, referente ao período aquisitivo 
de 05 de agosto de 2015 a 04 de agosto de 2016, previstas para os dias 
08 de novembro a 07 de dezembro de 2016, a partir de 14 de novembro 
de 2016, assegurando-lhe o direito de gozá-las em data oportuna e não 
prejudicial ao serviço Público e ao servidor.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 14 de novembro de 2016.

GAbInEtE do sEcrEtÁrIo do PLAnEJAmEnto E 
orÇAmEnto, em Palmas aos 18 dias de novembro de 2016.

SECRETARIA DA SAÚDE
secretário: MARCOS ESNER MUSAFIR

PORTARIA INTERSECRETARIAL Nº 06, DE 22 DE NOVEMbRO DE 2016.

Estabelece orientações para a organização e 
integração do atendimento às vítimas de violência 
sexual, pelos profissionais de segurança pública e 
pelos profissionais de saúde do Sistema Único de 
saúde (sus), quanto à humanização do atendimento, 
registro de informações, coleta de vestígios e 
fluxograma de atendimento.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE e o sEcrEtÁrIo 
dE EstAdo dE sEGurAnÇA PÚbLIcA, no uso de suas atribuições e 
consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da constituição do 
Estado do tocantins, e,

considerando o decreto nº 7.958, de 13 de março de 2013, que 
estabelece diretrizes para o atendimento às vítimas de violência sexual 
pelos profissionais de segurança pública e da rede de atendimento do 
sistema Único de saúde (sus);

considerando a Lei nº 12.845, de 1º de agosto de 2013, que 
dispõe sobre o atendimento obrigatório e integral de pessoas em situação 
de violência sexual;

considerando o decreto nº 8.086, de 30 de agosto de 2013, que 
institui o Programa mulher: Viver sem Violência e dá outras providências;

considerando a Portaria nº 485/Gm/ms, de 1º de abril de 
2014, que redefine o funcionamento do Serviço de Atenção às Pessoas 
em situação de Violência sexual no âmbito do sus; e considerando os 
tratados e convenções internacionais e as políticas nacionais que tratam 
do enfrentamento à violência sexual;

considerando a Portaria Interministerial nº 288, de 25 de março 
de 2015, onde ficam estabelecidas as orientações para a organização 
e integração do atendimento às vítimas de violência sexual pelos 
profissionais de segurança pública e pelos profissionais de saúde do 
sistema Único de saúde (sus) quanto à humanização do atendimento 
e ao registro de informações e coleta de vestígios.

rEsoLVEm: 

Art. 1º ficam estabelecidas as orientações para a organização 
e integração do atendimento às vítimas de violência sexual pelos 
profissionais de segurança pública e pelos profissionais de saúde do 
sistema Único de saúde (sus) que atuam no Estado do tocantins, 
quanto à humanização do atendimento e ao registro de informações e 
coleta de vestígios.

Art. 2º As orientações de que tratam esta Portaria têm como 
objetivo garantir a integralidade e a humanização do atendimento 
às vítimas de violência sexual, bem como oferecer elementos à 
responsabilização dos autores de violência.

Parágrafo único. o atendimento de que trata o “caput” observará 
as diretrizes do decreto nº 7.958, de 13 de março de 2013, e as regras e 
procedimentos técnicos estabelecidos na norma técnica para a Atenção 
Humanizada às Pessoas em situação de Violência sexual com registro 
de Informações e coleta de Vestígios, editada pela secretaria de Políticas 
para as mulheres da Presidência da república e pelos ministérios da 
Justiça e da saúde.

Art. 3º A organização e integração do atendimento às vítimas 
de violência sexual de que trata esta Portaria tem como diretriz o 
fortalecimento e articulação da rede de forma intersetorial e interdisciplinar 
entre justiça, saúde e segurança pública.

cAPItuLo I
dAs dIrEtrIZEs bÁsIcAs

Art. 4º o atendimento das vítimas de violência sexual tem 
como principal diretriz, o atendimento integral à saúde dessas pessoas, 
o registro da notificação obrigatória e imediata, de suspeita ou evidência 
de violência sexual, de acordo com a legislação vigente.

Art. 5º caberá às partes signatárias dessa Portaria estruturar 
a rede de Atendimento às pessoas em situação de violência sexual, de 
forma que em toda a rede estadual oferte a cobertura desse serviço.
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Art. 6º o atendimento da pessoa em situação de violência 
sexual nos serviços de saúde dispensa a apresentação do boletim de 
ocorrência (bo). Entretanto, cabe às instituições de saúde, conforme a 
Lei nº 12.845/2013, estimular o registro da ocorrência e os demais trâmites 
legais para encaminhamento aos órgãos de medicina legal, no sentido 
de diminuir a impunidade dos autores da agressão.

Parágrafo único. como forma de evitar a revitimização, em 
especial nos casos de vítimas menores de 18 anos, a equipe técnica lotada 
no próprio Hospital poderá registrar o boletim de ocorrência através da 
delegacia Virtual, disponível no site da secretaria de segurança Pública, 
observando-se o que preconiza o art. 245 da Lei 8.069/90.

cAPItuLo II
dA ImPLAntAÇÃo

Art. 7º ficam instituídos nos Hospitais regionais sob a 
responsabilidade da gestão estadual, o serviço de atendimento às pessoas 
vítimas de violência sexual pelos profissionais de Saúde do Sistema Único 
de saúde (sus).

§1º caberá à secretaria de Estado da saúde oferecer e adequar 
o espaço físico suficiente em cada um destes Hospitais Regionais do 
Estado do Tocantins, bem como organizar a escala dos profissionais que 
serão designados para esse tipo de atendimento.

§2º Havendo espaços mais adequados em outro Hospital que 
não esteja arrolado no caput, deverá a secretaria de Estado da saúde 
avaliar e decidir onde o serviço será implantado.

Art. 8º os municípios vinculados administrativamente aos 
Hospitais regionais do Estado do tocantins encaminharão os casos de 
violência sexual, em até 24h, para o serviço de atenção às pessoas em 
situação de violência sexual dos referidos Hospitais, sem prejuízo da 
referência e contrarreferência.

Art. 9º todos os casos de violência sexual praticados contra 
menores de 18 anos atendidos nos Hospitais regionais do Estado do 
tocantins, deverão ser comunicados imediatamente ao conselho tutelar, 
para aplicação de medidas de proteção descritas pelos artigos 101 e 129 
do Estatuto da criança e do Adolescente - EcA, entre outras providências, 
conforme artigo 136 da Lei 8.069/90.

Art. 10. os exames de corpo de delito e as coletas realizadas 
nos Hospitais, dispensam a realização dos mesmos procedimentos nos 
Institutos Médicos Legais - IML, tendo em vista que a finalidade desta 
Portaria é concentrar em um mesmo local, o atendimento das pessoas 
vitimas de violência.

Art. 11. A relação nominal dos profissionais nomeados como 
peritos ad hoc para o exercício das competências estabelecidas pelo 
artigo 10 desta Portaria, será publicada no Diário Oficial, bem como as 
eventuais atualizações.

cAPItuLo III
dAs AtrIbuIÇÕEs

Art. 12. compete a secretaria de Estado da saúde do tocantins: 

I - Promover a capacitação conjunta dos profissionais de 
segurança pública do tocantins, a rede de proteção em âmbito regional e 
local e os profissionais da saúde dos hospitais com serviços de referência 
para atendimento humanizado, registro das informações e coleta de 
vestígios do tocantins, garantindo-se conteúdo adequado e intersetorial;

II - monitorar e avaliar a implementação do atendimento às 
pessoas em situação de violência sexual com registro de informação e 
coleta de vestígios;

III - fomentar a articulação e integração da rede de atendimento 
e de enfrentamento à violência sexual no tocantins;

IV - Apoiar ações dirigidas a profissionais, gestores de saúde e 
população em geral sobre a prevenção da violência sexual, organização 
e humanização do atendimento às vítima de violência sexual;

V - Apoiar a estruturação e as ações para o atendimento 
humanizado às vítimas de violência sexual no tocantins.

Art. 13. compete a secretaria de segurança Pública do Estado 
do tocantins: 

I - Induzir ações formativas e continuadas dirigidas aos 
profissionais de segurança pública com vistas à prevenção da violência 
sexual, organização e humanização do atendimento, bem como 
qualificação da investigação policial, visando a preservação da cadeia 
de custódia;

II - orientar e fomentar a articulação interinstitucional para a 
implantação e implementação dos preceitos da norma técnica para 
Atenção Humanizada às Pessoas em situação de Violência sexual com 
registro de Informações e coleta de vestígios;

Art. 14. são atribuições gerais para os serviços de referência 
para Atenção às Pessoas em situação de Violência sexual com registro 
de Informações e coleta de Vestígios: 

I - Avaliar e tratar as condições médicas de emergência sempre 
associadas à equipe multiprofissional designada para esse serviço;

II - realizar os exames clínicos e a coleta de material com 
consentimento informado;

III - Apresentar o termo de consentimento Informado, conforme 
descrito na norma técnica de Atenção Humanizada às Pessoas em 
situação de Violência sexual com registro de informações e coleta de 
vestígios, do ministério da saúde/ministério da Justiça/secretaria de 
Políticas para as mulheres, de modo a colher assinatura para autorização 
da coleta e preservação de eventuais vestígios biológicos que possam 
ser identificados;

IV - Respeitar a todo momento a confidencialidade do caso, 
com exceção das requisições do Poder Judiciário e do ministério Público, 
nos termos da Lei;

V - solicitar os exames laboratoriais preconizados conforme 
norma técnica de Prevenção e tratamento dos Agravos resultantes da 
Violência sexual contra mulheres e Adolescentes do ministério da saúde;

VI - realizar a contracepção de emergência nos termos da 
norma técnica Anticoncepção de Emergência: Perguntas e respostas 
para Profissionais de Saúde, exceto se esse procedimento tenha sido 
realizado pelo serviço que primeiro atendeu a vítima;

V - Realizar profilaxia das DST/AIDS e Hepatite B, com medidas 
específicas nas primeiras 72 horas;

VI - Preencher o formulário de dispensação de anti-retrovirais;

VII - realizar ou encaminhar para acompanhamento psicológico 
e social;

VIII - Preencher obrigatoriamente os dados contidos na ficha 
de Notificação Compulsória de Violência Interpessoal/Autoprovocada, de 
modo a possibilitar a análise das informações sInAn (Portaria nº 1.271, 
de 6/06/2014);

IX - todas as informações devem ser cuidadosamente 
registradas na Ficha de Atendimento Multiprofissional às Pessoas em 
situação de Violência sexual, com letra legível e sem espaços em branco, 
tendo em vista que este registro poderá ser fonte oficial de informações, 
especialmente quando o exame pericial não for realizado;

X - Constar, na Ficha de Atendimento Multiprofissional, data e 
hora dos atendimentos, história clínica e exame físico completo, incluindo 
o exame ginecológico, descrição minuciosa das lesões, relatando se 
são recentes ou não e sua localização específica, descrição do relato 
do usuário, bem como das orientações fornecidas pelo profissional e a 
identificação, de todos os profissionais que atenderam a vítima;

XI - Garantir a referência para o seguimento/acompanhamento 
através de consultas pré-agendadas;

XII - realizar a interrupção legal da gestação, conforme as 
normas técnicas do ministério da saúde;

XIII - Encaminhar a vítima para os serviços de saúde caso ela 
opte pela manutenção da gestação;

XIV - realizar os registros necessários, não só para o 
acompanhamento da vítima como também para prováveis finalidades 
legais.

cAPItuLo IV
dos ProcEdImEntos

Art. 15. A coleta de material biológico (amostra de referência 
da vítima e vestígios) é extremamente importante para a identificação do 
agressor por meio de exames de dnA.

Art. 16. A pessoa em situação de violência, seu familiar ou 
responsável legal deverá consentir e assinar o termo de consentimento 
Informado, conforme norma técnica de Atenção Humanizada às Pessoas 
em situação de Violência sexual com registro de informações e coleta 
de vestígios, do ministério da saúde/ministério da Justiça/secretaria de 
Políticas para as mulheres, antes da coleta de material biológico ser 
realizada nos Hospitais regionais referenciados.
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Art. 17. A coleta de material biológico no corpo da vítima deve ser 
realizada o mais rapidamente possível, a partir do momento da agressão 
sexual. A possibilidade de se coletar vestígios biológicos em quantidade 
e qualidade suficientes diminui com o passar do tempo, reduzindo 
significativamente após 72h da agressão.

Art. 18. O profissional responsável pela coleta deve estar ciente 
da possibilidade de haver vestígios do agressor, não somente nas regiões 
genital e anal, mas também em outros locais do corpo da vítima, como, 
por exemplo: regiões mamárias e perioral, e ainda em objetos e roupas.

Art. 19. durante a coleta, deve-se assegurar que o material 
coletado não seja contaminado com outros materiais biológicos presentes 
no ambiente ou pelo dnA da pessoa que coletou a amostra. deverão ser 
utilizadas luvas descartáveis, máscara e outros materiais e instrumentos 
esterilizados como, por exemplo: swab, pinça, tesoura, etc.

cAPItuLo V
do AtEndImEnto Às VÍtImAs mEnorEs dE 18 Anos dE IdAdE

Art. 20. o atendimento da vítima deverá salvaguardar sua 
integridade física, psíquica e emocional, considerada a sua condição 
peculiar de pessoa em desenvolvimento e evitar a revitimação, ocasionada 
por sucessivas inquirições sobre o mesmo fato.

Art. 21. o procedimento observará as seguintes etapas: 

I - a vítima aguardará o atendimento em recinto diverso da 
recepção do Hospital, especialmente preparado para esse fim, devendo 
dispor de equipamentos próprios e adequados à idade e à etapa evolutiva 
da vítima;

II - a acolhida da vítima será feita por um profissional 
devidamente capacitado para o ato;

III - na sala de atendimento médico, as vítimas deverão 
permanecer acompanhadas de seus pais ou responsáveis durante todo 
o procedimento;

IV - o profissional, ao questionar a vítima, deverá se valer 
de protocolo de entrevista reconhecido internacionalmente (entrevista 
semiestruturada ou NICHD), além de simplificar a linguagem e os termos 
da pergunta que lhe foi transmitida, de modo a facilitar a compreensão 
da vítima, observadas as suas condições pessoais.

§1º Para fins de atendimento ao disposto no art. 20, o 
depoimento da vítima colhido no Hospital, será encaminhado à autoridade 
responsável pela investigação e/ou conselho tutelar que tiver instaurado 
expediente administrativo, com o fim de evitar a revitimização.

§2º A autoridade que tomar o depoimento da vítima, julgando 
recomendável, poderá remeter cópia das declarações prestadas à Justiça 
da Infância e da Juventude, que avaliará a eventual necessidade de 
aplicação das medidas de proteção previstas na Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990 (Estatuto da criança e do Adolescente).

Art. 22. o Estado e os municípios deverão adotar as medidas 
necessárias ao fiel cumprimento desta Portaria.

Art. 23. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando dispositivos em contrário.

mArcos E. musAfIr
secretário de Estado de saúde

cEsAr robErto sImonI dE frEItAs
secretário de Estado da segurança Pública

PORTARIA GAbSEC/SES/DGP/Nº 0955, DE 11 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso I, II e IV 
da constituição Estadual, resolve: 

Art. 1º rEGuLArIZAr A LotAÇÃo da servidora fErnAndA 
GutIErrEZ YAmAmoto, Analista técnico-Jurídico, matrícula nº 
1140833/5, na superintendência da central de Licitação, retroativo a 01 
de novembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA GAbSEC/SES/DGP/Nº 0956, DE 11 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve: 

Art. 1º concEdEr férias no período de 05/12/2016 a 
03/01/2017, para a servidora GAbIA GErcIAnn VIEIrA oLIVEIrA 
sAntos, Assistente Administrativo/Gerente de convênios - dAI-1, 
matrícula nº 876607/1, lotada na Gerência de convênios, relativas ao 
período aquisitivo 2003/2004, previstas para o período de 01/03/2005 a 
30/03/2005, suspensas pela PortArIA rH/589, de 17 de março de 2005, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 1.898, de 11 de abril de 2005.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA GAbSEC/SES/DGP/Nº 0957, DE 11 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º, inciso I, 
II e IV, da constituição Estadual, e do disposto no art. 35, da Lei nº 1.818, 
de 23 de agosto de 2007,

considerando a Instrução normativa Geral nº 02/2015, de 17 
de setembro de 2015, resolve: 

rEmoVEr

Art. 1º A servidora AdrIAnA tEonILIA dA sILVA dE ALmEIdA, 
Assistente de serviços de saúde, matrícula nº 37038/3, do Hospital de 
referência de Araguaína para a diretoria de Gestão da Hemorrede, a 
partir da data da publicação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA GAbSEC/SES/DGP/Nº 0958, DE 11 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve: 

Art. 1º concEdEr 03 (três) dias de férias, no período de 
31/12/2016 a 02/01/2017, para a servidora GLEIdE souZA sAntos, 
Enfermeiro, matrícula nº 532396/3, lotada no Hospital de referência de 
dianópolis, relativas ao período aquisitivo 2015/2016, previstas para 
o período de 13/10/2016 a 15/10/2016, suspensas pela PortArIA 
GAbsEc/sEs/dGP/nº 0902, de 18 de outubro de 2016, publicada no 
Diário Oficial do Estado nº 4.730, de 25 de outubro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA GAbSEC/SES/DGP/Nº 0959, DE 11 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º, inciso IV, 
da constituição Estadual, resolve: 

Art. 1º dEsIGnAr, sem ônus, o servidor roGErIo sILVA 
LEItE, Assistente de serviços de saúde/diretor Administrativo de unidade 
Porte 2 - dAI-1, matrícula nº 11145099/1, para responder interinamente 
pela diretoria Geral do Hospital de referência de miracema do tocantins, 
no período de 19/12/2016 a 02/01/2017, em virtude do afastamento por 
motivo de férias do servidor sAVIo cErquEIrA LImA, contador/diretor-
Geral de unidade Porte 2-dAs-4, matrícula nº 364797/3.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA GAbSEC/SES/DGP/Nº 0960, DE 16 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso I, II e IV, 
da constituição Estadual, considerando o art. 129, da Lei 1.818, de 23 
de agosto de 2007, resolve: 

Art. 1º rEtIfIcAr a PortArIA/sEsAu/dGP/nº 0311, de 01 
de abril de 2016, publicada no Diário Oficial do Estado nº 4.601, de 15 de 
abril de 2016, que rEmoVE a servidora rubIA dE souZA oLIVEIrA 
mAtoLA, Enfermeiro, matrícula nº 1041320/1, da supervisão do centro 
Estadual de reabilitação II para o Hospital Infantil de Palmas dr. Hugo 
da rocha silva, a partir de 1º de abril de 2016.

onde se lê: art. 1º a partir de 1º de abril de 2016.

Leia-se: art. 1º a partir de 02 de abril de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA GAbSEC/SES/DGP/Nº 0961, DE 16 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve: 

Art. 1º concEdEr férias no período de 01/12/2016 a 
30/12/2016, para a servidora ZILEnE do socorro sAntA brIGIdA dA 
sILVA, Enfermeiro, matrícula nº 455225/1, relativas ao período aquisitivo 
2014/2015, previstas para o período de 13/01/2016 a 11/02/2016, 
suspensas pela PortArIA/sEsAu/dGP/nº 0045, de 12 de janeiro de 
2016, publicada no Diário Oficial do Estado nº 4.541, de 18 de janeiro 
de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA GAbSEC/SES/DGP/Nº 0963, DE 16 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve: 

Art. 1º concEdEr férias no período de 03/12/2016 a 
01/01/2017, para a servidora ErIELmA mEndEs dA sILVA, técnico em 
Enfermagem, matrícula nº 1219340/1, lotada no Hospital de referência 
de Araguaína, relativas ao período aquisitivo 2012/2013, previstas para o 
período de 01/08/2013 a 30/08/2013, suspensas pela PortArIA dGP/nº 
1.297, de 10 de setembro de 2013, publicada no Diário Oficial do Estado 
nº 3.964, de 19 de setembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA GAbSEC/SES/DGP/Nº 0964, DE 16 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve: 

Art. 1º concEdEr férias no período de 01/12/2016 a 
30/12/2016, para o servidor WILLIAm cLoVIs VIEIrA, Assistente 
Administrativo, matrícula nº 304843/1, lotado no Hospital regional dr. 
Alfredo oliveira barros, relativas ao período aquisitivo 2014/2015, previstas 
para o período de 03/08/2015 a 01/09/2015, suspensas pela PortArIA 
DGP/Nº 1.183, de 10 de agosto de 2015, publicada no Diário Oficial do 
Estado nº 4.439, de 18 de agosto de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA GAbSEC/SES/DGP/Nº 0965, DE 16 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve: 

Art. 1º susPEndEr, por necessidade do serviço, as férias 
do servidor JoAo dE dEus, médico, matrícula nº 213977/2, lotado 
no centro Integrado de Assistência à mulher e à criança dona regina 
siqueira campos, relativas ao período aquisitivo 2012/2013, previstas 
para o período de 01/11/2016 a 30/11/2016, assegurando-lhe o direito de 
fruí-las em data oportuna e não prejudicial ao serviço público e ao servidor.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA GAbSEC/SES/DGP/Nº 0966, DE 16 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve: 

Art. 1º concEdEr 29 (vinte e nove) dias de férias, no período 
de 01/12/2016 a 29/12/2016, para a servidora mArIA LuIZA frEItAs 
dA sILVA, técnico em Enfermagem, matrícula nº 1243128/1, lotada no 
Hospital de referência de Araguaína, relativas ao período aquisitivo 
2015/2016, previstas para o período de 02/08/2016 a 30/08/2016, 
suspensas pela PortArIA GAbsEc/sEsAu/dGP/nº 0722, de 15 de 
agosto de 2016, publicada no Diário Oficial do Estado nº 4.693, de 26 
de agosto de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA GAbSEC/SES/DGP/Nº 0967, DE 16 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve: 

Art. 1º concEdEr férias no período de 01/12/2016 a 
30/12/2016, para a servidora LEAndrA crIstHYnE dE souZA 
bArros, Enfermeiro/diretor de Enfermagem - concentração de serviços I  
- dAI-1, matrícula nº 521301/3, lotada no Hospital de referência de Gurupi, 
relativas ao período aquisitivo 2013/2014, previstas para o período de 
01/02/2015 a 02/03/2015, suspensas pela PortArIA dGP/nº 0307, de 
11 de fevereiro de 2015, publicada no Diário Oficial do Estado nº 4.325, 
de 26 de fevereiro de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA GAbSEC/SES/DGP/Nº 0968, DE 16 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve: 

Art. 1º concEdEr férias no período de 28/11/2016 a 
12/12/2016, para a servidora mArIA cLAudIA PIGnAtA scHoEPfEr, 
médico, matrícula nº 751501/1, lotada no Hospital Infantil de Palmas dr. 
Hugo da rocha silva, relativas ao período aquisitivo 2013/2014, previstas 
para o período de 01/09/2015 a 15/09/2015, suspensas pela PortArIA 
DGP/Nº 1.180, de 10 de agosto de 2015, publicada no Diário Oficial do 
Estado nº 4.439, de 18 de agosto de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA GAbSEC/SES/DGP/Nº 0969, DE 16 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve: 

Art. 1º concEdEr férias no período de 26/11/2016 a 
25/12/2016, para a servidora dAnIELLE sILVA dE sAntAnA 
tAubInGEr, fisioterapeuta, matrícula nº 1116010/1, lotada no Hospital de 
referência de Porto nacional, relativas ao período aquisitivo 2015/2016, 
previstas para o período de 01/06/2016 a 30/06/2016, suspensas pela 
PortArIA GAbsEc/sEsAu/dGP/nº 0504, de 24 de maio de 2016, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 4.631, de 02 de junho de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA GAbSEC/SES/DGP/Nº 0970, DE 16 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve: 

Art. 1º susPEndEr, por necessidade do serviço, as férias do 
servidor mAmud sAId nEto, médico, matrícula nº 163550/1, lotado 
no centro Integrado de Assistência à mulher e à criança dona regina 
siqueira campos, relativas ao período aquisitivo 2012/2013, previstas 
para o período de 01/11/2016 a 30/11/2016, assegurando-lhe o direito de 
fruí-las em data oportuna e não prejudicial ao serviço público e ao servidor.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA GAbSEC/SES/DGP/Nº 0971, DE 22 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, § 1º, inciso I, 
II e IV, da constituição Estadual, e do disposto no art. 35, da Lei nº 1.818, 
de 23 de agosto de 2007, 

considerando a Instrução normativa Geral nº 02/2015, de 17 
de setembro de 2015, resolve:

rEmoVEr

Art. 1º A servidora LIGIA sAntos AndrAdE, Enfermeiro, 
matrícula nº 1113585/4, da Gerência de Gestão do Hemocentro para o 
Hospital Geral de Palmas de Palmas dr. francisco Ayres, a partir de 23 
de novembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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AnEXo III Ao dEcrEto nº 4.669, dE 9 dE noVEmbro dE 2012.

PORTARIA Nº 1307/2016

o ordenador de despesas mArcos EsnEr musAfIr, 
secretário de Estado da saúde, assim designado nos termos do Ato nº 
96 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.548, de 27 de janeiro 
de 2016, no uso de suas atribuições e na conformidade do Processo no 
2016/30550/007867,

rEsoLVE: 

Autorizar a concessão de Adiantamento, de acordo com as 
especificações a seguir: 

1. sErVIdor rEsPonsÁVEL PELA APLIcAÇÃo dos 
rEcursos

responsável: carlos Eduardo francisco da silva cPf: 221.654.428-00

Endereço: quadra 106 norte, Alameda 11, Lote 21 bairro: centro

cidade: Palmas - to cEP: 77006-064

telefone particular: (63) 8110-3141 telefone de trabalho: (63) 3218-7744

cargo/função: diretor Administrativo matrícula: 11512865-1

1.1 PLAno dE APLIcAÇÃo

cLAssIfIcAÇÃo 
orÇAmEntÁrIA nAturEZA dE dEsPEsA EsPEcIfIcAÇÃo VALor r$

30550.10.302.1165.4113
33.90.30 material de consumo 8.000,00

33.90.39 o.s.t. Pessoa Jurídica 2.000,00

totAL 10.000,00

1.2 VALor do AdIAntAmEnto: r$ 10.000,00 (dez mil reis).

2. PRAZO DE APLICAÇÃO: fica estipulado o prazo de 90 
(noventa) dias, contado a partir da disponibilização do limite no cartão 
corporativo.

3. PrAZo PArA PrEstAÇÃo dE contAs: 30 (trinta) dias 
após a expiração do prazo de aplicação.

4. ficam designados os servidores Leiliani Alves da silva, 
diretora-Geral, matrícula 114570311, cPf nº 004.925.251-88 e shirley 
Alves da costa, supervisor de serviços operacionais - fc-sso-II, 
matrícula 665104-1, cPf 549.597.141-68 para constatarem a veracidade 
e a legitimidade das despesas pagas com os recursos do adiantamento, 
por meio de carimbo no verso do documento comprobatório da despesa, 
atestando que o material foi recebido ou o serviço prestado.

Palmas, 20 de setembro de 2016.

mArcos E. musAfIr
secretário de Estado da saúde

AnEXo III Ao dEcrEto nº 4.669, dE 9 dE noVEmbro dE 2012

PORTARIA Nº 1308/2016

o ordenador de despesas mArcos EsnEr musAfIr, 
secretário de Estado da saúde, assim designado nos termos do Ato nº 
96 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.548, de 27 de janeiro 
de 2016, no uso de suas atribuições e na conformidade do Processo no 
2016/30550/007868,

rEsoLVE: 

Autorizar a concessão de Adiantamento, de acordo com as 
especificações a seguir: 

1. sErVIdor rEsPonsÁVEL PELA APLIcAÇÃo dos 
rEcursos

responsável: Leiliani Alves da silva cPf: 004.925.251-88

Endereço: Av. sales b. Vista, 1, qdr 16, Lote 14 bairro: centro

cidade: Palmas - to cEP: 77270-000

telefone particular: (63) 99225-2908 telefone de trabalho: (63) 3218-7519

cargo/função: diretora-Geral matrícula: 114570311

1.1 PLAno dE APLIcAÇÃo

cLAssIfIcAÇÃo 
orÇAmEntÁrIA nAturEZA dE dEsPEsA EsPEcIfIcAÇÃo VALor r$

30550.10.302.1165.4113
33.90.30 material de consumo 8.000,00

33.90.39 o.s.t. Pessoa Jurídica 2.000,00

totAL 10.000,00

1.2 VALor do AdIAntAmEnto: r$ 10.000,00 (dez mil reis).

2. PRAZO DE APLICAÇÃO: fica estipulado o prazo de 90 
(noventa) dias, contado a partir da disponibilização do limite no cartão 
corporativo.

3. PrAZo PArA PrEstAÇÃo dE contAs: 30 (trinta) dias 
após a expiração do prazo de aplicação.

4. ficam designados os servidores carlos Eduardo francisco da 
silva, diretor Administrativo, matrícula 11512865-1, cPf 221.654.428-00 
e shirley Alves da costa, supervisor de serviços operacionais, matrícula 
665104-1, cPf 549.597.141-68 para constatarem a veracidade e a 
legitimidade das despesas pagas com os recursos do adiantamento, por 
meio de carimbo no verso do documento comprobatório da despesa, 
atestando que o material foi recebido ou o serviço prestado.

Palmas, 20 de setembro de 2016.

mArcos E. musAfIr
secretário de Estado da saúde

AnEXo III Ao dEcrEto no 4.669, dE 9 dE noVEmbro dE 2012.

PORTARIA Nº 1360/2016

o ordenador de despesas mArcos EsnEr musAfIr, 
secretário de Estado da saúde, assim designado nos termos do Ato nº 
96 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.548, de 27 de janeiro 
de 2016, no uso de suas atribuições e na conformidade do Processo no 
2016/30550/008260,

rEsoLVE: 

Autorizar a concessão de Adiantamento, de acordo com as 
especificações a seguir: 

1. sErVIdor rEsPonsÁVEL PELA APLIcAÇÃo dos 
rEcursos

responsável: Waldineide Pereira de frança cPf: 704.198.921-68

Endereço: rua nº 01, nº 877 bairro: setor oeste

cidade: Paraíso do tocantins - to cEP: 77.600-000

telefone particular: (63) 8481 0800 telefone de trabalho (63) 3904-1208

cargo/função: diretor-Geral de unidade Porte II - dAs - 4 matrícula: 11195606-2

1.1 PLAno dE APLIcAÇÃo

cLAssIfIcAÇÃo 
orÇAmEntÁrIA nAturEZA dE dEsPEsA EsPEcIfIcAÇÃo VALor r$

30550.10.302.1165.4113
33.90.30 material de consumo 8.000,00

33.90.39 o.s.t. Pessoa Jurídica 2.000,00

totAL 10.000,00

1.2 VALor do AdIAntAmEnto: r$ 10.000,00 (dez mil reais)

2. PRAZO DE APLICAÇÃO: fica estipulado o prazo de 90 
(noventa) dias, contado a partir da disponibilização do limite no cartão 
corporativo.

3. PrAZo PArA PrEstAÇÃo dE contAs: 30 (trinta) dias 
após a expiração do prazo de aplicação.

4. ficam designadas as servidoras dorcilamar Pereira, 
Assistente Administrativo, matrícula 264780-2, cPf 196.185.841-20,  
e Vairene martins brito Alves, Assistente de serviços de saúde, 
matrícula 520138-1, cPf 413.944.701-00 para constatar a veracidade e 
a legitimidade das despesas pagas com os recursos do adiantamento, 
por meio de carimbo no verso do documento comprobatório da despesa, 
atestando que o material foi recebido ou o serviço prestado.

Palmas, 03 de outubro de 2016.

mArcos E. musAfIr
secretário de Estado da saúde
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AnEXo III Ao dEcrEto no 4.669, dE 9 dE noVEmbro dE 2012.

PORTARIA Nº 1574/2016

o ordenador de despesas mArcos EsnEr musAfIr, 
secretário de Estado da saúde, assim designado nos termos do Ato  
nº 96 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.548, de 27 de janeiro 
de 2016, no uso de suas atribuições e na conformidade do Processo no 
2016/30550/009108,

rEsoLVE: 

Autorizar a concessão de Adiantamento, de acordo com as 
especificações a seguir: 

1. sErVIdor rEsPonsÁVEL PELA APLIcAÇÃo dos 
rEcursos

responsável: celso de Alencar raimundo cPf: 191.883.661-20

Endereço: Av. ceará, nº 1784 bairro: centro

cidade: Gurupi - to cEP: 77400.00

telefone particular: 63 98405-5909 telefone de trabalho: 63 3315-0238

cargo/função: diretor-Geral matrícula: 2592804

1.1 PLAno dE APLIcAÇÃo

cLAssIfIcAÇÃo 
orÇAmEntÁrIA nAturEZA dE dEsPEsA EsPEcIfIcAÇÃo VALor r$

30550.10.302.1165.4113
33.90.30 material de consumo r$ 8.000,00

33.90.39 o.s.t. Pessoa Jurídica r$ 2.000,00

totAL r$10.000,00

1.2 VALor do AdIAntAmEnto: r$ 10.000,00 (dez mil reais).

2. PRAZO DE APLICAÇÃO: fica estipulado o prazo de 90 
(noventa) dias, contado a partir da disponibilização do limite no cartão 
corporativo.

3. PrAZo PArA PrEstAÇÃo dE contAs: 30 (trinta) dias 
após a expiração do prazo de aplicação.

4. ficam designados os servidores fernando bezerra da mota, 
Administrador Hospitalar, matrícula 11455780-1,cPf 920.381.741-72 
e cristhiane sousa soares borges, diretora Administrativa, matrícula 
12071641,cPf 759.654.611-00 para constatar a veracidade e a 
legitimidade das despesas pagas com os recursos do adiantamento, por 
meio de carimbo no verso do documento comprobatório da despesa, 
atestando que o material foi recebido ou o serviço prestado.

Palmas, 07 de novembro de 2016.

mArcos E. musAfIr
secretário de Estado da saúde

PORTARIA/GAb/SES/TO Nº 1664/2016.
PROCESSO Nº 2016.30550.008107

o sEcrEtÁrIo dA sAÚdE do EstAdo, no uso de suas 
atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos II e IV 
da constituição do Estado, art. 3º §I, tendo em vista que lhe compete à 
prática de atos de gestão administrativa, em conformidade com o art. 58,  
inc. III, c/c art. 67 da Lei 8.666 e a Instrução normativa tcE-to nº 
002/2008, de 07 de maio de 2008.

rEsoLVE: 

Art. 1º designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem encargo de fiscal e suplente do contrato, 
elencados a seguir: 

contrAto ProcEsso obJEto fIscAL do 
contrAto

suPLEntE 
do fIscAL do 

contrAto

145/2016 2016/30550/008107

Aquisição de medicamentos 
oncológicos, destinados 
a o  s u p r i m e n t o  d a s 
necessidades dos Hospitais 
Públicos de referência do 
Estado

Jeane silva oliveira 
matrícula: 11205261-1

denise ferreira da 
costa 

matrícula: 11509422-1

Art. 2º são atribuições do fiscal: 

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito a conselho Estadual de saúde sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes imediatamente comunicar através de relatório 
à diretoria de distribuição para ciência e apreciação das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar, se for o caso, sobre a oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência 
de 120 dias do final da vigência, logo após encaminhar para Diretoria de 
compras para as devidas providências;

VI - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle 
Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimentos dos materiais;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificaram vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos do art. 69 da Lei 
federal 8.666/93.

Palmas/to, 21 de novembro de 2016.

PORTARIA/SES/GAbSEC Nº 1665/2016.
PROCESSO Nº 2016.30550.008101

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos II e IV 
da constituição do Estado, art. 3º §I, tendo em vista que lhe compete à 
prática de atos de gestão administrativa, em conformidade com o art. 58,  
inc. III c/c art. 67 da Lei 8.666 e a Instrução normativa tcE-to nº 
002/2008, de 07 de maio de 2008.

rEsoLVE: 

Art. 1º designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de Gestor e fiscal de contrato 
e seus respectivos suplentes, como abaixo segue: 

contrAto ProcEsso tIPo dE sErVIÇo fIscAL do 
contrAto suPLEntE

151/2016 2016/8101

AquIsIÇÃo dE mEdIcAmEntos 
oncoLÓGIcos PArA suPrIr 
As dEmAndAs dE consumo 
dAs unAcon’s do EstAdo do 
tocAntIns.

JEAnE sILVA 
oLIVEIrA 

matrícula: 11205261-1

 dEnIsE fErrEIrA 
dA costA 

matrícula: 11509422-1

Art. 2º são atribuições do Gestor do contrato: 

I - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob 
sua responsabilidade, e encaminhar a solicitação de prorrogação;

II - verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou a 
presta ção de serviços será cumprida integral ou parceladamente;

III - anotar em formulário próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regu larização das faltas ou defeitos observados;

IV - atestar as notas fiscais encaminhadas à unidade competente 
para pagamento;
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V - comunicar à unidade competente, formalmente, 
irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após os contatos 
prévios com a contratada;

VI - solicitar à unidade competente esclarecimentos de dúvidas 
relativas ao contrato sob sua responsabilidade;

VII - acompanhar o cumprimento, pela contratada, do 
cronograma físico-financeiro;

VIII - estabelecer prazo para correção de eventuais pendências 
na exe cução do contrato e informar à autoridade competente ocorrências 
que possam gerar dificuldades à conclusão da obra ou em relação a 
terceiros;

IX - encaminhar à autoridade competente eventuais pedidos de 
mo dificações no cronograma físico-financeiro, substituições de materiais 
e equipamentos, formulados pela contratada.

Art. 3º são atribuições do fiscal: 

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito a conselho Estadual de saúde sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes imediatamente comunicar através de relatório 
à diretoria do Laboratório central de saúde Pública para ciência e 
apreciação das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 120 dias do 
final da vigência, logo após encaminhar para Diretoria de Aquisição e 
Logística para as devidas providências;

VI - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle 
Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimentos dos materiais;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificaram vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos do art. 69 da Lei 
federal 8.666/93.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas/to, 11 de novembro de 2016.

DESPACHO Nº 1.240/2016/SESAU/GAbSEC

o sEcrEtÁrIo dA sAÚdE do EstAdo do tocAntIns, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere os incisos II e IV, §1º, 
artigo 42, da constituição do Estado, bem como a Lei nº 2.986, de 13 de 
julho de 2015, e ainda: 

consIdErAndo o artigo 49, “caput”, da Lei federal 8.666/93, 
que prevê a possibilidade de revogação da licitação por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta;

consIdErAndo que o pregão eletrônico nº 060/2015 - 
Processo Administrativo nº 2015/30550/00468, visa a contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de coleta externa, 
transporte externo, tratamento e destinação final dos Resíduos para a 
secretaria de Estado da saúde e órgãos participantes;

consIdErAndo o Parecer sAJ/GcP nº 278/2016 de lavra 
da Gerência de contratações Públicas, e o Parecer sPA nº 1.312/2016 
emitido pela Procuradoria-Geral do Estado, que manifestaram pela 
revogação do procedimento licitatório, desde que devidamente justificado 
nos termos da Lei nº 8.666/1993.

consIdErAndo o despacho nº 109/2016/sEsAu/sALE/
dAEEs, de lavra da diretoria de Arquitetura e Engenharia dos 
Estabelecimentos de saúde, que apresentou inconsistências técnicas no 
termo de referência, e consequentemente no instrumento convocatório, 
observadas após a apresentação de recursos administrativos por parte 
das licitantes participantes;

consIdErAndo está em elaboração novo termo de 
referência com as necessárias adequações técnicas, sendo observados 
os aspectos técnicos e legais que o objeto exige;

rEsoLVE: 

I - rEVoGAr para tornar sem efeito a licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 060/2015, proveniente do Processo Administrativo 
nº 2015/30550/000468, que visa a contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de coleta externa, transporte externo, tratamento 
e destinação final dos Resíduos para a Secretaria de Estado da Saúde 
e órgãos participantes;

II - dEtErmInAr o arquivamento do Processo Administrativo 
nº 2015/30550/000468, para que a diretoria de Arquitetura e Engenharia 
dos Estabelecimentos de saúde empregue as providencias necessárias 
para finalização do Termo de Referência para contratação dos serviços 
acima descritos.

III - cumPrA-sE e PubLIquE-sE.

GAbInEtE do sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE/to, em 
Palmas (to), aos 07 dias do mês de julho do ano de 2016.

mArcos E. musAfIr
secretário de Estado da saúde do tocantins

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

5º tErmo AdItIVo Ao tErmo dE cooPErAÇÃo InstItucIonAL 
nº 01/2014.
ProcEsso nº: 2014.3055.000715
PArtÍcIPEs: Estado do tocantins, através da secretaria de Estado 
da saúde, e o Instituto federal de Educação, ciência e tecnologia do 
tocantins - Ifto.
obJEto: Aumentar a quantidade de vagas destinadas aos alunos do 
Instituto federal de Educação ciência e tecnologia do tocantins - Ifto, 
para a realização de estágio nas unidades hospitalares.
dAtA dA AssInAturA: 16/11/2016.
VIGÊncIA: 31/12/2016.
sIGnAtÁrIos:  mArcos EsnEr musAfIr
secretário de Estado da saúde
frAncIsco nAIrton do nAscImEnto - reitor - Ifto

EXTRATO DE CONTRATO Nº 142/2016

ProcEsso nº: 2016.30550.8103
nº contrAto: 142/2016
modALIdAdE: PrEGÃo ELEtrÔnIco
contrAtAntE: sEcrEtArIA EstAduAL dA sAÚdE
contrAtAdA: A7 dIstrIbuIdorA dE mEdIcAmEntos LtdA - EPP
dotAÇÃo orÇAmEntÁrIA: 10.302.1165.4113
ELEmEnto dE dEsPEsAs: 33.90.30
fontE: 0250
VALor totAL: 2.085.792,20 (doIs mILHÕEs, oItEntA E cInco mIL, 
sEtEcEntos E noVEntA E doIs rEAIs E VIntE cEntAVos)
obJEto: o PrEsEntE contrAto tEm Por obJEto A AquIsIÇÃo 
dE mEdIcAmEntos oncoLÓGIcos, dEstInAdos Ao suPrImEnto 
dAs nEcEssIdAdEs dos HosPItAIs PÚbLIcos dE rEfErÊncIA 
do EstAdo.
VIGÊncIA: o contrAto tErÁ durAÇÃo dE 12 (doZE) mEsEs, 
contAdos A PArtIr dE suA AssInAturA,PodEndo sEr 
ProrroGAdo A IntErEssE dA AdmInIstrAÇÃo, conformE 
PrEVÊ o ArtIGo 57, IncIso I dA LEI 8.666/93.
dAtA dE AssInAturA: 22/11/2016
sIGnAtÁrIos:  mArcos E. musAfIr - P/contrAtAntE
A7 dIstrIbuIdorA dE mEdIcAmEntos LtdA - EPP. - P/contrAtAdA
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 151/2016

ProcEsso nº: 2016.30550.8101
nº contrAto: 151/2016
modALIdAdE: PrEGÃo ELEtrÔnIco
contrAtAntE: sEcrEtArIA EstAduAL dA sAÚdE
contrAtAdA: EmPrEsA bH fArmA comÉrcIo LtdA
dotAÇÃo orÇAmEntÁrIA: 10.302.1165.4113
ELEmEnto dE dEsPEsAs: 33.90.30
fontE: 0250001054
VALor totAL: 388.228,80 (trEZEntos E oItEntA E oIto mIL 
duZEntos E VIntE E oIto rEAIs E oItEntA cEntAVos.)
obJEto: o PrEsEntE contrAto tEm Por obJEto A AquIsIÇÃo 
dE mEdIcAmEntos oncoLÓGIcos, dEstInAdos Ao suPrImEnto 
dAs nEcEssIdAdEs dos HosPItAIs PÚbLIcos dE rEfErÊncIA 
do EstAdo.
VIGÊncIA: o contrAto tErÁ durAÇÃo dE 12 (doZE) mEsEs, 
contAdos A PArtIr dE suA AssInAturA,PodEndo sEr 
ProrroGAdo A IntErEssE dA AdmInIstrAÇÃo, conformE 
PrEVÊ o ArtIGo 57, IncIso I dA LEI 8.666/93.
dAtA dE AssInAturA: 11/11/2016
sIGnAtÁrIos: mArcos E. musAfIr - P/contrAtAntE
EmPrEsA bH fArmA comÉrcIo LtdA. - P/contrAtAdA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 156/2016

ProcEsso nº: 2016.30550.8387
nº contrAto: 156/2016
modALIdAdE: PrEGÃo ELEtrÔnIco
contrAtAntE: sEcrEtArIA EstAduAL dA sAÚdE
contrAtAdA: HosPLAb Produtos HosPItALArEs E 
LAborAtorIAL LtdA.
dotAÇÃo orÇAmEntÁrIA: 10.305.1165.4125
ELEmEnto dE dEsPEsAs: 33.90.30
fontE: 0251001953
VALor totAL: 2.672,64 (doIs mIL sEIscEntos E sEtEntA E doIs 
rEAIs E sEssEntA E quAtro cEntAVos)
obJEto: o PrEsEntE contrAto tEm Por obJEto A AquIsIÇÃo 
dE mAtErIAIs dE LAborAtÓrIo/HosPItALAr (tEstE PArA 
dIAGnÓstIco ImunoLÓGIco) com fornEcImEnto dos 
EquIPAmEntos E AcEssÓrIos.
VIGÊncIA: o contrAto tErÁ durAÇÃo dE 12 (doZE) mEsEs, 
contAdos A PArtIr dE suA AssInAturA, PodEndo sEr 
ProrroGAdo A IntErEssE dA AdmInIstrAÇÃo, conformE 
PrEVÊ o ArtIGo 57, IncIso I dA LEI 8.666/93.
dAtA dE AssInAturA: 21/11/2016
sIGnAtÁrIos: mArcos E. musAfIr - P/contrAtAntE
HosPLAb Produtos HosPItALArEs E LAborAtorIAL LtdA. - P/
contrAtAdA

EXTRATO DE CONTRATO  N° 170/2016

ProcEsso nº: 2016.30550.8893
nº contrAto: 170/2016
modALIdAdE: PrEGÃo ELEtrÔnIco 
contrAtAntE: sEcrEtArIA EstAduAL dA sAÚdE
contrAtAdA: EmPrEsA cEntro oEstE comÉrcIo E sErVIÇos 
EIrELI-mE 
dotAÇÃo orÇAmEntÁrIA: 10.302.1165.4113
ELEmEnto dE dEsPEsAs: 33.90.39
fontE: 0250
VALor totAL: 2.077.805,00 (doIs mILHÕEs, sEtEntA E sEtE mIL, 
oItocEntos E cInco rEAIs)
obJEto: o PrEsEntE contrAto tEm Por obJEto A AquIsIÇÃo 
dE nutrIÇÕEs PArEntAIs PArA os HosPItAIs rEGIonAIs 
GErEncIAdos PELA sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA sAÚdE, 
nEcEssÁrIos PArA ALImEntAÇÃo dE PAcIEntEs IntErnAdos 
GrAVEs quE nÃo PodEm sE ALImEntAdos VIA dIGEstIVA.
VIGÊncIA: o contrAto tErÁ suA VIGÊncIA  dE 12 (doZE) mEsEs, 
contAdos A PArtIr dA dAtA dE suA AssInAturA,PodEndo sEr 
ProrroGAdo A IntErEssE dA AdmInIstrAÇÃo, nA formA do 
ArtIGo 57, LEI fEdErAL 8.666/1.993.
dAtA dE AssInAturA:  23/11/2016
sIGnAtÁrIos: mArcos E. musAfIr - P/ contrAtAntE
EmPrEsA cEntro oEstE comÉrcIo E sErVIÇos EIrELI-mE -  
P/ contrAtAdA 

EXTRATO DO 1º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 172/2015

ProcEsso: 2015.30550.005432
tErmo AdItIVo: 1º
contrAto: 172/2015
contrAtAntE: sEcrEtArIA EstAduAL dA sAÚdE
contrAtAdo: cEntro oEstE comÉrcIo E sErVIÇos EIrELLI - mE 
dotAÇÃo orÇAmEntÁrIA: 10.302.1165.4113
ELEmEnto dE dEsPEsAs: 33.90.30
fontE: 0250001054
obJEto: o PrEsEntE InstrumEnto tEm como obJEto A 
ALtErAÇÃo dA “cLÁusuLA dÉcImA quArtA - dA VIGÊncIA ”.
VIGÊncIA: fIcA o contrAto ProrroGAdo PoE mAIs 12 (doZE) 
mEsEs, PAssAndo A VIGÊncIA dE 28/11/2016 PArA 28/11/2017.
VALor: 1.042.980,00 (um mILHÃo, quArEntA E doIs mIL, 
noVEcEntos E oItEntA rEAIs)
dAtA dA AssInAturA: 22/11/2016
sIGnAtÁrIos: mArcos E. musAfIr - P/contrAtAntE
cEntro oEstE comÉrcIo E sErVIÇos EIrELLI - mE - P/
contrAtAdA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 98/2016

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4983/2015

considerando que o julgamento da licitação é mEnor 
PrEÇo Por ItEm e com base no decreto federal n° 7.892/2013 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PrEGÃo ELEtrÔnIco PArA rEGIstro dE PrEÇos n° 98/2016 da 
sEcrEtArIA dE EstAdo dA sAÚdE do tocAntIns, aos preços 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constantes em sua Proposta de Preços, anexada aos 
autos:

Empresa: HALEX IstAr IndÚstrIA fArmAcÊutIcA s.A
cnPJ: 01.571.702/0001-98

ItEm qtd unId dIscrImInAÇÃo mArcA
VALor 

unItÁrIo
r$

VALor 
totAL

r$

48 95.250 AmPoLA
AtroPInA suLfAto 0,25mG/

mL soLuÇÃo InJEtÁVEL 
1mL AmPoLA

IsofArmA 0,26 24.765,00

VALor totAL (r$) 24.765,00

01. condIÇÕEs GErAIs

1.1. Prazo de validade 

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) o Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a nota de empenho, e/ou 
assinar o termo contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado;

b) A duração do contrato ficará adstrita a vigência dos respectivos 
créditos orçamentários;

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

d) o total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
decreto federal nº. 7.892/2013.

1.4. condições de Pagamentos:

o prazo previsto para pagamento será de até 30 (trinta) dias 
corridos, contados da apresentação da nota fiscal/ fatura, devidamente 
atestada.
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1.5. das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o secretário de Estado da saúde.

Palmas - to, 21 de novembro de 2016.

mArcos E. musAfIr
secretário de Estado da saúde do tocantins

PAuLo robErto dE cArVALHo
Halex Istar Indústria farmacêutica sA

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 98/2016

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4983/2015

considerando que o julgamento da licitação é mEnor 
PrEÇo Por ItEm e com base no decreto federal n° 7.892/2013 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PrEGÃo ELEtrÔnIco PArA rEGIstro dE PrEÇos n° 98/2016 da 
sEcrEtArIA dE EstAdo dA sAÚdE do tocAntIns, aos preços 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constantes em sua Proposta de Preços, anexada aos 
autos:

Empresa: AnGAI dIstrIbuIdorA dE mEdIcAmEntos LtdA
cnPJ: 04.217.590/0001-60

ItEm qtd unId dIscrImInAÇÃo mArcA
VALor 

unItÁrIo
r$

VALor totAL
r$

8 85.500 EnVELoPE AcEtILcIstEInA 200mG (40mG/G) 
PÓ orAL 5G GEoLAb 0,53 45.315,00

10 75.000 EnVELoPE AcEtILcIstEInA 600mG 
(120mG/G) PÓ orAL 5G GEoLAb 1,05 78.750,00

12 22.500 AmPoLA AcEtILcIstEInA – 100 mG/mL – 
soL. InJEtÁVEL – AmPoLA 3 mL bLAu 1,55 34.875,00

43 108.000 comPrImIdo AnLodIPIno 5mG GEoLAb 0,02 2.160,00

56 10500 AmPoLA

bEtAmEtAsonAdIProPIonAto 
5mG/mL + 

bEtAmEtAsonAfosfAto 2mG/
mL InJEtAVÉL 1 mL 

VALEAnt 4,90 51.450,00

69 351.000 comPrImIdo cAPtoPrIL – 25 mG tEuto 0,02 7.020,00

74 73.500 comPrImIdo cArVEdILoL 25 mG Ems 0,19 13.965,00

103 10.500 bIsnAGA dEXAmEtAsonA 0,1% (1mG/G) 
crEmE 10G muLtILAb 0,82 8.610,00

132 52.500 AmPoLA doPAmInA – 5 mG/mL – soLuÇÃo 
InJEtÁVEL – AmPoLA 10mL HIPoLAbor 1,00 52.500,00

142 42.000 sErInGA

EnoXAPArInA 60mG/0,6mL 
soLuÇÃo  InJEtÁVEL 

subcutÂnEA sErInGA 
PrEEncHIdA

bIocHImIco/
cutEnoX 19,94 837.480,00

VALor totAL (r$) 1.132.125,00

01. condIÇÕEs GErAIs

1.1. Prazo de validade 

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) o Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a nota de empenho, e/ou 
assinar o termo contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado;

b) A duração do contrato ficará adstrita a vigência dos respectivos 
créditos orçamentários;

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

d) o total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
decreto federal nº. 7.892/2013.

1.4. condições de Pagamentos:

o prazo previsto para pagamento será de até 30 (trinta) dias 
corridos, contados da apresentação da nota fiscal/ fatura, devidamente 
atestada.

1.5. das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o secretário de Estado da saúde.

Palmas - to, 21 de novembro de 2016.

mArcos E. musAfIr
secretário de Estado da saúde do tocantins

rosEmErY AmÉrIco sALVAdor
Angai distribuidora de medicamentos Ltda

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 98/2016

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4983/2015

considerando que o julgamento da licitação é mEnor 
PrEÇo Por ItEm e com base no decreto federal n° 7.892/2013 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PrEGÃo ELEtrÔnIco PArA rEGIstro dE PrEÇos n° 98/2016 da 
sEcrEtArIA dE EstAdo dA sAÚdE do tocAntIns, aos preços 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constantes em sua Proposta de Preços, anexada aos 
autos:

Empresa: bsb comÉrcIo dE Produtos HosPItALArEs s.A
cnPJ: 05.777.772/0001-58

ItEm qtd unId dIscrImInAÇÃo mArcA
VALor 

unItÁrIo
r$

VALor totAL
r$

100 1.500 frAsco dEsmoPrEssInA 0,1mG/
mLsoLuÇÃo nAsAL 2,5 mL bErGAmo 26,25 39.375,00

140 125.250 sErInGA

EnoXAPArInA 40mG/0,4mL 
soLuÇÃo InJEtÁVEL 

subcutÂnEA sErInGA PrE-
EncHIdA

cLEXAnE / 
sAnofI 14,34 1.796.085,00

VALor totAL (r$) 1.835.460,00

01. condIÇÕEs GErAIs

1.1. Prazo de validade 

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) o Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a nota de empenho, e/ou 
assinar o termo contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado;

b) A duração do contrato ficará adstrita a vigência dos respectivos 
créditos orçamentários;

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

d) o total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;
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e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
decreto federal nº. 7.892/2013.

1.4. condições de Pagamentos:

o prazo previsto para pagamento será de até 30 (trinta) dias 
corridos, contados da apresentação da nota fiscal/ fatura, devidamente 
atestada.

1.5. das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o secretário de Estado da saúde.

Palmas - to, 21 de novembro de 2016.

mArcos E. musAfIr
secretário de Estado da saúde do tocantins

JosÉ LAErtE ALmEIdA
bsb comercio de Produtos Hospitalares s.A 

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 98/2016

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4983/2015

considerando que o julgamento da licitação é mEnor 
PrEÇo Por ItEm e com base no decreto federal n° 7.892/2013 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PrEGÃo ELEtrÔnIco PArA rEGIstro dE PrEÇos n° 98/2016 da 
sEcrEtArIA dE EstAdo dA sAÚdE do tocAntIns, aos preços 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constantes em sua Proposta de Preços, anexada aos 
autos:

Empresa: butErI comÉrcIo E rEPrEsEntAÇÕEs LtdA
cnPJ: 31.474.414/0001-86

ItEm qtd unId dIscrImInAÇÃo mArcA
VALor 

unItÁrIo
r$

VALor 
totAL

r$

80 155.250 frAsco / 
AmPoLA

cEtoProfEno 100mG 
InJEtÁVEL EndoVEnoso 

frAsco-AmPoLA
 crIstALIA 2,63 408.307,50

97 450 frAsco / 
AmPoLA

dAntroLEno 20mG 
PÓLIofILoInJEtÁVEL + 

dILuEntE frAsco-AmPoLA
crIstALIA 155,10 69.795,00

158 1.500 frAsco 
EsmoLoL 10mG/mL 

soLuÇÃoInJEtÁVEL 10 mL 
frAsco

crIstALIA 47,10 70.650,00

190 88.500 AmPoLA
HEPArInA sÓdIcA 

5000uI/0,25mL 
soLuÇÃoInJEtÁVEL 0,25mL 

crIstALIA 3,97 351.345,00

195 15.750 AmPoLA HIdrALAZInA 20mG/mL 
soLuÇÃoInJEtÁVEL1mL crIstALIA 4,13 65.047,50

VALor totAL (r$) 965.145,00

01. condIÇÕEs GErAIs

1.1. Prazo de validade 

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) o Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a nota de empenho, e/ou 
assinar o termo contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado;

b) A duração do contrato ficará adstrita a vigência dos respectivos 
créditos orçamentários;

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

d) o total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
decreto federal nº. 7.892/2013.

1.4. condições de Pagamentos:

o prazo previsto para pagamento será de até 30 (trinta) dias 
corridos, contados da apresentação da nota fiscal/ fatura, devidamente 
atestada.

1.5. das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o secretário de Estado da saúde.

Palmas - to, 21 de novembro de 2016.

mArcos E. musAfIr
secretário de Estado da saúde do tocantins

robson cHArLEs nAscImEnto
buteri comércio e representações Ltda

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 98/2016

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4983/2015

considerando que o julgamento da licitação é mEnor 
PrEÇo Por ItEm e com base no decreto federal n° 7.892/2013 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PrEGÃo ELEtrÔnIco PArA rEGIstro dE PrEÇos n° 98/2016 da 
sEcrEtArIA dE EstAdo dA sAÚdE do tocAntIns, aos preços 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constantes em sua Proposta de Preços, anexada aos 
autos:

Empresa: cALL mEd comÉrcIo dE mEdIcAmEntos E 
rEPrEsEntAÇÃo LtdA-mE - cnPJ: 05.106.015/0001-52

ItEm qtd unId dIscrImInAÇÃo mArcA
VALor 

unItÁrIo
r$

VALor 
totAL

r$

5 6.750 frAsco
AcEbrofILInA - 5 mG/mL - 
XAroPE - frAsco 120mL PrAtI 2,69 18.157,50

15 6.000 frAsco

AcIdo AmInocAProIco 
200mG/mL soLuÇÃo 

InJEtÁVEL 20 mL IPsILon 21,00 126.000,00

24 49.500 AmPoLA
AcIdo trAnEXAmIco 

– 50 mG/mL – soLuÇÃo 
InJEtÁVEL – AmPoLA 5 mL

HIPoLAbor 1,69 83.655,00

31 29.250 frAsco
ALbumInA HumAnA 20% 
(200mG/mL) soLuÇÃo 

InJEtÁVEL 50 mL frAsco
GrIfoLs 132,00 3.861.000,00

41 45.000 AmPoLA
AmIodAronA – 50 mG/

mL – soLuÇÃo InJEtÁVEL – 
AmPoLA 3mL

HIPoLAbor 1,51 67.950,00

63 335.250 AmPoLA
bromoPrIdA – 5 mG/mL 
– soLuÇÃo InJEtÁVEL – 

AmPoLA 2 mL
WAssEr 0,59 197.797,50

172 49.500 AmPoLA

fItomEnAdIonA 10 mG/
mL soLuÇÃo InJEtÁVEL 

IntrAmuscuLAr / 
subcutÂnEA 1 mL AmPoLA

HIPoLAbor 1,39 68.805,00

VALor totAL (r$) 4.423.365,00

01. condIÇÕEs GErAIs

1.1. Prazo de validade 
a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 

meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.



Ano XXVIII - EstAdo do tocAntIns, quIntA-fEIrA, 24 dE noVEmbro dE 20164.749DIÁRIO OFICIAL   No26

1.2. condições para contratação:

a) o Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a nota de empenho, e/ou 
assinar o termo contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado;

b) A duração do contrato ficará adstrita a vigência dos respectivos 
créditos orçamentários;

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

d) o total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
decreto federal nº. 7.892/2013.

1.4. condições de Pagamentos:

o prazo previsto para pagamento será de até 30 (trinta) dias 
corridos, contados da apresentação da nota fiscal/ fatura, devidamente 
atestada.

1.5. das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o secretário de Estado da saúde.

Palmas - to, 21 de novembro de 2016.

mArcos E. musAfIr
secretário de Estado da saúde do tocantins

dEnIsE ALmEIdA ALbuquErquE dE AssIs
call med comércio de med. e representação Ltda-me 

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 98/2016

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4983/2015

considerando que o julgamento da licitação é mEnor 
PrEÇo Por ItEm e com base no decreto federal n° 7.892/2013 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PrEGÃo ELEtrÔnIco PArA rEGIstro dE PrEÇos n° 98/2016 da 
sEcrEtArIA dE EstAdo dA sAÚdE do tocAntIns, aos preços 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constantes em sua Proposta de Preços, anexada aos 
autos:

Empresa: cIEntIfIcA mEdIcA HosPItALAr LtdA
cnPJ: 07.847.837/0001-10

ItEm qtd unId dIscrImInAÇÃo mArcA
VALor 

unItÁrIo
r$

VALor totAL
r$

3 7.500 frAsco AcEbrofILInA – 10 mG/mL – 
XAroPE – frAsco 120 mL brAInfArmA 4,63 34.725,00

76 100.500 comPrImIdo cArVEdILoL – 6,25 mG – 
comPrImIdo E.m.s s/A 0,11 11.055,00

90 45.750 comPrImIdo cLoPIdoGrEL – 75 mG – 
comPrImIdo mEdLEY 0,65 29.737,50

127 20.250 AmPoLA dobutAmInA – 12,5 mG/mL – 
soL InJ. – AmPoLA 20mL HYPofArmA 5,45 110.362,50

130 3.000 frAsco
domPErIdonA – 1mG/mL – 

susPEnsÃo orAL – frAsco 
100mL

mEdLEY 16,00 48.000,00

134 14.250 AmPoLA
EfEdrInA – 50 mG/mL – 

soLuÇÃo InJEtAVEL – AmPoLA 
1mL

unIÃo 
quÍmIcA 2,98 42.465,00

138 102.750 sErInGA 

EnoXoPArInA 20mG/0,2mL 
soLuÇÃo InJEtÁVEL 

subcutÂnEA  sErInGA PrE-
EncHIdA

EurofArmA 14,89 1.529.947,50

147 3.375 sErInGA 

ErItroPoIEtInA HumAnA 
(ALfAEPoEtInA) 4000uI 

soLuÇÃo InJEtAVEL 
sErInGA PrE-EncHIdA

bLAu 30,99 104.591,25

149 9.000 bIsnAGA

EscInA 10mG/G + 
EscInAsÓdIcA 10mG/G + 

sALIcILAto dE dIEtILAmInA 
50mG/G GEL tÓPIco30G

bIoLAb 
sAnus 13,34 120.060,00

154 91.155 AmPoLA
EscoPoLAmInA 

butILbromEto 20mG/mL 
soLuÇÃo InJEtÁVEL 1mL 

unIÃo 
quÍmIcA 0,92 83.862,60

169 21.000 frAsco
fEnotEroLbromIdrAto 5mG/
mL soLuÇÃo    orAL + contA 

GotAs 20mL

PrAtI 
donAduZZI 2,29 48.090,00

180 11.250 frAsco

fosfAto dE sodIo 
monobAsIco 160 mG/mL + 

fosfAto dE sodIo dIbAsIco 
60G/mL EnEmA 130 mL 

nAtuLAb 4,63 52.087,50

192 28.500 frAsco HEPArInA sÓdIcA 5000uI/mL 
soLuÇÃoInJEtÁVEL5 mL bLAu 8,56 243.960,00

VALor totAL (r$) 2.458.943,85

01. condIÇÕEs GErAIs

1.1. Prazo de validade 

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) o Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a nota de empenho, e/ou 
assinar o termo contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado;

b) A duração do contrato ficará adstrita a vigência dos respectivos 
créditos orçamentários;

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

d) o total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
decreto federal nº. 7.892/2013.

1.4. condições de Pagamentos:

o prazo previsto para pagamento será de até 30 (trinta) dias 
corridos, contados da apresentação da nota fiscal/ fatura, devidamente 
atestada.

1.5. das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o secretário de Estado da saúde.

Palmas - to, 21 de novembro de 2016.

mArcos E. musAfIr
secretário de Estado da saúde do tocantins

AndErson rodrIGuEs dA sILVA
Cientifica Medica Hospitalar Ltda
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ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 98/2016

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4983/2015

considerando que o julgamento da licitação é mEnor 
PrEÇo Por ItEm e com base no decreto federal n° 7.892/2013 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PrEGÃo ELEtrÔnIco PArA rEGIstro dE PrEÇos n° 98/2016 da 
sEcrEtArIA dE EstAdo dA sAÚdE do tocAntIns, aos preços 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constantes em sua Proposta de Preços, anexada aos 
autos:

Empresa: ELI LILLY do brAsIL LtdA
cnPJ: 43.940.618/0001-44

ItEm qtd unId dIscrImInAÇÃo mArcA
VALor 

unItÁrIo
r$

VALor 
totAL

r$

1 300 frAsco AbcIXImAbE 2mG/mL 
InJEtÁVEL 5mL  LILLY 2.191,88 657.564,00

VALor totAL (r$) 657.564,00

01. condIÇÕEs GErAIs  

1.1. Prazo de validade 

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) o Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a nota de empenho, e/ou 
assinar o termo contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado;

b) A duração do contrato ficará adstrita a vigência dos respectivos 
créditos orçamentários;

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

d) o total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
decreto federal nº. 7.892/2013.

1.4. condições de Pagamentos:

o prazo previsto para pagamento será de até 30 (trinta) dias 
corridos, contados da apresentação da nota fiscal/ fatura, devidamente 
atestada.

1.5. das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o secretário de Estado da saúde.

Palmas - to, 21 de novembro de 2016.

mArcos E. musAfIr
secretário de Estado da saúde do tocantins

rosA fAGArAZ
Eli Lilly do brasil Ltda

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 98/2016

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4983/2015

considerando que o julgamento da licitação é mEnor 
PrEÇo Por ItEm e com base no decreto federal n° 7.892/2013 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PrEGÃo ELEtrÔnIco PArA rEGIstro dE PrEÇos n° 98/2016 da 
sEcrEtArIA dE EstAdo dA sAÚdE do tocAntIns, aos preços 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constantes em sua Proposta de Preços, anexada aos 
autos:

Empresa: fArmAcE IndÚstrIA quÍmIco fArmAcÊutIcA 
cEArEnsE LtdA.- cnPJ: 06.628.333/0001-46

ItEm qtd unId dIscrImInAÇÃo mArcA
VALor 

unItÁrIo
r$

VALor totAL
r$

17 93.000 AmPoLA
AcIdo AscorbIco - 100 mG/
mL - soLucAo InJEtAVEL - 

AmPoLA 5mL
fArmAcE 0,62 57.660,00

34 6.750 frAsco AmbroXoL – 3 mG/mL – 
XAroPE – frAsco 120mL fArmAcE 1,64 11.070,00

36 11.250 frAsco AmbroXoL – 6 mG/mL – 
XAroPE – frAsco 120mL fArmAcE 1,61 18.112,50

106 98.250 AmPoLA dEXAmEtAsonA 2mG/mL soL 
InJ – AmPoLA 1 mL fArmAcE 0,49 48.142,50

111 10.500 frAsco dEXcLorfEnIrAmInA 0,4 mG/
mL XAroPE 100 mL frAsco fArmAcE 1,06 11.130,00

123 66.750 frAsco
dIPIronA 500 mG/mL GotAs 
soLuÇÃo orAL GotAs 10mL 

frAsco
fArmAcE 0,51 34.042,50

125 1.275.000 AmPoLA dIPIronA – 500 mG/mL – soL. 
InJ. AmPoLA 2mL dIPIfArmA 0,44 561.000,00

156 121.500 AmPoLA

EscoPoLAmInA 
butILbromEto 4mG/mL + 
dIPIronA sÓdIcA 500mG/

mL soLuÇÃo InJEtAVEL 5mL 
AmPoLA

fArmAcE 1,39 168.885,00

183 229.500 AmPoLA
furosEmIdA – 10 mG/mL – 

soLuÇÃo InJEtÁVEL – AmPoLA 
2 mL

fusEfArmA 0,44 100.980,00

187 21.750 frAsco GLIcEroL 12% (120mG/mL) 
EnEmA500mL fArmAcE 3,73 81.127,50

VALor totAL (r$) 1.092.150,00

01. condIÇÕEs GErAIs

1.1. Prazo de validade 

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) o Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a nota de empenho, e/ou 
assinar o termo contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado;

b) A duração do contrato ficará adstrita a vigência dos respectivos 
créditos orçamentários;

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

d) o total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
decreto federal nº. 7.892/2013.
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1.4. condições de Pagamentos:

o prazo previsto para pagamento será de até 30 (trinta) dias 
corridos, contados da apresentação da nota fiscal/ fatura, devidamente 
atestada.

1.5. das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o secretário de Estado da saúde.

Palmas - to, 21 de novembro de 2016.

mArcos E. musAfIr
secretário de Estado da saúde do tocantins

JosÉ LIVIo LunA cALLou
farmace Indústria químico farmacêutica cearense Ltda

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 98/2016

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4983/2015

considerando que o julgamento da licitação é mEnor 
PrEÇo Por ItEm e com base no decreto federal n° 7.892/2013 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PrEGÃo ELEtrÔnIco PArA rEGIstro dE PrEÇos n° 98/2016 da 
sEcrEtArIA dE EstAdo dA sAÚdE do tocAntIns, aos preços 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constantes em sua Proposta de Preços, anexada aos 
autos:

Empresa: HAdAssAH cosmEtIcos LtdA-mE
cnPJ: 07.967.729/0001-80

ItEm qtd unId dIscrImInAÇÃo mArcA
VALor 

unItÁrIo
r$

VALor totAL
r$

27 37.500 frAsco

AcIdos GrAXos EssEncIAIs + 
rEtInoL (VIt A) + tocofEroL 

(VIt E) E LEcItInA dE soJA 
LoÇÃo oLEosA 100mL frAsco 

ms: GrAu dE rIsco III

dErIVKA 2,28 85.500,00

28 12.500 frAsco

AcIdos GrAXos EssEncIAIs + 
rEtInoL (VIt A) + tocofEroL 

(VIt E) E LEcItInA dE soJA 
LoÇÃo oLEosA 100mL frAsco 

ms: GrAu dE rIsco III

dErIVKA 2,28 28.500,00

VALor totAL (r$) 114.000,00

01. condIÇÕEs GErAIs

1.1. Prazo de validade 

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) o Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a nota de empenho, e/ou 
assinar o termo contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado;

b) A duração do contrato ficará adstrita a vigência dos respectivos 
créditos orçamentários;

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

d) o total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
decreto federal nº. 7.892/2013.

1.4. condições de Pagamentos:

o prazo previsto para pagamento será de até 30 (trinta) dias 
corridos, contados da apresentação da nota fiscal/ fatura, devidamente 
atestada.

1.5. das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o secretário de Estado da saúde.

Palmas - to, 21 de novembro de 2016.

mArcos E. musAfIr
secretário de Estado da saúde do tocantins

GAbrIEL mArtIns GomEs
Hadassah cosmeticos Ltda-mE

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 98/2016

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4983/2015

considerando que o julgamento da licitação é mEnor 
PrEÇo Por ItEm e com base no decreto federal n° 7.892/2013 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PrEGÃo ELEtrÔnIco PArA rEGIstro dE PrEÇos n° 98/2016 da 
sEcrEtArIA dE EstAdo dA sAÚdE do tocAntIns, aos preços 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constantes em sua Proposta de Preços, anexada aos 
autos:

Empresa: mEd - ALd Produtos mÉdIcos HosPItALArEs EIrELI 
– EPP - cnPJ: 21.881.617/0001-33

ItEm qtd unId dIscrImInAÇÃo mArcA
VALor 

unItÁrIo
r$

VALor totAL
r$

7 12.000 comPrImIdo AcEtAZoLAmIdA 250mG 
comPrImIdo

unIÃo 
quÍmIcA 0,36 4.320,00

22 65.000 comPrImIdo AcIdo fÓLIco 5mG 
comPrImIdo HIPofoL 0,13 8.450,00

25 16.500 AmPoLA
AcIdo trAnEXAmIco 50mG/
mL soLuÇÃo InJEtÁVEL5 mL 

AmPoLA
HIPoLAbor 1,81 29.865,00

33 38.000 comPrImIdo ALoPurInoL 100mG 
comPrImIdo HIPoLAbor 0,06 2.280,00

38 17.000 comPrImIdo AmInofILInA 100mG 
comPrImIdo VItAmEdIc 0,12 2.040,00

45 28.000 comPrImIdo AtEnoLoL 25mG comPrImIdo         tEnoLon 0,04 1.120,00

46 109.000 comPrImIdo AtEnoLoL 50mG comPrImIdo         tEnoLon 0,04 4.360,00



Ano XXVIII - EstAdo do tocAntIns, quIntA-fEIrA, 24 dE noVEmbro dE 2016 DIÁRIO OFICIAL   No 4.749 29

49 31.750 AmPoLA AtroPInA suLfAto 0,25mG/mL 
soLuÇÃo InJEtÁVEL 1mL PAsmodEX 0,38 12.065,00

54 11.250 AmPoLA
bEtAmEtAsonA AcEtAto 3mG/
mL + bEtAmEtAsonAfostAto 

3mG/mL InJEtÁVEL 1mL AmPoLA
bEtA LonG 4,85 54.562,50

55 3.750 AmPoLA
bEtAmEtAsonA AcEtAto 3mG/
mL + bEtAmEtAsonAfostAto 

3mG/mL InJEtÁVEL 1mL AmPoLA
bEtA LonG 4,85 18.187,50

57 3.500 AmPoLA

bEtAmEtAsonAdIProPIonAto 
5mG/mL + 

bEtAmEtAsonAfosfAto 2mG/
mL InJEtÁVEL 1 mL AmPoLA

bEtA 
ProsPAn 14,29 50.015,00

58 1.000 frAsco
bImAtoProstA 0,3mG/mL 
soLuÇÃo oftÁLmIcA 3mL 

frAsco
GEoLAb 47,22 47.220,00

59 75.000 comPrImIdo bIsAcodIL 5mG comPrImIdo 
rEVEstIdo bIsALEX 0,18 13.500,00

70 117.000 comPrImIdo cAPtoPrIL 25mG comPrImIdo             cAPoX 0,03 3.510,00

94 1.000 frAsco
cLorEto dE sÓdIo 0,9% (9mG/

mL) soLuÇÃo nAsAL 30 mL 
frAsco

nAsofAr 4,17 4.170,00

104 3.500 bIsnAGA dEXAmEtAsonA 0,1% (1mG/G) 
crEmE 10G bIsnAGA AcEtAZonA 0,99 3.465,00

107 32.750 AmPoLA
dEXAmEtAsonA 2mG/mL 
soLuÇÃo InJEtÁVEL1 mL 

AmPoLA
HIPoLAbor 0,59 19.322,50

110 72.250 frAsco/ 
AmPoLA

dEXAmEtAsonA 4mG/mL 
soLuÇÃo InJEtÁVEL 2,5mL unI dEXA 4,58 330.905,00

113 29.000 comPrImIdo dEXcLorfEnIrAmInA 2mG 
comPrImIdo HYntIn 0,18 5.220,00

116 28.000 comPrImIdo dIGoXInA 0,25mG PHArLAb 0,07 1.960,00

119 2.000 frAsco

dImEnIdrInAto 25mG/mL + 
PIrIdoXInA (VItAmInA b6) 5mG/

mL soLuÇÃo orAL GotAs20 
mL frAsco

nAusIcALm 2,85 5.700,00

122 6.000 comPrImIdo dIPIronA 500mG comPrImIdo dIPIdor 0,10 600,00

133 17.500 AmPoLA doPAmInA 5mG/mL soLuÇÃo 
InJEtÁVEL 10 mL AmPoLA

unIÃo 
quÍmIcA 1,23 21.525,00

135 4.750 AmPoLA EfEdrInA 50mG/mL soLuÇÃo 
InJEtÁVEL 1 mL AmPoLA unIfEdrIn 5,76 27.360,00

136 35.000 comPrImIdo EnALAPrIL 20mG comPrImIdo HIPoLAbor 0,35 12.250,00

137 62.000 comPrImIdo EnALAPrIL 10mG comPrImIdo HIPoLAbor 0,30 18.600,00

161 42.000 comPrImIdo EsPIronoLActonA 50mG 
comPrImIdo HIPoLAbor 0,34 14.280,00

173 16.500 AmPoLA

fItomEnAdIonA 10mG/
mL soLuÇÃo InJEtÁVEL 

IntrAmuscuLAr/
subcutÂnEA1mL AmPoLA  

VItA K 2,40 39.600,00

184 76.500 AmPoLA
furosEmIdA 10mG/mL 

soLuÇÃo InJEtÁVEL 2mL 
AmPoLA

HALEX IstAr 0,71 54.315,00

185 98.000 comPrImIdo furosEmIdA 40mG dIurEmIdA 0,19 18.620,00

186 36.000 comPrImIdo GLIbEncLAmIdA 5mG GEoLAb 0,18 6.480,00

189 7.000 suPosItÓrIo GLIcEroL suPosItÓrIo 
InfAntIL GLIcErILAX 1,52 10.640,00

198 106.000 comPrImIdo HIdrocLorotIAZIdA 25mG HIdroLEss 0,03 3.180,00

200 55.500 frAsco/ 
AmPoLA

HIdrocortIsonA 100mG 
InJEtÁVEL frAsco-AmPoLA cortIsonAL 3,46 192.030,00

202 39.500 frAsco/ 
AmPoLA

HIdrocortIsonA 500mG 
InJEtÁVEL frAsco-AmPoLA cortIsonAL 7,32 289.140,00

VALor totAL (r$) 1.330.857,50

01. condIÇÕEs GErAIs

1.1. Prazo de validade 

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) o Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a nota de empenho, e/ou 
assinar o termo contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado;

b) A duração do contrato ficará adstrita a vigência dos respectivos 
créditos orçamentários;

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

d) o total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
decreto federal nº. 7.892/2013.

1.4. condições de Pagamentos:

o prazo previsto para pagamento será de até 30 (trinta) dias 
corridos, contados da apresentação da nota fiscal/ fatura, devidamente 
atestada.

1.5. das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o secretário de Estado da saúde.

Palmas - to, 21 de novembro de 2016.

mArcos E. musAfIr
secretário de Estado da saúde do tocantins

bruno brAZ cArnEIro
med - Ald Produtos médicos Hospitalares Eireli – Epp

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 98/2016

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4983/2015

considerando que o julgamento da licitação é mEnor 
PrEÇo Por ItEm e com base no decreto federal n° 7.892/2013 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PrEGÃo ELEtrÔnIco PArA rEGIstro dE PrEÇos n° 98/2016 da 
sEcrEtArIA dE EstAdo dA sAÚdE do tocAntIns, aos preços 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constantes em sua Proposta de Preços, anexada aos 
autos:

Empresa: mEdfort mEdIcAmEntos E Produtos 
HosPItALArEs LtdA-EPP - cnPJ: 12.407.590/0001-50

ItEm qtd unId dIscrImInAÇÃo mArcA
VALor 

unItÁrIo
r$

VALor totAL
r$

4 2.500 frAsco AcEbrofILInA - 10 mG/mL - 
XAroPE - frAsco 120mL brAInfArmA 8,00 20.000,00

6 2.250 frAsco AcEbrofILInA - 5 mG/mL - 
XAroPE - frAsco 120mL brAInfArmA 4,99 11.227,50

9 28.500 EnVELoPE AcEtILcIstEInA 200mG 
(40mG/G) PÓ orAL 5G E.m.s 1,40 39.900,00

11 25.000 EnVELoPE AcEtILcIstEInA 600mG 
(120mG/G) PÓ orAL 5G E.m.s 1,97 49.250,00

13 7.500 AmPoLA AcEtILcIstEInA - 100 mG/mL - 
soL. InJEtAVEL - AmPoLA 3mL unIÃo quÍmIcA 1,58 11.850,00

23 16.000 comPrImIdo AcIdo trAnEXAmIco - 250 mG E.m.s 1,87 29.920,00

29 4.500 AmPoLA AdEnosInA 3mG/mL soLuÇÃo 
InJEtÁVEL2 mL HIPoLAbor 9,21 41.445,00

30 1.500 AmPoLA AdEnosInA 3mG/mL soLuÇÃo 
InJEtÁVEL2 mL HIPoLAbor 9,21 13.815,00
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32 9.750 frAsco
ALbumInA HumAnA 20% 

(200mG/mL) soLuÇÃo 
InJEtÁVEL 50 mL

Lfb 229,25 2.235.187,50

40 34.000 comPrImIdo AmIodAronA - 200 mG GEoLAb 0,49 16.660,00

44 36.000 comPrImIdo AnLodoPIno 5mG GEoLAb 0,18 6.480,00

51 1.500 AmPoLA AZuL PAtEntE 2,5% (25mG/mL) 
soLuÇÃo InJEtÁVEL 2mL oftAmoPHArmA 33,00 49.500,00

61 26.000 comPrImIdo bromoPrIdA – 10 mG PrAtI donAduZZI 0,30 7.800,00

62 2.000 frAsco bromoPrIdA 4mG/mL soLuÇÃo 
orAL 20 mL mArIoL 3,51 7.020,00

64 111.750 AmPoLA
bromoPrIdA - 5 mG/mL - 

soLucAo InJEtAVEL - AmPoLA 
2mL

WAssEr 0,75 83.812,50

67 5.000 comPrImIdo cAbErGoLInA 0,5mG crIstALIA 13,76 68.800,00

75 24.500 comPrImIdo cArVEdILoL 25mG E.m.s 0,55 13.475,00

77 33.500 comPrImIdo cArVEdILoL - 6.25 mG E.m.s 0,58 19.430,00

81 51.750 frAsco-
AmPoLA

cEtoProfEno 100mG 
InJEtÁVEL EndoVEnoso unIÃo quÍmIcA 2,99 154.732,50

89 6.000 AmPoLA cLonIdInA 0,15 mG/mL 
soLuÇÃo InJEtÁVEL 1 mL crIstALIA 6,32 37.920,00

98 150 frAsco/ 
AmPoLA

dAntroLEno 20mG PÓ LIofILo 
InJEtÁVEL + dILuEntE crIstALIA 434,40 65.160,00

112 3.500 frAsco dEXcLorfEnIrAmInA 0,4mG/mL 
XAroPE 100mL nAtuLAb 1,04 3.640,00

115 500 frAsco dIGoXInA 0,05mG/mL ELIXIr 
60 mL PrAtI donAduZZI 5,87 2.935,00

124 22.250 frAsco dIPIronA 500mG/mL GotAs 
soLuÇÃo orAL GotAs 10mL mArIoL 0,72 16.020,00

126 425.000 AmPoLA dIPIronA 500mG/mL soLuÇÃo 
InJEtÁVEL 2 mL tEuto 0,53 225.250,00

128 6.750 AmPoLA dobutAmInA 12,5mG/mL 
soLuÇÃo InJEtÁVEL 20 mL HYPofArmA 10,60 71.550,00

139 34.250 sErInGA

EnoXAPArInA 20mG/0,2mL 
soLuÇÃo InJEtÁVEL 

subcutÂnEA sErInGA PrE-
EncHIdA

EurofArmA 20,80 712.400,00

141  41.750 sErInGA

EnoXAPArInA 40mG/0,4mL 
soLuÇÃo InJEtÁVEL 

subcutÂnEA sErInGA PrE-
EncHIdA

EurofArmA 25,90 1.081.325,00

143 14.000 sErInGA

EnoXAPArInA 60mG/0,6mL 
soLuÇÃo InJEtÁVEL 

subcutÂnEA sErInGAPrE-
EncHIdA

EurofArmA 61,87 866.180,00

145 3.500 sErInGA

EnoXAPArInA 80mG/0,8mL 
soLuÇÃo InJEtÁVEL 

subcutÂnEA sErInGA PrE-
EncHIdA

EurofArmA 81,40 284.900,00

148 1.125 sErInGA

ErItroPoIEtInA HumAnA 
(ALfAEPoEtInA)4.000uI 

soLuÇÃo InJEtÁVEL Em 
sErInGA PrE-EncHIdA- 

sErInGA

bLAu 51,00 57.375,00

150 3.000 bIsnAGA

EscInA 10mG/G + EscInA 
sÓdIcA 10mG/G + sALIcILAto 
dE dIEtILAmInA 50mG/G GEL 

tÓPIco30G

bIoLAb sAnus 13,34 40.020,00

152 15.000 comPrImIdo EscoPoLAmInA 
butILbromEto 10mG unIÃo quÍmIcA 0,49 7.350,00

155 30.385 AmPoLA
EscoPoLAmInA 

butILbromEto 20mG/mL 
soLuÇÃo InJEtÁVEL 1mL 

unIÃo quÍmIcA 0,99 30.081,15

157 40.500 AmPoLA

EscoPoLAmInA 
butILbromEto 4mG/mL + 

dIPIronA sÓdIcA 500mG/mL 
soLuÇÃo InJEtÁVEL 5mL

HYPofArmA 1,57 63.585,00

159 500 frAsco EsmoLoL 10mG/mL soLuÇÃo 
InJEtÁVEL 10 mL crIstALIA 47,14 23.570,00

160 78.000 comPrImIdo EsPIronoLActonA 25mG E.m.s 0,35 27.300,00

166 31.000 AmPoLA EtILEfrInA 10mG/mL 
soLucAoInJEtAVEL1mL unIÃo quÍmIcA 1,05 32.550,00

170 7.000 frAsco
fEnotEroLbromIdrAto 5mG/
mL soLuÇÃo     orAL + contA 

GotAs 20mL
PrAtI donAduZZI 2,29 16.030,00

175 1.000 frAsco fLuorEscEInA 1% (10mG/mL) 
soLuÇÃooftÁLmIcA5 mL oftALmoPHArmA 8,96 8.960,00

181 3.750 frAsco

fosfAto dE sÓdIo 
monobÁsIco 160mG/mL + 

fosfAto dE sÓdIo dIbAsIco 
60G/mL EnEmA 130 mL

crIstALIA 10,27 38.512,50

182 9.000 AmPoLA

frutosE + AcIdo AscorbIco 
(VIt c) + rIbofLAVIA (VIt 
b2) + PIrIdoXInA (VIt b6) 
+ nIcotInAmIdA (VIt b3) 

soLuÇÃoInJEtÁVEL10mL

crIstALIA 4,06 36.540,00

191 29.500 AmPoLA
HEPArInA sÓdIcA 

5000uI/0,25mL soLuÇÃo 
InJEtÁVEL 0,25mL 

crIstALIA 3,97 117.115,00

193 9.500 frAsco  HEPArInA sÓdIcA 5000uI/mL 
soLuÇÃo InJEtÁVEL 5 mL  bLAu 8,56 81.320,00

196 5.250 AmPoLA HIdrALAZInA 20mG/mL 
soLuÇÃo InJEtÁVEL 1mL crIstALIA 4,13 21.682,50

203 14.250 frAsco
HIdroXIdo dE 

ALumÍnIosusPEnsÃo orAL 
100 mL 

sobrAL 7,55 107.587,50

204 4.750 frAsco HIdroXIdo dE ALumÍnIo 
susPEnsÃo orAL 100 mL sobrAL 7,55 35.862,50

VALor totAL (r$) 6.993.026,15

01. condIÇÕEs GErAIs

1.1. Prazo de validade 

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) o Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a nota de empenho, e/ou 
assinar o termo contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado;

b) A duração do contrato ficará adstrita a vigência dos respectivos 
créditos orçamentários;

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

d) o total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
decreto federal nº. 7.892/2013.

1.4. condições de Pagamentos:

o prazo previsto para pagamento será de até 30 (trinta) dias 
corridos, contados da apresentação da nota fiscal/ fatura, devidamente 
atestada.

1.5. das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o secretário de Estado da saúde.

Palmas - to, 21 de novembro de 2016.

mArcos E. musAfIr
secretário de Estado da saúde do tocantins

JosÉ mAurÍcIo dos sAntos
medfort medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda - EPP
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ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 98/2016

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4983/2015

considerando que o julgamento da licitação é mEnor 
PrEÇo Por ItEm e com base no decreto federal n° 7.892/2013 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PrEGÃo ELEtrÔnIco PArA rEGIstro dE PrEÇos n° 98/2016 da 
sEcrEtArIA dE EstAdo dA sAÚdE do tocAntIns, aos preços 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constantes em sua Proposta de Preços, anexada aos 
autos:

Empresa: mEtA dIstrIbuIdorA dE mEdIcAmEntos LtdA
cnPJ: 15.797.759/0002-03

ItEm qtd unId dIscrImInAÇÃo mArcA
VALor 

unItÁrIo
r$

VALor 
totAL

r$

178 18.000 sErInGA

fondAPArInuXsÓdIco 
2,5mG/0,5mL 

soLuÇÃoInJEtÁVEL 0,5mL 
sErInGA PrE-EncHIdA

GLAXo 17,04 306.720,00

VALor totAL (r$) 306.720,00

01. condIÇÕEs GErAIs

1.1. Prazo de validade 

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) o Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a nota de empenho, e/ou 
assinar o termo contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado;

b) A duração do contrato ficará adstrita a vigência dos respectivos 
créditos orçamentários;

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

d) o total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
decreto federal nº. 7.892/2013.

1.4. condições de Pagamentos:

o prazo previsto para pagamento será de até 30 (trinta) dias 
corridos, contados da apresentação da nota fiscal/ fatura, devidamente 
atestada.

1.5. das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o secretário de Estado da saúde.

Palmas - to, 21 de novembro de 2016.

mArcos E. musAfIr
secretário de Estado da saúde do tocantins

HEdEr ALVEs costA
meta distribuidora de medicamentos Ltda

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 98/2016

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4983/2015

considerando que o julgamento da licitação é mEnor 
PrEÇo Por ItEm e com base no decreto federal n° 7.892/2013 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PrEGÃo ELEtrÔnIco PArA rEGIstro dE PrEÇos n° 98/2016 da 
sEcrEtArIA dE EstAdo dA sAÚdE do tocAntIns, aos preços 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constantes em sua Proposta de Preços, anexada aos 
autos:

Empresa: noVAfArmA IndÚstrIA fArmAcÊutIcA LtdA
cnPJ: 06.629.745/0001-09

ItEm qtd unId dIscrImInAÇÃo mArcA
VALor 

unItÁrIo
r$

VALor totAL
r$

199 166.500 frAsco/ 
AmPoLA

HIdrocortIsonA 100 mG 
InJEtÁVEL frAsco AmPoLA noVAfArmA 3,03 504.495,00

201 118.500 frAsco/ 
AmPoLA

HIdrocortIsonA 500 mG 
InJEtÁVEL frAsco AmPoLA noVAfArmA 5,69 674.265,00

VALor totAL (r$) 1.178.760,00

01. condIÇÕEs GErAIs

1.1. Prazo de validade 

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) o Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a nota de empenho, e/ou 
assinar o termo contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado;

b) A duração do contrato ficará adstrita a vigência dos respectivos 
créditos orçamentários;

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

d) o total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
decreto federal nº. 7.892/2013.

1.4. condições de Pagamentos:

o prazo previsto para pagamento será de até 30 (trinta) dias 
corridos, contados da apresentação da nota fiscal/ fatura, devidamente 
atestada.
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1.5. das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o secretário de Estado da saúde.

Palmas - to, 21 de novembro de 2016.

mArcos E. musAfIr
secretário de Estado da saúde do tocantins

JAcKELInE borGEs ELIAs
novafarma Indústria farmacêutica Ltda

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 098/2016
AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO

o Presidente da comissão Permanente de Licitação da 
secretaria de Estado da saúde/to torna público o resultado parcial 
do Pregão Eletrônico nº 098/2016 - Processo Administrativo nº 
2015/30550/4983, conforme segue:

HALEX IstAr IndÚstrIA fArmAcÊutIcA s.A.
cnPJ: 01.571.702/0001-98, o valor adjudicado r$ 24.765,00

AnGAI dIstrIbuIdorA dE mEdIcAmEntos LtdA
cnPJ: 04.217.590/0001-60, o valor adjudicado r$ 1.132.125,00

 cALL mEd comÉrcIo dE mEd. E rEPrEsEntAÇÃo LtdA-mE
cnPJ: 05.106.015/0001-52, o valor adjudicado r$ 4.423.365,00

bsb comÉrcIo dE Produtos HosPItALArEs s.A.
cnPJ: 05.777.772/0001-58, o valor adjudicado r$ 1.835.460,00

fArmAcE IndÚstrIA quÍmIco fArmAcÊutIcA cEArEnsE LtdA
cnPJ: 06.628.333/0001-46, o valor adjudicado r$ 1.092.150,00

noVAfArmA IndustrIA fArmAcÊutIcA LtdA
cnPJ: 06.629.745/0001-09, o valor adjudicado r$ 1.178.760,00

cIEntIfIcA mEdIcA HosPItALAr LtdA
cnPJ: 07.847.837/0001-10, o valor adjudicado r$ 2.458.943,85

 HAdAssAH cosmÉtIcos LtdA - mE
cnPJ: 07.967.729/0001-80, o valor adjudicado r$ 114.000,00

mEdfort mEdIcAmEntos E Produtos HosPItALArEs LtdA 
- EPP
cnPJ: 12.407.590/0001-50, o valor adjudicado r$ 6.993.026,15

mEtA dIstrIbuIdorA dE mEdIcAmEntos LtdA
cnPJ: 15.797.759/0002-03, o valor adjudicado r$ 306.720,00

mEd - ALd Produtos mÉdIcos HosPItALArEs EIrELI – EPP
cnPJ: 21.881.617/0001-33, o valor adjudicado r$ 1.330.857,50

butErI com rEPrEs LtdA
cnPJ: 31.474.414/0001-86, o valor adjudicado r$ 965.145,00

ELI LILLY do brAsIL LtdA
cnPJ: 43.940.618/0001-44, o valor adjudicado r$ 657.564,00

o valor total adjudicado r$ 22.512.881,50 o resultado completo 
encontra-se disponível no site www.publinexo.com.br.

Palmas/to, 14 de novembro 2016.

KÁssIA dIVInA PInHEIro bArbosA KoELLn
Presidente da comissão Permanente de Licitação/sEsAu

AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 133/2016

A secretaria de Estado da saúde/to, através da comissão 
Permanente de Licitação, torna público que às 14 horas do dia 07 de 
dezembro de 2016 realizará a abertura da licitação em tela, que visa a 
aquisição de medicamento ustequinumabe 45 mg. o edital encontra-se 
disponível na internet, nos seguintes sites: www.saude.to.gov.bre www.
publinexo.com.br. Informações pelos telefones (63) 3218-1722/3098. 
(Processo nº 5472/2016). Pregoeiro: thiago borges.

Palmas, 22 de novembro de 2016.

Kássia divina Pinheiro barbosa Koelln
Presidente da comissão Permanente de Licitação

secretaria de Estado da saúde

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2016
AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO

republicado para correção

o Presidente da comissão Permanente de Licitação da 
secretaria de Estado da saúde/to torna público o resultado final 
do Pregão Eletrônico nº 52/2016 - Processo Administrativo nº 
2015/30550/1004, conforme segue: 

mcX comÉrcIo dE EquIPAmEntos LtdA - mE
cnPJ: 12.068.781/0001-35, o valor adjudicado r$ 3.799,85;

dAtAmEd LtdA
cnPJ: 38.658.399/0001-75, o valor adjudicado r$ 459.999,99

o valor total adjudicado r$ 463.799,84. o resultado completo 
encontra-se disponível no site www.comprasnet.gov.br.

Palmas/to, 23 de novembro 2016.

KÁssIA dIVInA PInHEIro bArbosA KoELLn
Presidente da comissão Permanente de Licitação/sEsAu

COMISSÃO DE GESTÃO, ENQUADRAMENTO E EVOLUÇÃO 
FUNCIONAL DO QUADRO DA SAÚDE - CGEFS

ATO CGEFS Nº 017, DE 26 DE OUTUbRO DE 2016.

Art. 1º A comissão de Gestão, Enquadramento e Evolução 
funcional do quadro da saúde - cGEfs, no uso de suas atribuições, 
conforme dispõe a Portaria conjunta nº 03, de 05 de abril de 2016, 
publicada no diário oficial do Estado nº 4.609 de 28 de abril de 
2016, divulga relação dos sErVIdorEs APtos À ProGrEssÃo 
HorIZontAL, observando os art. 8º, 9º, 10 c/c o art. 28 e 29, da Lei nº 
2.670, de 19 de dezembro de 2012, conforme tabela em anexo.

Art. 2º Este Ato passa a vigorar na data de sua publicação.

Palmas, 26 de outubro de 2016.

mArcIA VALErIA dE quEIroZ sAntAnA
Presidente da comissão

LAudEcY ALVEs do cArmo soArEs
membro da comissão

JAcKson brAsIL rEbELo
membro da comissão

mAnoEL PErEIrA dE mIrAndA
membro da comissão

JAnIcE PAInKoW
membro da comissão

cLAudEAn PErEIrA LImA
membro da comissão

rAnGEL GomEs dE morAEs ArAuJo
suplente da comissão

WEILIAn InocEncIo dos sAntos PAIVA
suplente da comissão

rIcArdo mArtInEZ cAmoLEsI
suplente da comissão

http://www.saude.to.gov.br
http://www.publinexo.com.br
http://www.publinexo.com.br
http://www.comprasnet.gov.br
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AnEXo Ao Ato cGEfs nº 026, dE 26 dE outubro dE 2016.

servidores Efetivos do quadro da secretaria de Estado da saúde

O servidor fará jus à referida Progressão Horizontal, referente ao interstício 2006 a 2007, com habilitação e efeitos financeiros, no que couber, observando a (s) seguinte (s) data (s): 

ordEm sErVIdor cPf num func num VInc nIVEL/PAdrAo 
AntErIor

nIVEL/PAdrAo 
AtuAL A PArtIr dE

1 rAImundA mArIA dE JEsus 166.019.471-72 232121 1 G H 01/03/2008

O servidor fará jus à referida Progressão Horizontal, referente ao interstício 2008 a 2009, com habilitação e efeitos financeiros, no que couber, observando a (s) seguinte (s) data (s): 

ordEm sErVIdor cPf num func num VInc nIVEL/PAdrAo 
AntErIor

nIVEL/PAdrAo 
AtuAL A PArtIr dE

rAImundA mArIA dE JEsus 166.019.471-72 232121 1 H I 01/03/2010

O servidor fará jus à referida Progressão Horizontal, referente ao interstício 2009 e 2010, com habilitação e efeitos financeiros, no que couber, observando a (s) seguinte (s) data (s): 

ordEm sErVIdor cPf num func num VInc nIVEL/PAdrAo 
AntErIor

nIVEL/PAdrAo 
AtuAL A PArtIr dE

1 JoAquIm rocHA PErEIrA 335.911.211-34 423704 1 I J 01/01/2011

2 JoAs dE oLIVEIrA bEZErrA 008.542.067-01 70947 1 G H 01/01/2011

O servidor fará jus à referida Progressão Horizontal, referente ao interstício 2009 e 2011, com habilitação e efeitos financeiros, no que couber, observando a (s) seguinte (s) data (s): 

1 sAmuEL sAntos WALdIssEr 053.844.856-39 145844 1 G H 01/01/2012

O servidor fará jus à referida Progressão Horizontal, referente ao interstício 2011 e 2012, com habilitação e efeitos financeiros, no que couber, observando a (s) seguinte (s) data (s): 

ordEm sErVIdor cPf num func num VInc nIVEL/PAdrAo 
AntErIor

nIVEL/PAdrAo 
AtuAL A PArtIr dE

1 AdEusVI morEIrA dos sAntos 191.917.901-15 259333 2 I J 01/03/2013

2 GIsELE AKEmI cArnEIro 764.179.131-04 851866 1 H I 01/03/2013

3 HELVEcIo dIAs PrAZErEs 631.250.805-68 772530 2 J K 01/01/2013

4 JoAs dE oLIVEIrA bEZErrA 008.542.067-01 70947 1 H I 01/01/2013

5 mArIA AntonIA mArtA dE sousA 479.476.671-87 590049 1 H I 01/01/2013

6 mArIA LuZEnI rodrIGuEs 413.697.001-30 519033 1 J K 01/01/2013

7 oLZEnIrA sILVA dE oLIVEIrA 522.894.272-68 632780 1 J K 01/01/2013

8 PEdro bArbosA PIrEs 816.442.991-00 923671 1 H I 01/01/2013

9 sImonE PInHEIro mILAGrE PImEntA 987.817.741-68 1087908 1 H I 01/01/2013

10 ubIrAtAn rodrIGuEs bArbosA 965.864.606-97 1071475 1 H I 01/01/2013

O servidor fará jus à referida Progressão Horizontal, referente ao interstício 2012 e 2013, com habilitação e efeitos financeiros, no que couber, observando a (s) seguinte (s) data (s): 

ordEm sErVIdor cPf num func num VInc
nIVEL/

PAdrAo 
AntErIor

nIVEL/PAdrAo 
AtuAL

dAtA dE 
APtIdÃo A PArtIr dE

1 AdELIno dE ALcAntArA PAnIAGo nEto 096.089.401-25 180054 2 J K 01/01/2014 01/01/2015

2 AdALGELE rodrIGuEs bLoIs 645.428.071-34 790397 3 I J 01/05/2014 01/05/2015

3 AdELVAn PErEIrA fErnAndEs 851.240.521-04 963425 1 G H 01/03/2014 01/03/2015

4 AdEmAr EurIPEdEs dos rEIs 448.833.746-53 555128 3 I J 01/03/2014 01/03/2015

5 AdEmAr nAscImEnto dA sILVA 259.665.613-20 326590 1 J K 01/03/2014 01/03/2015

6 AdILson LoPEs morEIrA 510.082.897-87 623742 1 I J 01/01/2014 01/01/2015

7 AdrIA mArIA sImoEs sILVA 394.561.882-72 501296 1 I J 01/05/2014 01/05/2015

8 AdrIAnA cAstro dE ALmEIdA 012.276.131-64 84715 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

9 AdrIAnA dos sAntos rIbEIro 915.119.501-10 1030728 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

10 AdrIAnA mArIA PErEIrA dE AbrEu AndrAdE 861.268.731-49 975609 2 H I 01/05/2014 01/05/2015

11 AdrIAnA PAtrIcIA VEnturA 925.360.776-91 1039261 1 I J 01/05/2014 01/05/2015

12 AdrIAnE crIstInA ZEVE dE sousA 016.904.019-40 99299 6 I J 01/06/2014 01/06/2015

13 AdrIAnnI bArros costA 576.044.791-20 687550 4 I J 01/03/2014 01/03/2015

14 Adson coELHo mIrAndA 873.408.361-87 988320 2 H I 01/05/2014 01/05/2015

15 AGnA sILVA ArAuJo souZA 008.437.136-66 70637 2 H I 01/04/2014 01/04/2015

16 AGnAILdA sILVA dos sAntos 003.896.945-92 48607 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

17 ALbELIGGIA bArroso VIcEntInE 774.235.691-00 865099 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

18 ALbErtInA LInHArEs GALVAo JustIno 375.178.801-87 470792 1 G H 01/03/2014 01/03/2015

19 ALbEtIZA bArbosA sAntos 232.311.571-53 298557 2 H I 01/03/2014 01/03/2015

20 ALcIEnE cArnEIro ALEncAr 881.927.681-04 997186 1 G H 01/03/2014 01/03/2015

21 ALcIr VIZIoLI 058.485.968-67 150001 2 H I 01/04/2014 01/04/2015

22 ALdEnIrA frEItAs cAmPos GomEs 326.863.071-53 407693 4 J K 01/02/2014 01/02/2015

23 ALdErInA morEIrA dA sILVA 219.249.701-63 287158 1 d E 01/05/2014 01/05/2015

24 ALEsAndrA VIAnA cArdoso 602.923.265-72 728977 4 H I 01/01/2014 01/01/2015

25 ALEssAndrA GoncALVEs mourA 939.866.961-72 1051334 1 H I 01/04/2014 01/04/2015

26 ALEX AVELIno dA sILVA 003.335.361-18 46064 1 H I 01/01/2014 01/01/2015

27 ALEX bArros dA sILVA 511.205.343-72 624618 3 I J 01/05/2014 01/05/2015

28 ALEXAndrE JAnottI 048.555.498-43 140974 2 J K 01/03/2014 01/03/2015

29 ALEXssAnY trAnquEIrA sILVA dos sAntos 844.792.991-49 956020 2 H I 01/06/2014 01/06/2015

30 ALfrEdo cArmo costA JunIor 333.672.642-53 420673 2 I J 01/04/2014 01/04/2015

31 ALInE AGuIAr dE ArAuJo 713.130.361-53 824681 1 I J 01/05/2014 01/05/2015

32 ALInE rAquEL VAsconcELos ALVEs 628.107.663-04 770404 3 I J 01/05/2014 01/05/2015

33 ALIsson oLIVEIrA cIrInEu 911.667.051-53 1026844 1 H I 01/10/2014 01/10/2015

34 ALmErIndA fErrEIrA mIrAndA 827.513.401-30 936264 1 H I 01/05/2014 01/05/2015
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35 ALoIsIo boLWErK 028.108.409-20 122121 4 I J 01/05/2014 01/05/2015

36 ALVAcI dE JEsus PErEIrA dA sILVA 078.973.108-84 164279 2 H I 01/04/2014 01/04/2015

37 ALVAro fErrEIrA dA sILVA 671.755.118-68 804165 3 I J 01/05/2014 01/05/2015

38 ALZIrA PErEIrA sAntIAGo 937.068.801-30 1049470 2 I J 01/05/2014 01/05/2015

39 AnA bEAtrIZ dIAs 527.537.191-87 640090 3 H I 01/03/2014 01/03/2015

40 AnA cAroLInA cortEs ArAuJo PoVoA 868.144.861-72 982717 1 I J 01/04/2014 01/04/2015

41 AnA cELIA LImA GuILHAo dA sILVA 152.520.468-83 220635 1 c d 01/01/2014 01/01/2015

42 AnA cLAudIA cArdoso dE morAIs 713.206.011-20 824954 1 H I 01/06/2014 01/06/2015

43 AnA crIstInA mEndAnHA sAmPAIo 871.528.001-20 986103 2 I J 01/06/2014 01/06/2015

44 AnA crIstInA PImEntA GomEs dA sILVA 122.315.528-50 194132 1 J K 01/01/2014 01/01/2015

45 AnA dAmAscEno mEssIAs oLIVEIrA 457.647.861-34 569243 1 I J 01/03/2014 01/03/2015

46 AnA dArc dos sAntos fErrEIrA AmorIm 827.116.151-20 935715 1 H I 01/06/2014 01/06/2015

47 AnA IZAbEL sALomAo dE souZA 296.331.921-53 374298 1 J K 01/01/2014 01/01/2015

48 AnA KEILA ALEncAr sousA 848.813.133-04 960102 1 J K 01/07/2014 01/07/2015

49 AnA LIGIA bArros mArquEs 436.412.963-15 546723 2 I J 01/05/2014 01/05/2015

50 AnA PAuLA dA sILVA LEAL 645.155.671-87 787787 1 I J 01/05/2014 01/05/2015

51 AnA PAuLA dE fIGuEIrEdo LEAo 395.067.462-49 502549 3 I J 01/05/2014 01/05/2015

52 AnA PAuLA PEdrEIrA LImA rocHA 388.857.601-63 491850 4 I J 01/12/2014 01/12/2015

53 AnA PErEIrA dA sILVA XAVIEr 476.572.001-20 586071 2 H I 01/04/2014 01/04/2015

54 AnAbAm EduArdo dA sILVA 175.689.863-49 241651 2 J K 01/03/2014 01/03/2015

55 AnALdIVAn brIto noLEto 471.325.583-15 580950 3 I J 01/03/2014 01/03/2015

56 AndErson dA sILVA oLIVEIrA 269.767.708-95 339997 1 I J 01/05/2014 01/05/2015

57 AndrEA borGEs rIbEIro 782.920.181-15 876061 1 I J 01/03/2014 01/03/2015

58 AndrEIA noGuEIrA cItrInItI EmILIo 278.323.638-94 348858 2 H I 01/04/2014 01/04/2015

59 AnELIsE VIEIrA PIrEs 001.664.570-78 38183 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

60 AnGELA crIstInA cAIXEtA 305.259.931-34 386331 2 H I 01/04/2014 01/04/2015

61 AnGELA crIstInA rodrIGuEs dE souZA GoncALVEs 421.056.764-72 526979 3 H I 01/01/2014 01/01/2015

62 AnnA cAroLInA quEIroZ dE oLIVEIrA quIntA 898.036.631-00 1015907 2 H I 01/07/2014 01/07/2015

63 AnnA cHrIstInA LIn nEtto cAndIdo 740.639.447-00 839763 4 I J 01/03/2014 01/03/2015

64 AntonIA ALVEs dE cAstro 301.475.301-72 380766 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

65 AntonIA PErEIrA dA sILVA LAbrEs LEItE 713.360.011-00 826240 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

66 AntonIo AmAncIo LEmos 128.612.941-91 201318 1 H I 01/03/2014 01/03/2015

67 AntonIo AuGusto fortEs sImoEs frAnco 210.921.689-15 275340 3 I J 01/03/2014 01/03/2015

68 AntonIo fErnAndo IGrccI PAGLIArInI 973.851.748-68 1076493 2 J K 01/01/2014 01/01/2015

69 AntonIo GErVAsIo dE mArtIns 470.699.297-49 580470 3 I J 01/03/2014 01/03/2015

70 AntonIo mArtIns cArdoso nEto 263.996.011-34 332322 2 J K 01/03/2014 01/03/2015

71 APArEcIdA fAtImA dA sILVA bELInAto 748.862.319-34 841289 2 H I 01/08/2014 01/08/2015

72 APArEcIdo fErrEIrA dA sILVA 884.874.311-00 1001434 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

73 APoLIAnA cAVALcAntE sILVA corrEA 010.474.171-62 77681 1 I J 01/05/2014 01/05/2015

74 ArLEnE KErLEY ALEncAr 713.480.001-63 827645 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

75 ArLEtE APArEcIdA dE sousA GAsPAr 856.379.121-49 970776 3 H I 01/04/2014 01/04/2015

76 ArLEtE dE fAtImA sAntos fErnAndEs 104.128.753-49 187164 2 J K 01/01/2014 01/01/2015

77 ArnALdo dE ALEncAr dA costA E sILVA 076.047.503-20 162933 2 H I 01/01/2014 01/01/2015

78 ArtHur cAmILo sAntAnA LEItE 276.390.109-34 346060 5 I J 01/03/2014 01/03/2015

79 AstErIo souZA mAGALHAEs fILHo 033.221.036-76 128184 4 I J 01/05/2014 01/05/2015

80 AurELIA fArIAs dE sAntAnA cAndIdo 663.494.781-34 801840 3 H I 01/01/2014 01/01/2015

81 AurILEIA oLIVEIrA souZA 512.952.451-91 625064 1 I J 01/05/2014 01/05/2015

82 AVELInA bArbosA bonfIm brIto 625.617.311-20 762948 2 J K 01/03/2014 01/03/2015

83 bALduIno frotA AndrAdE 269.880.203-06 340185 1 I J 01/05/2014 01/05/2015

84 bELcHIorLInA bArroso XAVIEr morAIs 532.600.401-10 647291 2 H I 01/04/2014 01/04/2015

85 bEnEdIto borGEs 270.029.691-53 340409 3 I J 01/01/2014 01/01/2015

86 bEnVIndA ALVEs PInto 557.532.641-15 670768 1 H I 01/04/2014 01/04/2015

87 bEtAnIA crIstInA dA LuZ PontEs 560.820.021-72 673770 1 I J 01/06/2014 01/06/2015

88 brEno mArIo AIrEs sILVA fILHo 800.394.301-97 898100 1 I J 01/05/2014 01/05/2015

89 cAIo AuGusto fErrEIrA do AmArAL 200.790.188-90 271837 2 I J 01/04/2014 01/04/2015

90 cALIXto IsmAEL dIAZ LIbErA 701.064.871-91 816532 7 I J 01/04/2014 01/04/2015

91 cAndIdA mArIA oLIVEIrA GuILHErmE 306.824.952-04 387323 1 L K 01/03/2014 01/03/2015

92 cArInA AmArAL sALErno 253.087.448-40 321518 2 I J 01/04/2014 01/04/2015

93 cArLA bono oLEnscKI coELHo 217.716.288-20 284145 2 I J 01/05/2014 01/05/2015

94 cArLos ALbErto bArboZA dA sILVA 713.217.801-68 825030 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

95 cArLos ALbErto bAtIstA 460.970.666-00 570476 5 H I 01/03/2014 01/03/2015

96 cArLos AmILton rIbEIro fAGundEs 362.875.392-91 455547 1 I J 01/05/2014 01/05/2015

97 cArLos brAsILEIro 460.580.956-20 570257 3 H I 01/01/2014 01/01/2015

98 cArmELItA rIbEIro dA sILVA 095.378.301-44 179118 1 H I 01/03/2014 01/03/2015

99 cArmInA PInto dA rocHA 783.025.951-87 876139 2 H I 01/04/2014 01/04/2015

100 cELcYLEY cLEYsHuALLEs costA 800.504.921-87 898410 2 I J 01/04/2014 01/04/2015
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101 cELIA dA costA bEquImAm nunEs 626.026.161-68 763564 2 H I 01/04/2014 01/04/2015

102 cELmA PErEIrA do nAscImEnto oLIVEIrA 828.678.523-15 937645 2 H I 01/04/2014 01/04/2015

103 cEsAr mEndEs dE mELo ALcAnfor 260.942.661-53 328800 2 H I 01/05/2014 01/05/2015

104 cEZAr AuGusto dIAs dos sAntos 242.936.283-04 308940 2 I J 01/04/2014 01/04/2015

105 cHArLEtE bArros soArEs 283.464.241-91 359273 2 H I 01/05/2014 01/05/2015

106 cHrIssAndrA rEboucAs dE souZA LAuAr 803.345.201-34 902138 2 J K 01/03/2014 01/03/2015

107 cHrIstIAnY brAsIL cArVALHo 724.170.563-72 833141 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

108 cIbELE urIAs rodrIGuEs cAmPos 831.026.471-20 940863 2 H I 01/04/2014 01/04/2015

109 cIntIA fErrEIrA GoncALVEs 778.317.481-72 871026 2 I J 01/06/2014 01/06/2015

110 cLArEtE mArtIns dA sILVA 035.419.028-84 129670 2 J K 01/02/2014 01/02/2015

111 cLArIcE dE LImA turL fIGuEIrEdo 027.562.596-67 121270 1 I J 01/05/2014 01/05/2015

112 cLArInIcE oLIVEIrA dE AGuIAr 802.257.561-53 900531 2 H I 01/05/2014 01/05/2015

113 cLAudIA bAtIstA cAmArA suLEImAn 899.660.587-53 1017322 2 I J 01/05/2014 01/05/2015

114 cLAudIA sALAZAr dE frAEItAs PErEIrA 574.654.951-72 682497 1 H I 01/03/2014 01/03/2015

115 cLAudIo soArEs PErEIrA dE sKoWronsKI 005.584.137-65 57268 2 H I 01/01/2014 01/01/2015

116 cLEbIo mAcHAdo cHAVEs 867.011.261-20 981634 2 H I 01/04/2014 01/04/2015

117 cLEIA mArIA soArEs 575.139.371-68 683854 2 H I 01/06/2014 01/06/2015

118 cLEItonEtt PErEIrA rocHA 837.509.911-20 947997 2 I J 01/01/2014 01/01/2015

119 cLEnILson PErEIrA GomEs 505.414.551-68 619271 1 H I 01/08/2014 01/08/2015

120 cLEusA GoncALVEs dA sILVA 626.075.881-20 764131 2 H I 01/05/2014 01/05/2015

121 cLEusA GoncALVEs dA sILVA brIto 777.190.501-34 868854 2 H I 01/05/2014 01/05/2015

122 cLoVIs HIGIno mArquEs 562.580.036-72 674191 2 J K 01/03/2014 01/03/2015

123 corAILdE GoncALVEs dE mAtos rodrIGuEs 500.369.801-10 617560 3 H I 01/06/2014 01/06/2015

124 corInA do nAscImEnto GuImArAEs 526.671.381-04 637832 1 H I 01/06/2014 01/06/2015

125 crEusA ALVEs mIrAndA 009.469.216-52 73869 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

126 crEuZA cAmILo do nAscImEnto rEIs 347.141.971-34 435731 3 H I 01/06/2014 01/06/2015

127 crIstIAnE mEndEs dE mEnEZEs tEIXEIrA 598.836.341-53 722458 1 I J 01/03/2014 01/03/2015

128 crIstIAno dA sILVA GrAnAdIEr 590.585.872-15 709405 2 I J 01/05/2014 01/05/2015

129 crIstInA bEdIn 613.414.449-53 740588 1 H I 01/01/2014 01/01/2015

130 crIstInA dA sILVA mILHomEns 005.610.191-00 57414 1 G H 01/03/2014 01/03/2015

131 crIstInA LucIA consEntIno dE mArtIns 324.027.246-68 405945 3 I J 01/03/2014 01/03/2015

132 crIstInA PrEstEs 688.282.251-49 806575 1 G H 01/03/2014 01/03/2015

133 dAnIELA Porto VEIGA 933.112.650-68 1046993 1 J K 01/10/2014 01/10/2015

134 dAnIELA rEZEndE PAssos 873.525.911-68 988434 1 I J 01/04/2014 01/04/2015

135 dArcI dE LImA bArros 129.941.701-91 202980 4 H I 01/05/2014 01/05/2015

136 dArcY mArIA rAmos souZA 175.576.312-34 241444 3 H I 01/01/2014 01/01/2015

137 dAZInEtE frAncIscA sILVA rodrIGuEs 548.097.381-91 663831 1 I J 01/05/2014 01/05/2015

138 dEIJALmA mArtIns bArbosA 560.650.001-91 673290 1 H I 01/04/2014 01/04/2015

139 dEJAVAn brIto costA 008.643.811-58 71290 1 d E 01/06/2014 01/06/2015

140 dEnIs GomEs rodrIGuEs 586.995.469-04 703221 3 H I 01/05/2014 01/05/2015

141 dEnIsE mArEnGo cArLos 549.920.956-15 665918 1 H I 01/04/2014 01/04/2015

142 dEnIsE soArEs dE ALcAntArA dA sILVA 109.450.748-24 188480 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

143 dEoLInEtE mEndEs montEIro 382.422.141-15 480955 2 K L 01/03/2014 01/03/2015

144 dErotEIA sEVErIno dA sILVA 569.063.151-53 680490 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

145 dEurIVAL coELHo dA fonsEcA JunIor 860.899.273-68 975324 1 I J 01/05/2014 01/05/2015

146 dEusELY VIEIrA GomEs 713.858.431-87 828420 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

147 dEusIrEnE nunEs noGuEIrA 804.432.811-49 904019 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

148 dEusIrEnE sILVA costA frEItAs 355.652.681-68 447836 1 J K 01/03/2014 01/03/2015

149 dIrcE nAomI oKAtAnI tInEn 136.915.148-98 213059 2 I J 01/06/2014 01/06/2015

150 dIVAnIA borGEs dA sILVA nunEs 440.849.351-15 551871 4 I J 01/02/2014 01/02/2015

151 dIVInA dE sousA PErEIrA 527.863.741-20 641630 1 G H 01/03/2014 01/03/2015

152 dIVIno JosE otAVIAno 397.745.621-00 504807 2 I J 01/04/2014 01/04/2015

153 domInGAs PErEIrA dos sAntos 950.876.801-00 1059823 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

154 domInGAs tELEs dos sAntos 855.803.091-04 969865 1 d E 01/10/2014 01/10/2015

155 domInGos dE oLIVEIrA 273.796.550-00 343514 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

156 domInGos sILVA cIrquEIrA 933.544.601-72 1047159 2 H I 01/06/2014 01/06/2015

157 donAtILIA rocHA dA sILVA 332.666.111-87 418046 2 J K 01/01/2014 01/01/2015

158 donILdA morEIrA rodrIGuEs 888.835.746-72 1005928 1 I J 01/04/2014 01/04/2015

159 dorIVAL HonorAto dE sousA 276.996.681-20 346953 1 H I 01/03/2014 01/03/2015

160 duLcIVAnIA JosE dA sILVA 823.762.471-87 931308 1 J K 01/01/2014 01/01/2015

161 EdEILmA montEIro bEZErrA 718.023.201-72 830620 2 H I 01/05/2014 01/05/2015

162 EdILAmAr mAdEIrA GuImArAEs mEndEs 426.497.571-91 533157 2 H I 01/05/2014 01/05/2015

163 EdILmA mAscArEnHAs AVELIno 850.449.031-91 961891 2 H I 01/06/2014 01/06/2015

164 EdILsA bomfIm sousA do nAscImEnto 808.934.147-00 914165 2 H I 01/04/2014 01/04/2015

165 EdImAr bAtIstA bArnAbE 360.092.021-91 451610 1 H I 01/03/2014 01/03/2015

166 EdInEIA ArrudA mArtIns cArVALHo 440.318.071-04 551240 1 H I 01/05/2014 01/05/2015
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167 EdItH AIrEs GomEs dos sAntos mArocoLo 388.888.581-72 492520 2 I J 01/05/2014 01/05/2015

168 EdIVAn coELHo dE oLIVEIrA 364.845.041-72 459796 1 H I 01/06/2014 01/06/2015

169 EdIVAnI crIstInA VILHEnA sAntos 597.298.482-20 718364 2 H I 01/04/2014 01/04/2015

170 EdLEusA coELHo dA sILVA 811.397.131-91 917762 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

171 EdmArcIo frEIrE rodrIGuEs 907.368.181-20 1023004 2 J K 01/01/2014 01/01/2015

172 EdnA dos sAntos sAntAnA 364.158.473-68 457581 2 H I 01/04/2014 01/04/2015

173 EdnA tAVEIrA AIrEs fErrEIrA 820.345.591-34 927731 1 H I 01/04/2014 01/04/2015

174 EdnALVA fErrEIrA dA sILVA 340.791.304-49 427849 2 H I 01/06/2014 01/06/2015

175 Edson montEIro dA sILVA 573.862.778-49 682011 1 I J 01/06/2014 01/06/2015

176 EduArdo LEmos sILVEIrA 835.713.106-91 945903 4 I J 01/06/2014 01/06/2015

177 EdVALdo JunYor cErquEIrA dE oLIVEIrA 819.614.721-04 926866 1 I J 01/04/2014 01/04/2015

178 EJoLIEnE AIrEs rocHA ArAuJo 713.896.521-49 828431 1 H I 01/04/2014 01/04/2015

179 ELbA ALVEs PInto AmorIm 520.828.901-63 631623 3 H I 01/04/2014 01/04/2015

180 ELdEr rAmos dE mAtos 640.473.422-20 775645 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

181 ELEdA PErEIrA dE souZA 828.679.091-04 937657 1 b c 01/03/2014 01/03/2015

182 ELEnILZA dA PAZ dIAs rodrIGuEs ArAuJo 768.082.031-72 857558 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

183 ELIAnA nEVEs mourAo 643.175.791-20 781062 1 I J 01/05/2014 01/05/2015

184 ELIAnE PItmAn dIAs morAIs 612.914.631-00 739446 2 I J 01/04/2014 01/04/2015

185 ELIAnnE dE sousA ALVEs 941.761.911-04 1052780 1 G H 01/01/2014 01/01/2015

186 ELIEnE bAtIstA dE sousA sAntAnA 932.493.491-00 1046420 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

187 ELIEtH duArtE ArAuJo 968.325.841-72 1072994 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

188 ELImAr dE oLIVEIrA rIbEIro 265.932.462-04 336420 2 I J 01/03/2014 01/03/2015

189 ELIsIArIA cIrquEIrA brIto 166.204.701-06 233307 4 H I 01/05/2014 01/05/2015

190 ELIsnEIdE tEIXEIrA cHAVEs 863.662.201-82 978260 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

191 ELIZAmAr costA ArAuJo 663.355.151-72 800329 1 I J 01/01/2014 01/01/2015

192 ELIZAnGELA brAGA AndrAdE 482.908.153-87 591698 1 I J 01/05/2014 01/05/2015

193 ELIZAnGELA mIrAndA costA 817.067.821-87 924031 3 H I 01/05/2014 01/05/2015

194 ELIZAnGELA morEIrA dos sAntos 625.767.201-53 763035 2 I J 01/04/2014 01/04/2015

195 ELIZAnGELA rufIno dos sAntos 888.383.741-04 1005456 1 I J 01/04/2014 01/04/2015

196 ELKE sAndrA LImA AGuIAr 824.725.721-15 932726 2 H I 01/04/2014 01/04/2015

197 ELson GoncALVEs dA sILVA 817.069.791-34 924043 1 H I 01/03/2014 01/03/2015

198 ELVAnIA tEIXEIrA brAVo dE souZA 332.606.721-68 417819 1 J K 01/03/2014 01/03/2015

199 ELZA mArIA dE JEsus sA 515.491.661-15 625829 2 H I 01/05/2014 01/05/2015

200 ELZILEnE ArAuJo fIALHo 000.522.381-48 33252 1 I J 01/05/2014 01/05/2015

201 EmAnuEL bAtIstA fontEnELE souZA 996.862.101-30 1094890 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

202 EmErson dIAs tAVArEs 421.984.453-87 527303 3 H I 01/01/2014 01/01/2015

203 EmIdIA HonorIo rocHA 431.521.471-04 537849 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

204 EmILIA KAorI nAKAmurA Ito 254.321.248-58 323450 1 I J 01/05/2014 01/05/2015

205 EmILIAnA rEGInA brAsILEIro dE fArIA 252.513.251-34 320745 1 J K 01/03/2014 01/03/2015

206 EnErILdA GArcEZ 037.218.681-53 131420 4 H I 01/01/2014 01/01/2015

207 EPAmInondAs cIrIno JunIor 169.513.281-53 238275 2 I J 01/03/2014 01/03/2015

208 ErIcA dE souZA tEIXEIrA 740.309.736-04 839726 4 I J 01/04/2014 01/04/2015

209 ErIcA VAnEssA cAndIdA mArquEs LAndIn 953.638.401-97 1062190 2 I J 01/06/2014 01/06/2015

210 ErIKA LEAL VIEIrA 623.413.753-91 755518 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

211 EuLEr rodrIGuEs cHrIsostomo 539.423.291-15 656218 1 I J 01/06/2014 01/06/2015

212 EurIdEs GoncALVEs dA sLVA 778.535.121-04 871439 3 I J 01/05/2014 01/05/2015

213 EVA mArIA tEIXEIrA rIbEIro 197.098.111-34 266192 2 I J 01/03/2014 01/03/2015

214 EVA mEndEs dE ArAuJo soArEs 264.422.721-68 333697 1 J K 01/01/2014 01/01/2015

215 fAbIA LucIAnA GomEs dE LucEnA noVAEs 817.955.211-04 925140 4 f G 01/02/2014 01/02/2015

216 fAbIAnA LImA VIEIrA dA cunHA 922.978.203-30 1037471 1 I J 01/06/2014 01/06/2015

217 fAbIAno LuIZ IrGAnG 939.508.021-34 1050990 1 H I 01/04/2014 01/04/2015

218 fErnAndA LommEZ fErrEIrA dELorEnZo 001.239.266-96 36514 6 I J 01/04/2014 01/04/2015

219 fErnAndo PErEIrA dA costA 425.348.366-68 530302 5 G H 01/03/2014 01/03/2015

220 fLAVIA fErnAndEs fErrEIrA 854.366.151-04 967947 2 H I 01/04/2014 01/04/2015

221 foAdE suLEImAn dE mAGALHAEs 427.169.181-04 534198 2 I J 01/05/2014 01/05/2015

222 fostEr duLLEs rIbEIro 354.237.901-82 444069 3 H I 01/05/2014 01/05/2015

223 frAncIAnE fErnAndEs dA sILVA 897.399.061-68 1015109 2 H I 01/05/2014 01/05/2015

224 frAncIscA cArnEIro LImA 332.252.493-00 416608 3 H I 01/05/2014 01/05/2015

225 frAncIscA dA rocHA morEIrA nEtA 412.836.863-68 517127 1 I J 01/05/2014 01/05/2015

226 frAncIscA dAs cHAGAs LImA PIrEs 547.107.901-91 663247 1 I J 01/04/2014 01/04/2015

227 frAncIscA LImA VIEIrA 342.325.321-53 430551 1 J K 01/01/2014 01/01/2015

228 frAncIscA mArIA dE LEmos 792.339.881-04 887861 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

229 frAncIsco bAndEIrA coELHo 080.247.233-87 164620 1 H I 01/01/2014 01/01/2015

230 frAncIsco cAssIo GIordAno 084.591.228-32 168054 1 I J 01/05/2014 01/05/2015

231 frAncIsco dE AssIs nAscImEnto dE LImA 432.426.342-68 539792 2 H I 01/05/2014 01/05/2015

232 frAncIsco dE AssIs oLIVEIrA mIrAndA 598.364.071-20 719666 1 I J 01/04/2014 01/04/2015
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233 frAncIsco dHAnt bArroso AZEVEdo 561.955.593-34 674051 2 H I 01/04/2014 01/04/2015

234 frAncIsco frAncImAr GoncALVEs fErrEIrA 069.659.114-68 158814 1 H I 01/03/2014 01/03/2015

235 frEddY ZEbALLos HErrErA 237.381.894-91 306256 2 I J 01/05/2014 01/05/2015

236 frEdErIco rIcArdo dE souZA LEAo 702.199.901-15 817135 1 I J 01/05/2014 01/05/2015

237 GAbrIEL GuImArAEs sAntos AnJos 039.454.706-33 133301 1 I J 01/06/2014 01/06/2015

238 GEorGEs oLIVA dE oLIVEIrA 058.930.696-09 150293 1 I J 01/05/2014 01/05/2015

239 GEorGIAnA borGEs dA sILVA 006.862.689-46 65022 1 I J 01/05/2014 01/05/2015

240 GEoVAnE rossonE rEIs 091.684.087-57 172940 1 I J 01/06/2014 01/06/2015

241 GErALdo cEsAr brufAtto 059.523.258-23 151479 3 I J 01/03/2014 01/03/2015

242 GErcELIno dE sousA cArdoso 963.963.421-20 1070177 1 I J 01/05/2014 01/05/2015

243 GIcELIA ALVEs fErrEIrA 765.730.361-15 854107 1 H I 01/04/2014 01/04/2015

244 GILson dos sAntos ArAuJo 922.144.361-20 1036815 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

245 GILVAnIA ALVEs VoGAdo 848.440.781-00 959811 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

246 GIrLAnE dorXA fErrEIrA cHAVEs 023.785.529-12 113983 1 I J 01/03/2014 01/03/2015

247 GIsELLE dA sILVA cArnEIro 664.732.761-49 802971 2 I J 01/04/2014 01/04/2015

248 GIVAnEIdE dE oLIVEIrA cArVALHo 787.743.814-15 882127 3 I J 01/01/2014 01/01/2015

249 GIZELE rodrIGuEs dE souZA 936.985.421-53 1049402 2 H I 01/04/2014 01/04/2015

250 GLAIton rEZEndE JunquEIrA 182.628.057-04 246715 2 I J 01/04/2014 01/04/2015

251 GLAmAr cunHA dA sILVA 038.430.654-38 132412 2 H I 01/04/2014 01/04/2015

252 GLAubErson GIuVAnnuccI PAPAcostA 995.377.531-15 1093584 1 H I 01/01/2014 01/01/2015

253 GLAucIA cArnEIro GoncALVEs 879.440.141-15 993892 1 I J 01/07/2014 01/07/2015

254 GLAucIA HELEnA AmArAL dE cAstro 560.825.761-87 673794 1 H I 01/06/2014 01/06/2015

255 GLAucIo robErto VItAL fErrEIrA 712.203.806-87 823950 1 I J 01/05/2014 01/05/2015

256 GLEdIA PErEIrA LArroquE 689.155.192-72 807403 1 H I 01/04/2014 01/04/2015

257 GoIAmArA borGEs dos sAntos rodrIGuEs 380.638.592-00 478468 2 I J 01/05/2014 01/05/2015

258 GoIAnIr JosE sALEs 023.172.571-04 112978 2 H I 01/03/2014 01/03/2015

259 GrAcY AYrEs GuErrEIro dE VILLEroY 964.476.051-49 1070568 1 I J 01/06/2014 01/06/2015

260 GrAZIELA PoLEto mArIn 922.728.860-00 1037331 2 H I 01/05/2014 01/05/2015

261 GustAVo HErmAno LAGE 802.508.311-04 900865 2 I J 01/05/2014 01/05/2015

262 GustAVo mAcHAdo VAsconcELos 787.574.101-78 881901 1 I J 01/05/2014 01/05/2015

263 GustAVo VIEIrA costA LImA 690.770.026-34 808833 3 I J 01/03/2014 01/03/2015

264 HArLEY PAndoLfI JunIor 121.603.948-82 193449 3 I J 01/06/2014 01/06/2015

265 HEItor GodInHo dE ALmEIdA 294.960.121-91 372319 4 I J 01/03/2014 01/03/2015

266 HELbEr dIKson costA rodrIGuEs 055.675.518-94 147075 2 I J 01/05/2014 01/05/2015

267 HELEnA ALVEs dE sousA 243.357.701-20 309427 2 H I 01/05/2014 01/05/2015

268 HELEnA PErEIrA dA mAtA XAVIEr 280.185.671-15 352989 1 I J 01/03/2014 01/03/2015

269 HELGA dE souZA sAntos 693.917.001-44 812058 4 H I 01/01/2014 01/01/2015

270 HELIEtE dE ALmEIdA GuEdEs 394.759.641-34 501636 1 H I 01/01/2014 01/01/2015

271 HELIo fErnAndo brEnHA LobAto 080.143.023-20 164607 1 I J 01/03/2014 01/03/2015

272 HELVIo nEVEs mAnGAbEIrA 604.372.601-78 729362 1 H I 01/04/2014 01/04/2015

273 HELY sILVA mAnGuEIrA GImEnEs 486.109.412-72 600353 1 H I 01/06/2014 01/06/2015

274 HEnrIquE bArsAnuLfo furtAdo 907.562.588-04 1023292 3 I J 01/08/2014 01/08/2015

275 HEnrIquE fErrEIrA mEdIcI 076.460.597-65 163160 1 I J 01/04/2014 01/04/2015

276 HIGo mArcIo sArAIVA PEIXoto 038.064.774-50 132072 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

277 HuEVErson JunquEIrA nEVEs 912.694.666-15 1028030 2 I J 01/04/2014 01/04/2015

278 HumbErto PErGoLA fILHo 258.220.806-00 325895 3 I J 01/03/2014 01/03/2015

279 IArA rIbEIro sAEs 859.932.801-82 974198 2 H I 01/04/2014 01/04/2015

280 IJAnIA fErnAndEs dE souZA corrEA 851.706.231-00 964089 2 H I 01/06/2014 01/06/2015

281 ILmAVE PErEIrA VIEIrA 134.414.198-63 208880 3 H I 01/01/2014 01/01/2015

282 InArA sudrE dos sAntos coutInHo 828.260.801-72 937335 1 H I 01/06/2014 01/06/2015

283 IoLAndA PErEIrA dE souZA cArdoso 924.379.151-68 1038370 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

284 IonE ArAuJo bArbosA mELo 556.014.211-53 667630 1 I J 01/06/2014 01/06/2015

285 IrEnE mArquEs AbrEu PAcHEco 590.434.821-53 708760 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

286 IsAbEL crIstInA motA rodrIGuEs 267.719.503-87 337678 3 I J 01/03/2014 01/03/2015

287 IsAdorA LAurIA GErbIs 013.530.496-20 89634 2 H I 01/04/2014 01/04/2015

288 ItALo comItrE dE cAmPos 017.767.887-96 101490 2 d E 01/04/2014 01/04/2015

289 IVAnA fELIcIA souZA dos sAntos 587.927.082-34 704298 2 H I 01/04/2014 01/04/2015

290 IVAnI mArIA HELfEnstEns PEnquEs dA sILVA 021.119.358-59 108938 2 H I 01/05/2014 01/05/2015

291 IVAnIA PErEIrA dA sILVA 893.040.711-00 1011634 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

292 IVEtE dE souZA bArbosA nunEs 871.624.669-15 986279 2 I J 01/05/2014 01/05/2015

293 IVonE rodrIGuEs sILVA sousA 372.081.362-20 467999 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

294 IVonEtE GoncALVEs dA sILVA 395.039.091-04 502501 1 I J 01/01/2014 01/01/2015

295 IVonEtE PErEIrA dE sousA 787.603.481-00 881962 1 H I 01/03/2014 01/03/2015

296 JAcImArY PLInIo dA sILVA sAntos 930.891.475-72 1045210 1 H I 01/06/2014 01/06/2015

297 JAcIrA tELEs dE sALEs 845.531.111-87 956949 2 H I 01/05/2014 01/05/2015

298 JAcIrEnE souZA PErEs XAVIEr 591.710.142-68 712337 2 H I 01/04/2014 01/04/2015
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299 JAdEr mAcHAdo fArIAs 889.866.161-49 1008838 1 H I 01/04/2014 01/04/2015

300 JAdILson rIcArdo GomEs 494.359.494-87 610024 1 J K 01/01/2014 01/01/2015

301 JAnAAnnA dE souZA cAstro sAntos 906.850.241-72 1022440 1 I J 01/04/2014 01/04/2015

302 JAnAInA fErnAndEs dos sAntos dE AndrAdE 004.767.251-00 53111 1 d E 01/05/2014 01/05/2015

303 JAnAInA sAnto AmorE dE cArVALHo 272.631.438-44 342996 1 H I 01/04/2014 01/04/2015

304 JAnEIdE cArVALHo PErEIrA 955.740.931-20 1063910 1 I J 01/05/2014 01/05/2015

305 JAnEsLEI montEIro dE cArVALHo 887.471.581-15 1004271 1 H I 01/04/2014 01/04/2015

306 JAnEtE dE oLIVEIrA sousA 936.713.341-34 1049062 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

307 JEoVAn rodrIGuEs dE oLIVEIrA 888.649.361-49 1005715 1 H I 01/04/2014 01/04/2015

308 JoAnA dArK VIEIrA dE AbrEu ALVEs 845.541.421-91 956962 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

309 JoAnA LucIA dE ALmEIdA 853.733.464-20 967170 2 I J 01/03/2014 01/03/2015

310 JoAnA mIrAndA dE oLIVEIrA 785.617.601-68 879440 2 H I 01/05/2014 01/05/2015

311 JoAnIcE rodrIGuEs dE ArAuJo 623.793.301-82 757436 1 I J 01/03/2014 01/03/2015

312 JoAo ALVEs mAGALHAEs nEto 195.717.201-00 263634 3 I J 01/03/2014 01/03/2015

313 JoAo AntonIo dourAdo 881.603.941-87 996972 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

314 JoAo bAtIstA duArtE rodrIGuEs 747.657.957-72 841058 1 I J 01/03/2014 01/03/2015

315 JoAo cArLos dos sAntos JunIor 707.042.284-91 820274 2 H I 01/06/2014 01/06/2015

316 JoAo fAbrIcIo mELo mArtIns 281.017.823-20 354317 1 I J 01/03/2014 01/03/2015

317 JoAo LuIs bArIs dE LImA 374.280.470-72 469546 2 J K 01/03/2014 01/03/2015

318 JoAo LuIZ bArcELos 193.102.001-97 260268 1 H I 01/03/2014 01/03/2015

319 JoAo LuIZ fILHo 366.578.166-34 461092 2 J K 01/01/2014 01/01/2015

320 JoAo PEtronIo AbrEu PErEIrA 450.410.081-91 559146 2 I J 01/05/2014 01/05/2015

321 JoAo VIctor fAcundEs dE frAncA 011.146.341-66 80539 1 H I 01/01/2014 01/01/2015

322 JocELAInE fAGundEs IncHAustI 303.554.780-72 385430 3 I J 01/04/2014 01/04/2015

323 JocELIA mArIA fErrEIrA rIbEIro 552.366.181-34 666522 3 G H 01/03/2014 01/03/2015

324 JocILEIA dA sILVA sousA 778.761.641-53 871749 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

325 JoELmA cAVALcAntE rEIs dE sA 818.006.651-72 925242 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

326 JorGE dE souZA ArrudA 327.871.112-20 408181 4 I J 01/03/2014 01/03/2015

327 JorGE JAndIr muccInI 273.407.590-34 343228 4 I J 01/03/2014 01/03/2015

328 JorGE LuIs GoncALVEs dos sAntos 252.178.792-20 320125 2 I J 01/05/2014 01/05/2015

329 JorGE LuIZ AntonIo AbrAHAo 613.333.361-87 740448 1 H I 01/03/2014 01/03/2015

330 JosAnIA cArVALHo cEZAr 492.876.990-20 607451 2 H I 01/05/2014 01/05/2015

331 JosE AntonIo VIAnA dE morAIs 645.195.891-34 788378 2 I J 01/05/2014 01/05/2015

332 JosE bArros dourAdo 417.584.471-68 523565 2 I J 01/03/2014 01/03/2015

333 JosE EPAmInondAs dE sousA 072.764.604-44 161503 4 I J 01/03/2014 01/03/2015

334 JosE HEnrIquE mArInHo dE oLIVEIrA 347.607.841-87 437053 2 K L 01/09/2014 01/09/2015

335 JosE mAnoEL bAtIstA dos sAntos 334.841.801-10 421744 4 I J 01/03/2014 01/03/2015

336 JosE mArIA dA concEIcAo 472.659.061-87 582582 3 J K 01/01/2014 01/01/2015

337 JosE mILton oLIVEIrA sAntos 820.665.401-10 928024 1 H I 01/01/2014 01/01/2015

338 JosE nEto PErEIrA dA sILVA ArAuJo 435.528.973-72 543746 2 I J 01/05/2014 01/05/2015

339 JosE PErEIrA dE sousA 644.216.351-20 784210 1 I J 01/05/2014 01/05/2015

340 JosE rIbAmAr oLIVEIrA ALVEs 447.024.263-20 554884 2 I J 01/06/2014 01/06/2015

341 JosE VIcEntE dIAs dE oLIVEIrA 226.763.843-68 292725 4 I J 01/03/2014 01/03/2015

342 JosEAnE fErrEIrA oLIVEIrA 850.786.971-87 962470 1 f G 01/01/2014 01/01/2015

343 JosELAnEs tEofILo dE mELLo 355.654.972-72 447885 2 H I 01/05/2014 01/05/2015

344 JosELI do nAscImEnto rodrIGuEs 565.180.052-20 675262 2 H I 01/04/2014 01/04/2015

345 JosELIA PErEIrA LImA 487.571.103-44 602076 2 H I 01/03/2014 01/03/2015

346 JosELItA cArVALHo bEZErrA 248.484.413-15 314885 1 I J 01/01/2014 01/01/2015

347 JosImAr GomEs mAtos 806.982.201-53 909273 1 H I 01/03/2014 01/03/2015

348 JoVItA PErEIrA PImEntA nEtA fontourA 806.984.091-91 909285 1 G H 01/03/2014 01/03/2015

349 JuAnnAn mILHomEm dA costA 807.912.631-34 911279 1 H I 01/04/2014 01/04/2015

350 JuLIAnA ArAuJo dE souZA 049.009.706-54 141190 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

351 JuLIAnA rosA PomPEo dE cAmArGo 280.120.238-06 352928 1 H I 01/01/2014 01/01/2015

352 JuLIAno do VALE 451.715.301-06 563137 1 I J 01/03/2014 01/03/2015

353 JuLIo cEsAr dE dEus 696.897.766-49 813683 1 I J 01/04/2014 01/04/2015

354 JunIA mArIZA tEIXEIrA dIAs 034.420.156-26 128974 1 H I 01/04/2014 01/04/2015

355 JurAcI trAnquEIrA dE mourA 530.101.831-00 644447 2 H I 01/05/2014 01/05/2015

356 JuscIcLEnA dA concEIcAo sousA 402.056.223-72 508953 1 I J 01/05/2014 01/05/2015

357 JussArA dA sILVA frEItAs 371.434.091-20 467677 4 J K 01/03/2014 01/03/2015

358 JussArA mArquEs sItA 709.310.209-30 821620 3 I J 01/05/2014 01/05/2015

359 JussArA PEdrosA dE ArAuJo 309.126.794-68 390383 1 H I 01/04/2014 01/04/2015

360 JussIcLEIdE bArbosA PErEIrA GomEs 775.010.041-53 866330 1 H I 01/03/2014 01/03/2015

361 KArInA dA costA rAmos 284.852.808-73 360512 3 H I 01/04/2014 01/04/2015

362 KArLo tEIXEIrA dos sAntos 355.108.971-04 446704 7 I J 01/04/2014 01/04/2015

363 KAssIA VALAdArEs noLEto 477.213.321-68 587968 2 I J 01/03/2014 01/03/2015

364 KAtIA borbA nEVEs 423.491.841-53 528356 2 J K 01/01/2014 01/01/2015
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365 KAtIA dA sILVA mEndoncA 711.448.621-91 823354 3 H I 01/05/2014 01/05/2015

366 KAtIA rEJAnnE PAEs dE oLIVEIrA 625.300.621-53 762018 1 H I 01/03/2014 01/03/2015

367 KAtIucE dA concEIcAo bIsPo 005.607.981-80 57384 2 H I 01/04/2014 01/04/2015

368 KEdmA AntunEs PAuLA 419.209.291-34 525653 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

369 KEnnY ALVEs PImEntEL sousA 845.593.221-04 957036 2 I J 01/05/2014 01/05/2015

370 KHErIdA EmAnnuELLE AssIs borGEs 853.490.381-68 966750 1 I J 01/05/2014 01/05/2015

371 LAdY GLAucIA LYrA VIEIrA AscKAr cAVEnAGHI 716.416.531-91 829733 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

372 LAErcIo GoncALVEs AncHIEtA 021.386.202-63 109529 1 I J 01/03/2014 01/03/2015

373 LAmArtInE bArrEto dE sousA 780.233.601-59 873357 1 I J 01/03/2014 01/03/2015

374 LAnA quIrIno dos sAntos 953.984.651-04 1062557 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

375 LAurEnIcY KAtIA fErrEIrA dos sAntos sIquEIrA 882.786.891-72 998336 3 H I 01/04/2014 01/04/2015

376 LEAndro LoPEs mAcHAdo 392.442.372-53 499587 2 I J 01/03/2014 01/03/2015

377 LEILA LoPEs dos sAntos 768.228.261-49 857741 4 H I 01/04/2014 01/04/2015

378 LEILA PErEIrA dE souZA nAscImEnto 840.721.211-34 952245 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

379 LELIcIo rIbEIro nEVEs 920.732.396-68 1035843 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

380 LELton PInHEIro bArros 883.931.941-72 1000195 2 H I 01/05/2014 01/05/2015

381 LEnILdA VIdAL dos sAntos mAIA 884.104.201-04 1000390 1 H I 01/06/2014 01/06/2015

382 LEonInA sIrLEnE LucIo dInIZ 557.263.481-68 669900 1 J K 01/01/2014 01/01/2015

383 LEonItA cAVALcAntE dA sILVA 768.231.641-15 857765 1 H I 01/06/2014 01/06/2015

384 LIAnA AmorIm mAcHAdo moLLEr 479.062.271-15 589590 2 I J 01/05/2014 01/05/2015

385 LIAnGELA PAZ dE AndrAdE 954.205.844-68 1062794 2 H I 01/04/2014 01/04/2015

386 LIcIA mAGnA rodrIGuEs sAntos oLIVEIrA 759.538.111-87 845337 1 H I 01/04/2014 01/04/2015

387 LIdIAnE bArros dE morAEs mArInHo 850.232.991-04 961600 1 I J 01/03/2014 01/03/2015

388 LIdIAnE cHAVEs PErEIrA soArEs 713.523.411-15 828017 1 d E 01/04/2014 01/04/2015

389 LIncoLn JosE cuEto dE ALmEIdA 050.764.428-07 143926 2 H I 01/12/2014 01/12/2015

390 LIsY motA dA cruZ 927.720.805-87 1041495 1 H I 01/04/2014 01/04/2015

391 LIVIA mArIA noAL bELtrAo EnGErs 354.540.320-34 445906 2 H I 01/05/2014 01/05/2015

392 LorEnA dE sALEs mErcuccI frEIrE 718.821.891-91 831065 1 I J 01/04/2014 01/04/2015

393 LorEnA dos sAntos mAcIEL 703.625.721-00 817810 1 I J 01/06/2014 01/06/2015

394 LucE mArY LoPEs dE mELo 387.068.221-34 485254 1 L K 01/03/2014 01/03/2015

395 LucIA cAEtAno PErEIrA 566.188.756-68 677234 2 I J 01/05/2014 01/05/2015

396 LucIAnA dE fAtImA LImA LEmos 054.625.216-85 146459 1 I J 01/05/2014 01/05/2015

397 LucIAnA rIbEIro cAncAdo 042.955.636-50 136922 1 H I 01/12/2014 01/12/2015

398 LucIAno PAntArotto 114.093.228-40 189793 2 I J 01/03/2014 01/03/2015

399 LucIAno PAuLo ruELA rodrIGuEs 849.675.871-00 961015 1 H I 01/02/2014 01/02/2015

400 LucIAnY ALVEs coELHo 908.237.291-68 1023870 1 I J 01/05/2014 01/05/2015

401 LucIEnE montEIro dE bArros rodrIGuEs 074.262.877-93 162076 1 I J 01/04/2014 01/04/2015

402 LucImAr ArLIndo dA sILVA furtAdo 526.477.491-91 635847 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

403 LucImAr rodrIGuEs nEto AssuncAo 803.763.981-91 902928 1 H I 01/03/2014 01/03/2015

404 LucImArY ALVEs dE souZA 942.380.141-20 1053345 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

405 LudmILA frAGA fArAH 877.339.275-87 991676 1 I J 01/05/2014 01/05/2015

406 LuIZ GonZAGA dE oLIVEIrA 125.520.971-20 197431 1 H I 01/06/2014 01/06/2015

407 LuIZ orIon dA sILVA LImA 533.855.271-04 648611 2 H I 01/04/2014 01/04/2015

408 LuIZ PErEIrA dA sILVA fILHo 798.304.551-49 894804 1 H I 01/06/2014 01/06/2015

409 LuIZA botELHo ArAuJo 165.131.851-49 230276 2 J K 01/01/2014 01/01/2015

410 LuIZA dE sEnA fErrEIrA 320.719.141-04 401514 2 H I 01/05/2014 01/05/2015

411 LusInEI PErEIrA dIAs 882.257.631-49 997540 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

412 LuZEnIr rocHA soArEs 427.622.603-10 535130 1 H I 01/06/2014 01/06/2015

413 LuZIEtA mArtIns AGuIAr 644.406.991-20 785614 2 H I 01/05/2014 01/05/2015

414 LuZImAnItA PErEIrA mAGALHAEs 799.510.821-49 896539 3 H I 01/05/2014 01/05/2015

415 LuZImAr ArLIndo dA sILVA 769.672.471-15 859270 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

416 LuZInEtE fErrEIrA dA sILVA costA 929.124.001-04 1043510 2 H I 01/04/2014 01/04/2015

417 LYndon JoHnson dE oLIVEIrA rocHA 416.142.911-87 523206 2 H I 01/01/2014 01/01/2015

418 mAGVAnE sEVErIno dA sILVA 817.484.771-53 924640 1 I J 01/04/2014 01/04/2015

419 mAnoEL constAntIno dA VEIGA fILHo 166.766.612-68 233915 1 I J 01/03/2014 01/03/2015

420 mAnuELA bArrEto sILVA bEZErrA 953.781.625-72 1062379 1 H I 01/04/2014 01/04/2015

421 mArcELE otonI nAscImEnto 852.016.501-04 964703 2 H I 01/04/2014 01/04/2015

422 mArcELo dE muZIo GrIPP 489.024.209-06 603123 3 I J 01/04/2014 01/04/2015

423 mArcELo fArIA motA 024.124.216-92 114434 1 H I 01/01/2014 01/01/2015

424 mArcIA dArLEY mAYnArdEs dE oLIVEIrA coELHo 251.282.561-20 317321 4 I J 01/04/2014 01/04/2015

425 mArcIA GErmAnA ALVEs dE ArAuJo Lobo 518.641.424-72 628788 2 I J 01/05/2014 01/05/2015

426 mArcIA LoPEs dA sILVA 007.775.271-62 68461 1 H I 01/06/2014 01/06/2015

427 mArcInEIdE mArIA VELI dA sILVA brIto 304.913.121-72 385983 2 H I 01/05/2014 01/05/2015

428 mArcIo ALVEs mAcIEL 887.131.561-87 1003747 1 d E 01/04/2014 01/04/2015

429 mArcIo AntonIo sousA fIGuEIrEdo 648.585.701-00 792795 1 I J 01/05/2014 01/05/2015

430 mArco AntonIo corrEA GALVAo 649.622.617-20 794378 4 I J 01/03/2014 01/03/2015
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431 mArcos AntonIo VIEIrA cAmPos 317.519.467-20 398473 3 I J 01/03/2014 01/03/2015

432 mArcos AurELIo rodrIGuEs dE sousA 978.275.251-72 1080199 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

433 mArcos bonIfAcIo PInto 851.781.011-20 964235 1 H I 01/04/2014 01/04/2015

434 mArcus VIEIrA mAtIAs 007.051.856-48 65666 1 I J 01/06/2014 01/06/2015

435 mArcYAnY VIEIrA sAntAnA 709.713.401-10 821862 3 H I 01/04/2014 01/04/2015

436 mArdonE mAHmud LAuAr 894.415.836-34 1012720 1 G H 01/03/2014 01/03/2015

437 mArGArEtE coELHo sALEs mIrAndA 498.514.201-82 613049 2 H I 01/03/2014 01/03/2015

438 mArGArEtH cAmPos cArdoso 377.174.641-87 473045 2 I J 01/05/2014 01/05/2015

439 mArIA AmELIA cArVALHo ArAuJo 131.692.893-49 205749 2 J K 01/03/2014 01/03/2015

440 mArIA AnA sALVIAno dE sousA 171.610.883-72 240142 2 I J 01/05/2014 01/05/2015

441 mArIA AntonIA dELLE VEdoVE 001.922.658-65 39333 1 J K 01/01/2014 01/01/2015

442 mArIA APArEcIdA cordEIro dos sAntos 713.317.601-78 825788 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

443 mArIA APArEcIdA dA sILVA oLIVEIrA 336.043.121-91 423984 2 H I 01/04/2014 01/04/2015

444 mArIA APArEcIdA rIbEIro dE mAtos scHu 534.707.701-82 654167 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

445 mArIA AurI GoncALVEs sousA 438.532.771-87 547650 4 I J 01/06/2014 01/06/2015

446 mArIA cILEnE PIrEs 454.721.731-91 566126 1 H I 01/03/2014 01/03/2015

447 mArIA cLAudIA PIGnAtA scHoEPfEr 619.639.501-78 751501 1 I J 01/04/2014 01/04/2015

448 mArIA dA GuIA oLIVEIrA dIAs 433.857.701-06 541622 2 H I 01/05/2014 01/05/2015

449 mArIA dAs GrAcAs ArAuJo borGEs duArtE 265.307.751-53 335670 1 H I 01/06/2014 01/06/2015

450 mArIA dAs mErcEs VIAnA sAntos 279.621.132-00 352620 3 H I 01/05/2014 01/05/2015

451 mArIA dE fAtImA ALVEs dA sILVA 428.550.042-68 535518 1 H I 01/03/2014 01/03/2015

452 mArIA dE fAtImA soArEs bEnIGno 188.921.241-53 255224 1 H I 01/03/2014 01/03/2015

453 mArIA dE JEsus ALVEs oLIVEIrA 218.952.361-34 286701 1 H I 01/06/2014 01/06/2015

454 mArIA dE JEsus dA sILVA rIbEIro 857.843.701-20 972517 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

455 mArIA dE LourdEs oLIVEIrA AbrEu 860.237.301-59 974642 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

456 mArIA dE LourdEs rIbEIro cArdoso 132.050.643-72 207175 2 J K 01/01/2014 01/01/2015

457 mArIA do EsPIrIto sAnto fErrEIrA dA cruZ 546.966.311-68 661100 2 H I 01/04/2014 01/04/2015

458 mArIA do socorro bArbosA rodrIGuEs rEIs 430.534.831-49 536511 3 J K 01/05/2014 01/05/2015

459 mArIA do socorro mArtIns LEAo cruZ 118.484.132-20 192470 2 I J 01/03/2014 01/03/2015

460 mArIA do socorro sILVA dA sILVA 597.340.001-87 718509 1 H I 01/01/2014 01/01/2015

461 mArIA frAncIscA sousA dA sILVA 813.460.181-20 920153 1 H I 01/04/2014 01/04/2015

462 mArIA GILsA dE JEsus 467.196.953-04 576480 1 G H 01/01/2014 01/01/2015

463 mArIA GorEtE PAZ cunHA 564.674.601-97 675122 4 H I 01/04/2014 01/04/2015

464 mArIA GorEtH JEsus dE mIrAndA dos sAntos 387.716.321-15 487240 3 H I 01/06/2014 01/06/2015

465 mArIA GrAcIEtE PErEIrA rufIno 247.650.151-49 314356 2 H I 01/04/2014 01/04/2015

466 mArIA InAcELIA tEmotEo dE fIGuEIrEdo 615.142.843-91 741441 2 E f 01/02/2014 01/02/2015

467 mArIA IrAcEmA dE GodoI sAntAnA 633.476.369-53 773454 4 H I 01/04/2014 01/04/2015

468 mArIA ItAmAr GomEs dE sALEs sAntAnA 783.866.321-00 877200 1 H I 01/06/2014 01/06/2015

469 mArIA IVA mArAnHAo morEIrA 371.065.200-63 466879 1 I J 01/06/2014 01/06/2015

470 mArIA JosE ArAuJo bArbosA 185.498.962-68 248372 2 J K 01/05/2014 01/05/2015

471 mArIA JosE cArVALHo souZA 710.719.891-20 822702 1 I J 01/05/2014 01/05/2015

472 mArIA JosE duArtE dos sAntos GuEdEs 547.001.591-20 661792 1 J K 01/01/2014 01/01/2015

473 mArIA JosE noGuEIrA LoPEs sousA 875.350.171-34 989967 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

474 mArIA JosE rIbEIro LImA 820.726.121-87 928188 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

475 mArIA LEodEsA dE sousA oLIVEIrA sILVA 169.305.411-68 237477 2 J K 01/03/2014 01/03/2015

476 mArIA LInA brAGA montEIro oLIVEIrA 394.979.251-15 502343 1 I J 01/01/2014 01/01/2015

477 mArIA LucIA dE AbrEu cArdoZo borGEs 263.827.681-20 332220 2 J K 01/06/2014 01/06/2015

478 mArIA LucIA GomEs 227.706.231-68 293948 1 I J 01/03/2014 01/03/2015

479 mArIA LuIsA LoPEs noLEto 133.140.251-49 207928 4 H I 01/01/2014 01/01/2015

480 mArIA mAdALEnA dA cruZ 287.912.821-87 363719 2 J K 01/01/2014 01/01/2015

481 mArIA mAdALEnA GoncALVEs dA sILVA 936.367.681-15 1048872 2 H I 01/05/2014 01/05/2015

482 mArIA mArcIA morEIrA GomEs bArros PImEntEL 196.217.601-00 265000 3 I J 01/04/2014 01/04/2015

483 mArIA mAtEus soArEs bELEZA 108.024.442-53 188119 1 H I 01/03/2014 01/03/2015

484 mArIA mIrtEs bArbosA LImA 810.612.851-20 916873 2 H I 01/03/2014 01/03/2015

485 mArIA nEsmInA dE souZA oLIVEIrA cArdoso 714.314.461-49 828625 1 H I 01/06/2014 01/06/2015

486 mArIA nEusInA rodrIGuEs dA cruZ cArdoso 347.326.591-87 436644 2 H I 01/05/2014 01/05/2015

487 mArIA nIVAnILdE rEsPLAndEs torrEs 577.654.051-87 695066 1 I J 01/01/2014 01/01/2015

488 mArIA onEIdE bAtIstA VIAnA 231.173.701-53 296202 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

489 mArIA rAImundA sILVA ArAuJo 929.162.951-00 1043625 1 H I 01/04/2014 01/04/2015

490 mArIA rIbEIro mAGALHAEs 260.914.611-68 328707 1 J K 01/03/2014 01/03/2015

491 mArIA rosInEIdE mAcEdo dE sA 839.006.751-04 949817 1 I J 01/04/2014 01/04/2015

492 mArIA sALEtE rodrIGuEs rocHA rIos 829.533.921-49 938522 1 H I 01/03/2014 01/03/2015

493 mArIA sIrLEY dA sILVEIrA 191.521.911-68 258584 2 H I 01/05/2014 01/05/2015

494 mArIA VEronIcA dE cArVALHo sILVA 001.878.731-27 39084 1 I J 01/04/2014 01/04/2015

495 mArIA VEronIcA mIrAndA PEron 413.917.646-68 519884 1 J K 01/01/2014 01/01/2015

496 mArIELZA dos sAntos 534.020.574-68 651233 4 I J 01/05/2014 01/05/2015
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497 mArILdA bruno dE oLIVEIrA 761.947.521-49 848960 1 K L 01/03/2014 01/03/2015

498 mArILdo dE sousA rIbEIro 829.536.191-00 938546 2 I J 01/04/2014 01/04/2015

499 mArILEnE PInHEIro bArros 882.880.051-87 998579 2 H I 01/06/2014 01/06/2015

500 mArInALVA nAZArIA dE sousA 903.427.631-72 1020110 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

501 mArInALVA sousA sAnto 876.925.891-00 991275 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

502 mArInEtE nAscImEnto ALVEs JuLIo 600.335.411-91 725940 1 G H 01/03/2014 01/03/2015

503 mArIo sALEs 096.094.581-49 180080 4 H I 01/01/2014 01/01/2015

504 mArIsA WAGnEr 759.200.260-49 844874 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

505 mArIZA bAtIstA GomEs sAntAnA 445.953.286-72 554550 1 G H 01/03/2014 01/03/2015

506 mArLAndIA sousA nunEs 770.117.083-91 859671 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

507 mArLEnE ALVEs PInto 566.915.801-68 679796 2 H I 01/05/2014 01/05/2015

508 mArLEnE ALVEs rosA sIquEIrA 170.267.761-34 239656 4 I J 01/04/2014 01/04/2015

509 mArLEnE LIrA dA sILVA 590.428.421-72 708670 3 H I 01/03/2014 01/03/2015

510 mArLEnE mArtIns bArbosA brIto 485.357.021-72 597135 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

511 mArLI frEIrE 877.064.318-00 991457 3 H I 01/06/2014 01/06/2015

512 mArLY ALVEs VInHALEs 924.830.461-34 1038761 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

513 mArLY soArEs dos sAntos 866.275.896-72 980666 1 J K 01/01/2014 01/01/2015

514 mArLY soArEs morEIrA 954.261.751-87 1062816 1 H I 01/04/2014 01/04/2015

515 mArtA EmILIAnA mEsquIstA mArtIns 160.784.383-87 227770 1 I J 01/03/2014 01/03/2015

516 mArtA mArIA PIrEs dE frEItAs 117.671.032-04 191635 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

517 mArtHA AdrIAnA cArVALHo dos sAntos mAscArEnHAs 766.409.061-04 855148 2 H I 01/04/2014 01/04/2015

518 mArY rutH bAtIstA GLorIA mAIA 765.814.541-68 854247 3 J K 01/03/2014 01/03/2015

519 mAurIcELIA dos sAntos cArnEIro borGEs 491.678.041-87 606446 2 H I 01/04/2014 01/04/2015

520 mAurIcIo fErrEIrA frAGA 776.110.800-59 867527 1 I J 01/05/2014 01/05/2015

521 mAurIcIo JosE cAsAnoVA romEIro 258.214.402-97 325883 1 H I 01/01/2014 01/01/2015

522 mAYArA VIEIrA KEGLEr 803.906.841-04 903260 1 H I 01/04/2014 01/04/2015

523 mEIrIsLAnE crIstInA dE JEsus rEIs 713.533.641-00 828110 1 H I 01/04/2014 01/04/2015

524 mErcIA rEJAnE GomEs montEIro duArdo 626.524.001-34 767340 1 I J 01/06/2014 01/06/2015

525 mErVEs rodrIGuEs dA sILVEIrA 300.184.801-44 376726 4 I J 01/03/2014 01/03/2015

526 mILEnA AIrEs dE oLIVEIrA 607.316.991-49 733316 1 H I 01/01/2014 01/01/2015

527 mILEnE dAmous dE cAstro 660.351.042-15 796480 2 H I 01/04/2014 01/04/2015

528 mIrELLA mEndoncA curAdo 789.979.251-72 884999 2 I J 01/04/2014 01/04/2015

529 mIrIAm do socorro mArtIns sILVA 132.663.303-15 207746 1 I J 01/03/2014 01/03/2015

530 mIsmA rosAnE rEsPLAndEs fArIAs 765.895.361-04 854399 1 H I 01/04/2014 01/04/2015

531 moAcIr nAoYuK Ito 170.336.158-09 239670 1 I J 01/05/2014 01/05/2015

532 moAcY tAVArEs dE sousA 080.571.173-20 164784 3 H I 01/01/2014 01/01/2015

533 monIcA ALZIrA PorfIrIo dA sILVA 227.811.103-53 294023 1 J K 01/03/2014 01/03/2015

534 monIcA APArEcIdA dA sILVA fErnAndEs 002.651.857-00 42812 1 G H 01/06/2014 01/06/2015

535 morGAnA GomEs dE morAEs morEno 370.111.541-91 464366 2 J K 01/03/2014 01/03/2015

536 morGAnA mIrIdAn PArAnAGuA dE fArIA 044.846.046-71 138712 2 H I 01/04/2014 01/04/2015

537 muZEnILHA LIrA cArVALHo 450.208.761-00 557230 1 I J 01/05/2014 01/05/2015

538 nAdEr nAZIr suLEImAn 387.106.091-72 485710 2 I J 01/05/2014 01/05/2015

539 nAdIA VALAdArEs mELo EcKErt 293.724.022-49 371765 5 H I 01/04/2014 01/04/2015

540 nAdIr mIrAndA bArbosA 490.832.601-00 603950 3 H I 01/05/2014 01/05/2015

541 nAIro JosE dE souZA JunIor 516.819.431-15 627498 3 I J 01/04/2014 01/04/2015

542 nAnIo tAdEu GoncALVEs 255.095.276-68 323783 1 J K 01/01/2014 01/01/2015

543 nArA nELI torrEs 501.430.939-91 618266 1 J0 K 01/03/2014 01/03/2015

544 nELmA do socorro cHAVEs dos sAntos 330.785.642-15 414594 2 H I 01/04/2014 01/04/2015

545 nELmA montEIro bEZErrA 504.314.634-68 618783 3 H I 01/05/2014 01/05/2015

546 nELson scHutZE fILHo 792.335.898-20 887850 3 I J 01/06/2014 01/06/2015

547 nEstor coELHo cHAGAs 105.461.973-53 187462 2 I J 01/03/2014 01/03/2015

548 nEumA bEZErrA sAntos 426.500.111-49 533236 1 H I 01/04/2014 01/04/2015

549 nEuZIrEnE GomEs dA sILVA 472.431.801-59 581978 1 H I 01/04/2014 01/04/2015

550 nIcoLE rAnGELY noGuEIrA mArtIns dE cArVALHo 024.515.216-43 115189 2 I J 01/04/2014 01/04/2015

551 nIcoLY AGuIAr 875.393.491-15 990015 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

552 nILcA fErrEIrA brIto LImA 031.606.528-58 126515 2 H I 01/05/2014 01/05/2015

553 nILo dE mELo 125.123.381-34 196992 1 I J 01/01/2014 01/01/2015

554 nILZA suELI cAmPos 081.244.868-59 165156 2 H I 01/06/2014 01/06/2015

555 noEmI sAntos KAsdorf 861.742.661-68 976109 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

556 nubIA crIstInA dE frEItAs mAIA 806.120.676-53 905966 2 I J 01/05/2014 01/05/2015

557 orLAndInA mArtA dE sousA 433.855.321-91 541579 1 H I 01/03/2014 01/03/2015

558 orLAndo curcIno GuEdEs JunIor 844.370.221-49 955775 3 I J 01/04/2014 01/04/2015

559 osmArAn LoPEs dA sILVA 388.396.441-72 488681 1 H I 01/06/2014 01/06/2015

560 osorIo LoPEs dE brIto 530.138.831-20 645282 1 H I 01/03/2014 01/03/2015

561 PAtrIcIA dA costA PInHEIro GomIdE 520.956.141-00 631878 1 I J 01/06/2014 01/06/2015

562 PAtrIcIA dE mEdEIros cAbrAL PInHEIro 702.935.892-91 817548 1 H I 01/05/2014 01/05/2015
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563 PAtrIcIA rEGInA morEIrA GomEs 122.006.598-65 193840 1 H I 01/04/2014 01/04/2015

564 PAuLo AntonIo rosA 704.372.386-87 818395 3 I J 01/03/2014 01/03/2015

565 PAuLo bArbosA dE mELo 860.361.301-04 974824 1 H I 01/04/2014 01/04/2015

566 PAuLo dE tArso bArbosA 518.579.604-91 628752 1 J K 01/05/2014 01/05/2015

567 PAuLo fErnAndo dE souZA 498.565.451-53 613542 2 H I 01/04/2014 01/04/2015

568 PAuLo HEnrIquE mArcAL 755.625.966-87 842180 1 I J 01/10/2014 01/10/2015

569 PAuLo rodrIGuEs dIAs 576.176.511-04 687677 3 H I 01/03/2014 01/03/2015

570 PAuLo ronAn PErEIrA dA sILVA 713.350.481-20 826150 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

571 PEdro ErnAnI PortELA cruZ 025.348.433-20 117083 3 H I 01/03/2014 01/03/2015

572 PEdro ErnEsto ALVEs mAnGuEIrA JunIor 779.254.591-15 872390 2 I J 01/05/2014 01/05/2015

573 PErcILIA dInALVA tEIXEIrA LucEnA 099.540.821-15 183201 3 H I 01/03/2014 01/03/2015

574 PoLLYAnI cEsAr rodrIGuEs 006.138.621-98 61004 1 H I 01/01/2014 01/01/2015

575 PoLLYAnnA bArrEIrA LEobAs dE frAncA AntunEs 607.136.231-87 732282 2 I J 01/04/2014 01/04/2015

576 PoLYAnA sELVAtIcI dA sILVA 083.666.397-70 167062 1 I J 01/05/2014 01/05/2015

577 rAImundA cArVALHo dE AbrEu nunEs 198.537.771-34 268280 2 H I 01/01/2014 01/01/2015

578 rAImundA mArIA dE JEsus 166.019.471-72 232121 1 H I 01/03/2014 01/03/2015

579 rAImundA soArEs mArtIns 385.733.771-00 483580 1 H I 01/06/2014 01/06/2015

580 rAImundo cELIo PEdrEIrA 224.714.721-68 291836 3 I J 01/03/2014 01/03/2015

581 rAImundo WILson uLIssEs sAmPAIo 093.643.314-00 175850 3 G H 01/03/2014 01/03/2015

582 rAquEL mAcHAdo borGEs 402.556.463-72 511587 2 H I 01/04/2014 01/04/2015

583 rEGIAnE fErrEIrA sAntos souZA 882.936.021-04 998660 2 H I 01/05/2014 01/05/2015

584 rEGInA cELIA dA sILVA 006.266.458-16 61661 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

585 rEGInA mArA fErrEIrA dE brIto coutInHo 756.919.813-15 842348 2 I J 01/04/2014 01/04/2015

586 rEIJAnE PErEIrA dE oLIVEIrA frEIrE 873.984.601-63 988800 2 H I 01/04/2014 01/04/2015

587 rEInALdo mAGALHAEs fErnAndEs 363.786.311-15 456850 2 I J 01/05/2014 01/05/2015

588 rEJAnE costA dE sousA 612.023.551-53 735623 1 I J 01/04/2014 01/04/2015

589 rEJAnE LImA soArEs mAscArEnHAs 801.390.271-49 899310 1 H I 01/01/2014 01/01/2015

590 rEmo AuGusto dArIs 305.616.498-20 386513 1 H I 01/01/2014 01/01/2015

591 rEmY fArIA ALVEs 017.029.587-79 99640 2 I J 01/05/2014 01/05/2015

592 rEnAn coLossI 715.841.370-53 829540 1 I J 01/10/2014 01/10/2015

593 rEnAtA ALVEs GomEs 994.248.941-04 1092820 1 I J 01/04/2014 01/04/2015

594 rEnAtA bAtIstA VAsconcELos 878.031.865-72 992449 2 H I 01/05/2014 01/05/2015

595 rEnAtA cArVALHo murAd LEAL dA cunHA 469.574.131-87 577987 2 H I 01/03/2014 01/03/2015

596 rEnAtA dE LucEnA ALbuquErquE 027.712.654-19 121451 3 H I 01/05/2014 01/05/2015

597 rEnAtA nAtALIA costA dAs dorEs 997.674.146-49 1095706 1 I J 01/05/2014 01/05/2015

598 rEnAto mArquEs dE rEZEndE 835.725.116-15 945915 3 I J 01/05/2014 01/05/2015

599 rEnAto PErEIrA dA rocHA 549.113.461-91 664446 2 I J 01/05/2014 01/05/2015

600 rEnAto sILVA 813.965.381-00 920839 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

601 rEnAto soArEs PIrEs mELo 026.639.037-44 120124 1 I J 01/04/2014 01/04/2015

602 rEuLEr dE souZA nunEs 302.341.662-15 383070 2 I J 01/04/2014 01/04/2015

603 rEYnALdo APArEcIdo PAstrE 027.778.398-40 121591 4 I J 01/03/2014 01/03/2015

604 rIcArdo do VAL souto 078.961.278-06 164243 2 I J 01/05/2014 01/05/2015

605 rIcArdo frAnKLIn dE sousA 450.620.054-34 559237 3 H I 01/01/2014 01/01/2015

606 rIcArdo russI bLoIs 111.586.458-05 189112 3 I J 01/05/2014 01/05/2015

607 rILdo otonI do nAscImEnto 520.263.101-49 629150 1 I J 01/05/2014 01/05/2015

608 rItA dE cAssIA ALVEs 719.660.211-00 831570 1 I J 01/04/2014 01/04/2015

609 rItA dE cAssIA sILVEIrA dE ArAuJo 261.495.165-04 329840 2 I J 01/05/2014 01/05/2015

610 rItA sILVA rocHA 247.703.451-00 314393 4 H I 01/05/2014 01/05/2015

611 robErto dE muZIo GrIPP 960.294.047-68 1066994 3 I J 01/05/2014 01/05/2015

612 rodrIGo fErnAndo E sousA mArtIns 254.245.358-60 323400 3 d E 01/04/2014 01/04/2015

613 rodrIGo fErrEIrA LIns 628.217.336-15 770465 2 I J 01/04/2014 01/04/2015

614 roGErIo LImA PIrEs 820.779.831-91 928267 2 I J 01/05/2014 01/05/2015

615 roGErIo LucEnA dE ALmEIdA 252.241.313-91 320320 2 I J 01/03/2014 01/03/2015

616 roGErIo PEnnA LEnGrubEr 327.837.797-49 408144 1 H I 01/01/2014 01/01/2015

617 roGEs rodrIGuEs dA sILVA 018.234.101-11 102675 1 I J 01/06/2014 01/06/2015

618 romILcE PErEIrA montEIro rodrIGuEs 269.539.351-20 339791 2 H I 01/05/2014 01/05/2015

619 romuLo noLEto ALVEs 624.722.911-91 760046 2 H I 01/05/2014 01/05/2015

620 rosA mArIA LuIZA dA sILVEIrA 626.457.731-68 766498 2 J K 01/01/2014 01/01/2015

621 rosAnA bArbosA dA sILVA 380.384.801-63 477488 2 H I 01/05/2014 01/05/2015

622 rosAnEtE cArdoso dE dEus 373.108.951-34 468918 2 H I 01/05/2014 01/05/2015
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623 rosAnGELA do socorro PErEIrA rIbEIro 333.109.472-20 419014 3 I J 01/05/2014 01/05/2015

624 rosE mArY PErEIrA dos sAntos 837.554.031-53 948072 2 H I 01/05/2014 01/05/2015

625 rosEmArY roos 425.144.520-15 529737 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

626 rosILEnE cruZ cAmPos 463.144.405-30 571640 3 H I 01/04/2014 01/04/2015

627 rosImEIrE dE ALmEIdA cArnEIro 557.265.851-00 669985 2 I J 01/01/2014 01/01/2015

628 rosInALdo mArtIns dA sILVA 823.488.043-87 931084 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

629 rosInEtE bErnArdo PAssos 328.376.662-20 408648 1 E f 01/06/2014 01/06/2015

630 roZAnIA APArEcIdA tELEs rIbEIro 596.558.361-34 714826 1 G H 01/03/2014 01/03/2015

631 rudIVAL sILVA torrEs 996.895.451-91 1094920 1 I J 01/04/2014 01/04/2015

632 rutE rIbEIro dA sILVA E souZA 553.989.953-91 667010 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

633 sALVIA mAGALHAEs cArVALHo 880.601.101-44 995608 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

634 sAmuEL sAntos WALdIssEr 053.844.856-39 145844 1 G H 01/01/2014 01/01/2015

635 sAndrA ALVEs quIXAbEIrA 713.468.561-68 827517 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

636 sAndro oLIVEIrA sAcrE 671.561.186-68 804116 2 I J 01/05/2014 01/05/2015

637 sAntAnA mArInHo ALVEs dE sousA nErEs 813.550.251-68 920268 1 H I 01/03/2014 01/03/2015

638 sEbAstIAnA JustIno dE brIto 311.105.331-87 393104 4 H I 01/04/2014 01/04/2015

639 sEbAstIAo LuIZ dA sILVEIrA 124.574.691-04 196293 3 J K 01/06/2014 01/06/2015

640 sErGIo LouZAdA JAcomE 533.854.621-34 648593 2 H I 01/05/2014 01/05/2015

641 sErGIo PErIn 481.631.206-49 591479 1 J K 01/05/2014 01/05/2015

642 sEVErIAnA mArcIA costA 231.257.211-72 296640 3 H I 01/01/2014 01/01/2015

643 sHArLEnnY cLImAco dE oLIVEIrA 890.833.933-72 1009800 1 J K 01/01/2014 01/01/2015

644 sHEYLA mArIA fErrEIrA bAtIstA 402.411.811-00 511216 1 I J 01/05/2014 01/05/2015

645 sHIrLEnE sILVA dE oLIVEIrA 791.040.701-78 886522 1 J K 01/01/2014 01/01/2015

646 sHIrLEY quIrIno dos sAntos cArdEAL 893.457.891-20 1012002 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

647 sIdIcLEA bAtIstA ALEncAr morEIrA 905.569.501-78 1021621 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

648 sILmArA ALVEs dA sILVA PAZ 839.166.361-20 950110 2 H I 01/05/2014 01/05/2015

649 sILmArIA GomEs dAmAcEnA 929.234.881-72 1043757 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

650 sILVAnA trEIn 327.722.209-82 408090 1 H I 01/06/2014 01/06/2015

651 sILVAnIA dE AbrEu dAmAscEno dA costA 589.615.771-15 707822 2 H I 01/05/2014 01/05/2015

652 sILVAnY dos sAntos ALcAntArA 774.028.711-34 864800 2 H I 01/04/2014 01/04/2015

653 sILVELY dE fAtImA cArrILHo do nAscImEnto 002.933.201-01 44249 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

654 sILVIA fErnAndA Porto dE oLIVEIrA sousA 802.067.601-59 900208 1 I J 01/04/2014 01/04/2015

655 sILVIA mArIA PInHo dA sILVA 158.147.002-97 223995 2 I J 01/03/2014 01/03/2015

656 sILVIo mArcos oLIVEIrA LIrA 799.265.251-72 896175 1 H I 01/06/2014 01/06/2015

657 sImonE mEnEZEs dE GoncALVEs cArrIJo 817.262.601-00 924274 1 I J 01/04/2014 01/04/2015

658 soLAnGE mArIA ALVEs dA sILVA 515.675.631-04 626860 2 H I 01/04/2014 01/04/2015

659 soLAnGE mArIA mourA dA cunHA 820.930.831-91 928528 1 f G 01/03/2014 01/03/2015

660 sonALY sAntIAGo PErEIrA 440.885.662-20 551883 3 H I 01/03/2014 01/03/2015

661 sonIA muZZI dAbuL 336.404.161-04 424680 4 I J 01/03/2014 01/03/2015

662 sonIA VIEIrA EVAnGELIstA dE sA 270.559.668-25 341270 2 H I 01/05/2014 01/05/2015

663 sorAY LoPEs PErEIrA brIto dE sousA 850.948.461-91 962809 1 G H 01/03/2014 01/03/2015

664 stELA rEGInA costA 927.936.576-20 1041860 4 I J 01/04/2014 01/04/2015

665 suAnIA GomEs dE AmorIm ALmEIdA 818.389.561-15 925680 2 H I 01/05/2014 01/05/2015

666 suELdA AZEVEdo coutInHo 693.704.431-34 811911 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

667 suELY dA sILVA GoncALVEs LImA 727.561.366-20 834236 2 H I 01/04/2014 01/04/2015

668 suYAn trIndAdE oLIVEIrA 441.274.130-34 552103 1 I J 01/06/2014 01/06/2015

669 suYLAnnE GomEs fELIPE 891.445.461-49 1010433 2 H I 01/04/2014 01/04/2015

670 suZAnA PErEIrA LImA dos sAntos 776.668.011-49 868260 2 H I 01/04/2014 01/04/2015

671 suZI ZImmErmAnn LAnG 516.146.850-53 627360 3 I J 01/03/2014 01/03/2015

672 sYrLEI dA costA sousA 962.899.531-68 1069250 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

673 tAILAnE cYntIA souZA sALEs 004.735.581-65 52994 1 H I 01/03/2014 01/03/2015

674 tArcIsIo nunEs cArVALHo 923.670.541-34 1037897 2 I J 01/04/2014 01/04/2015

675 tAtIAnA GomEs murIcI 805.324.891-87 904925 2 I J 01/04/2014 01/04/2015

676 tAtIAnA PErEs sAntAnA Porto WAndErLEY 804.089.741-68 903544 2 H I 01/04/2014 01/04/2015

677 tAtYAnA LIns PEIXoto 825.157.781-00 933240 2 H I 01/01/2014 01/01/2015

678 tAuGE dAmAcEno PErEIrA 804.091.561-91 903556 2 H I 01/10/2014 01/10/2015

679 tELmA dA sILVA coELHo 826.649.351-00 935028 1 H I 01/05/2014 01/05/2015
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680 tELmA LEAndro dE sousA 328.267.102-49 408387 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

681 tErEsInHA dE JEsus frEItAs dIAs 954.575.341-20 1063111 1 H I 01/04/2014 01/04/2015

682 tErEZA dE mELo nEtA mAIA 388.782.401-68 491035 3 H I 01/04/2014 01/04/2015

683 tHAIs mEndEs fErrEIrA 060.749.496-46 152770 1 I J 01/04/2014 01/04/2015

684 tHELIA VALEntE AmorIm 868.601.781-91 983175 2 H I 01/04/2014 01/04/2015

685 tHEssA GoncALVEs mArInHo dos sAntos 548.280.586-72 663958 2 I J 01/05/2014 01/05/2015

686 tHIAGo botELHo AZEVEdo 004.362.581-96 51023 1 I J 01/10/2014 01/10/2015

687 tonY rEGIs bArbosA do nAscImEnto 792.160.131-68 887502 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

688 tuLIo GomEs frAnco 240.239.656-34 307546 3 I J 01/03/2014 01/03/2015

689 uLLAnnEs PAssos rIos 803.118.061-04 901870 2 I J 01/03/2014 01/03/2015

690 VALcIonE quIntIno dA sILVA 885.390.401-15 1001930 1 H I 01/04/2014 01/04/2015

691 VALcIrLEI dE ArAuJo 014.566.889-44 92815 4 H I 01/05/2014 01/05/2015

692 VALdEI rodrIGuEs dE cArVALHo 788.614.701-49 883156 1 G H 01/03/2014 01/03/2015

693 VALdEnE PErEIrA dA sILVA cAntuArIo 336.049.321-49 424125 2 I J 01/04/2014 01/04/2015

694 VALdEnIZo dIAs dE ALmEIdA 779.453.601-49 872729 2 H I 01/04/2014 01/04/2015

695 VALdEtE rodrIGuEs rocHA 852.645.121-91 965252 1 G H 01/03/2014 01/03/2015

696 VALdEtE sousA cAssIo 413.894.761-20 519720 4 H I 01/04/2014 01/04/2015

697 VALdIr frAncIsco odorIZZI 730.334.997-91 835990 3 I J 01/05/2014 01/05/2015

698 VALdmILson costA dA sILVA 894.968.251-68 1013416 1 H I 01/04/2014 01/04/2015

699 VALErIA crIsAnto GuEdEs frAnKLIn 929.644.434-91 1044273 4 I J 01/05/2014 01/05/2015

700 VAnAIsA torrEs dE AssuncAo 937.193.457-34 104953 4 2 H I 01/06/2014 01/06/2015

701 VAndErLucE cHAVEs LImA 558.072.241-91 671281 2 H I 01/04/2014 01/04/2015

702 VAndErLucIA mArtIns costA LImA 466.800.041-87 573623 2 H I 01/05/2014 01/05/2015

703 VAndErLuZ mArIA dE JEsus 644.242.191-00 784464 2 H I 01/06/2014 01/06/2015

704 VAndErLY JorGE dA sILVA 866.659.791-72 981361 1 I J 01/04/2014 01/04/2015

705 VAndErLY PErEIrA XAVIEr 821.566.541-15 928929 3 H I 01/04/2014 01/04/2015

706 VAnEZA LEItE sILVA 770.664.051-53 860260 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

707 VAnIA LucIA GomEs dE AbrEu corrEIA 713.397.011-20 826562 2 H I 01/06/2014 01/06/2015

708 VErA LucIA costA dIAs 879.276.751-68 993739 2 H I 01/04/2014 01/04/2015

709 VErA rEGInA do nAscImEnto 598.966.122-34 722537 1 G H 01/03/2014 01/03/2015

710 VErImAr rodrIGuEs VIAnA 591.980.281-20 712453 1 G H 01/03/2014 01/03/2015

711 VErIssA mArtIns tEIXEIrA 003.407.871-12 46453 1 I J 01/05/2014 01/05/2015

712 VEronIcA dutrA sIquEIrA 178.279.728-96 242977 1 I J 01/03/2014 01/03/2015

713 VIdAL GonZALEZ mAtEos JunIor 500.643.123-72 618138 1 I J 01/05/2014 01/05/2015

714 VILmA AsEVEdo soArEs tEIXEIrA 093.684.931-20 175897 2 H I 01/04/2014 01/04/2015

715 VILmA rIbEIro dE sousA cAntuArIA 764.769.601-72 852858 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

716 VInIcIus GoncALVEs boAVEnturA 902.974.311-53 1019783 1 I J 01/04/2014 01/04/2015

717 VIrGILIo rIbEIro GuEdEs 794.533.926-34 890136 2 H I 01/01/2014 01/01/2015

718 VIrGInIA bEAtrIZ AYEr 340.958.296-72 428179 3 J K 01/01/2014 01/01/2015

719 VIrGInIA cELLE brIto tAVArEs dE oLIVEIrA 113.588.403-00 189598 4 I J 01/03/2014 01/03/2015

720 VIVIAnE noLEto cArVALHo 864.979.011-91 979433 1 I J 01/06/2014 01/06/2015

721 WAndErLEY fErnAndEs AquIno 860.589.321-49 975099 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

722 WELInGton dA LuZ oLIVEIrA 809.178.793-68 914566 1 I J 01/05/2014 01/05/2015

723 WErbIton Artur ALVEs 561.290.681-15 673976 1 I J 01/05/2014 01/05/2015

724 WEsLEY dE oLIVEIrA rIbEIro 547.737.501-97 663570 2 I J 01/05/2014 01/05/2015

725 WEsLIAnE sILVA LImA 836.175.741-49 946403 2 H I 01/04/2014 01/04/2015

726 WEVErton PErEIrA dA concEIcAo 954.680.991-87 1063243 2 I J 01/05/2014 01/05/2015

727 WHIsLLAY mAcIEL bAstos 960.818.561-00 1067265 2 H I 01/04/2014 01/04/2015

728 WIJAnItA JAquELInE cArVALHo dE oLIVEIrA 237.993.313-87 306438 2 I J 01/01/2014 01/01/2015

729 WILmA APArEcIdA ALbuquErquE costA 927.738.341-00 1041533 1 c d 01/01/2014 01/01/2015

730 WILmA cHAVEIro HonostorIo dE souZA 437.893.821-91 547260 1 I J 01/04/2014 01/04/2015

731 ZEnAIdE AVELIno dA sILVA 810.863.931-04 917191 1 H I 01/03/2014 01/03/2015

732 ZEnEIdE fIGuEIrA quEIroZ 083.036.572-91 166471 2 H I 01/05/2014 01/05/2015

733 ZEnILdA ArAuJo dE oLIVEIrA 534.148.961-68 651490 2 H I 01/05/2014 01/05/2015

734 ZILdA dIAs do nAscImEnto mIrAndA 795.490.711-20 891189 1 H I 01/05/2014 01/05/2015

735 ZILdA tomAZ dE souZA 599.989.381-04 724110 1 I J 01/01/2014 01/01/2015

736 ZuILdA rIbEIro dA sILVA 197.115.731-72 266398 3 H I 01/05/2014 01/05/2015
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VIGILÂNCIA SANITÁRIA

DECISÃO FINAL

ProcEsso nº: 2014.30550.004101
EmPrEsA AutuAdA: naina de oliveira coelho
Auto dE InfrAÇÃo nº: 15/2014
bAsE LEGAL: art. 10, incisos IV, XV e XXXV da Lei federal 6.437/77, 
c/c item 8.7 do anexo I, da Portaria sVs/ms 326/97; item 3.1 “a” e item 
5 da rdc 259/2002 AnVIsA.

A Gerência de monitoramento e Inspeção da diretoria de 
Vigilância sanitária Estadual, no exercício de suas atribuições, previstas 
nos artigos 535 e segs., do decreto 680/1998 e demais dispositivos da 
Lei 6.437/77, considerando que o responsável pela empresa naina de 
oliveira coelho, nome fantasia: Gelo Planalto, pessoa jurídica inscrita no 
cnPJ sob nº 12.665.099/0001-20, com endereço comercial na Avenida 
Vinícius de moraes, nº 2281 c - novo Planalto, colinas do tocantins/to, 
foi notificada da Decisão de Primeira Instância do Processo Administrativo 
Sanitário nº 2014.30550.004101 e não apresentou recurso, torna definitiva 
a referida decisão.

EXtrAto dA dEcIsÃo: face ao exposto, julgo ter a autuada 
infringido a norma do art. 10, incisos IV, XV e XXXV da Lei federal 
6.437/77, c/c item 8.7 do anexo I, da Portaria sVs/ms 326/97; item 3.1 
“a” e item 5 da rdc 259/2002 AnVIsA.

Levando-se em consideração a natureza da infração e as 
medidas/providências adotadas pela autuada para regularizar-se, com 
arrimo no §2º do art. 22 e art. 2º, inciso II da Lei federal nº 6.437/1977, 
APLIco Ao AutuAdo A PEnA mÍnImA dE muLtA no VALor dE r$ 
2.000,00 (doIs mIL rEAIs).

o processo será dado por concluso após publicação desta 
decisão final e a adoção das medidas interpostas.

o inteiro teor desta decisão pode ser obtido junto à diretoria de 
Vigilância sanitária, Anexo II da secretaria de Estado da saúde (sEs), 
localizada no endereço: qd. 104 norte, Avª Lo 02, conj. 01, Lt. 13 - Ed. 
mendonça - térreo, cEP 77.006-022, Palmas-to, telefone (63) 3218-
3264

Publique-se, notifique-se e arquive-se.

Palmas, em 19 de maio de 2015.

Zildete divina Pereira souza
Gerência de monitoramento e Inspeção

Julgador de 1ª Instância

DECISÃO FINAL

ProcEsso nº: 2016.30550.004908
EmPrEsA AutuAdA: tocantins secretaria de Estado da saúde - Hospital 
Geral de Palmas dr. francisco Ayres
Auto dE InfrAÇÃo nº: 20/2016
bAsE LEGAL: art. 10, inciso XVIII e art. 23, §4º da Lei federal 6.437/77.

A Gerência de monitoramento e Inspeção sanitária da diretoria 
de Vigilância sanitária do Estado do tocantins, no exercício de suas 
atribuições, previstas nos artigos 535 e segs., do decreto 680/1998 e 
demais dispositivos da Lei 6.437/77, considerando que o responsável 
pelo estabelecimento de razão social: tocantins secretaria de estado 
da saúde, nome fantasia: Hospital Geral de Palmas dr. francisco Ayres 
(HGP), pessoa jurídica inscrita no cnPJ sob nº 25.053.117/0024-50, 
com endereço na Avenida ns 01, conj. 02, s/n, 201 sul, Palmas/to, foi 
notificado da Decisão de Primeira Instância do Processo Administrativo 
sanitário nº 2016.30550.004908 e não apresentou recurso em tempo 
hábil, torna definitiva a referida decisão.

EXtrAto dA dEcIsÃo: face o exposto, julgo ter a autuada 
infringido a norma do art. 10, inciso XVIII e art. 23, §4º da Lei federal 
6.437/77.

Levando-se em consideração a natureza da infração e as 
medidas/providências adotadas pela autuada, com arrimo no §2º do art. 
22 e art. 2º, inciso I da Lei federal nº 6.437/1977, APLIco À AutuAdA 
A PEnA dE AdVErtÊncIA.

o processo será dado por concluso após publicação desta 
decisão final.

o inteiro teor desta decisão pode ser obtido junto à diretoria de 
Vigilância sanitária, Anexo II da secretaria de Estado da saúde (sEs), 
localizada no endereço: qd. 104 norte, Avª Lo 02, conj. 01, Lt. 13 - Ed. 
mendonça - térreo, cEP 77.006-022, Palmas-to, telefone (63) 3218-
3264

Publique-se, notifique-se e arquive-se.

Palmas, 23 de agosto de 2016.

Zildete divina Pereira souza
Gerência de monitoramento e Inspeção

Julgador de 1ª Instância

CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO Nº 447/2016, DE 10 DE NOVEMbRO DE 2016.

dispõe sobre a recomendação da criação da 
coordenação de saúde bucal na estrutura da 
secretaria de Estado da saúde.

o Presidente do consELHo EstAduAL dE sAÚdE do 
tocAntIns, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conferidas 
pela Lei de nº 1.663, de 22 de fevereiro de 2006, alterada pela Lei 2.292, 
de 11 de fevereiro de 2010 e pela Lei nº 2.733, de 04 de julho de 13 
e regimento Interno com base no disposto das Leis 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, e 8.142, de 28 de dezembro de 1990;

considerando a deliberação do Plenário do conselho Estadual 
de saúde em sua 216ª reunião ordinária, realizada aos 10 dias do mês 
de novembro de 2016.

rEsoLVE: 

Art. 1º recomendar a criação da coordenação Estadual de 
saúde bucal na estrutura da secretaria de Estado da saúde.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

JuLIAno do VALE
Presidente do conselho Estadual de saúde

Homologo a resolução cEs/to nº 447, de 10 de novembro 
de 2016, nos termos do parágrafo 2º, artigo 1º da Lei nº 8.142, de 28 de 
dezembro de 1990.

mArcos EsnEr musAfIr
secretário de Estado da saúde

RESOLUÇÃO Nº 448/2016, DE 10 DE NOVEMbRO DE 2016.

dispõe sobre a aprovação sobre os instrumentos de 
gestão do sus para o ano de 2017.

o Presidente do consELHo EstAduAL dE sAÚdE do 
tocAntIns, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conferidas 
pela Lei de nº 1.663, de 22 de fevereiro de 2006, alterada pela Lei 2.292 
de 11 de fevereiro de 2010 e pela Lei nº 2.733, de 04 de julho de 13 
e regimento Interno com base no disposto das Leis 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, e 8.142, de 28 de dezembro de 1990;

considerando a deliberação do Plenário do conselho Estadual 
de saúde em sua 216ª reunião ordinária, realizada aos 10 dias do mês 
de novembro de 2016.

rEsoLVE: 

Art. 1º Aprovar os instrumentos de gestão do sus (instrumentos 
de programação de ações da saúde para o ano de 2017); Ldo 2017; PEs/
PPA 2017 (revisão do PEs/PPA-2017-2019); PAs 2017 e LoA 2017.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

JuLIAno do VALE
Presidente do conselho Estadual de saúde

Homologo a resolução cEs/to nº 448, de 10 de novembro 
de 2016, nos termos do parágrafo 2º, artigo 1º da Lei nº 8.142, de 28 de 
dezembro de 1990.

mArcos EsnEr musAfIr
secretário de Estado da saúde

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚbLICA
secretário: CÉSAR RObERTO SIMONÍ DE FREITAS 

PORTARIA SSP Nº 1099, DE 08 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGurAnÇA PÚbLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 16-nm, de 01 de janeiro de 2015, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, inciso I,  
da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, resolve,

Art. 1º designar rAImundo nEVEto rAmALHo, Administrador, 
matrícula nº 314216, para exercer, como titular, a função de fiscal do 
contrato 65/2016, referente à aquisição de 01 condicionador de ar, com 
recursos do convênio da EnErPEIXE, processo 2016/3100/1131, visando 
o atender as necessidades desta secretaria.
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Art. 2º são atribuições do fiscal: 

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - anotar em registro próprio as irregularidades eventualmente 
encontradas, as providências que determinou e o resultado das medidas;

III - opinar sobre a oportunidade e conveniência de aditamento 
contratual;

IV - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos Órgãos de controle 
Interno e Externo.

Art. 3º nomear como suplente no âmbito de sua competência, o 
servidor crIstIAno ArAÚJo, contador, matrícula nº 11159960-1, para 
substituir o titular no acompanhamento e fiscalização do contrato acima 
citado, em seus impedimentos legais e eventuais.

Art. 4º nomear para compor a comissão de recebimento e 
atestadores os seguintes servidores: Presidente: mArcELo LAcErdA, 
Assessor Especial, matrícula nº 756432-3; membros: sAndrA mELo 
dE oLIVEIrA, Administrador, matrícula nº 117216-4 e ALEssAndro 
tEIXEIrA fErnAndEs, Assistente Administrativo, matrícula nº 667265-3

Art. 5º A comissão de recebimento deverá: 

I - conferir se os bens foram entregues conforme previsto no 
termo de convênio e seus consectários;

II - fazer destinar os bens para localização prevista no Projeto 
do convênio aprovado pela concedente, sem prejuízo de desvio de 
finalidade, conforme Portaria Interministerial 507/2011.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA SSP Nº 1121, DE 16 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGurAnÇA PÚbLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 16-nm, de 01 de janeiro de 2015, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, inciso I,  
da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015,

considerando que se encontra em andamento na Academia 
da Polícia Civil os Cursos de Formação Técnico-Profissional para os 
cargos de Agente de Polícia, Escrivão de Polícia, Agente de necrotomia 
e Papiloscopista, instituídos, respectivamente, pelas Portarias ssP nº 
1001, 1002, 1003 e 1004, todas de 30 de setembro de 2016;

considerando que as malhas curriculares, bem como os planos 
de ensino dos referidos cursos preveem a participação dos alunos em 
Estágio supervisionado nas unidades da Polícia civil,

rEsoLVE: 

Art. 1º ficam designados os servidores abaixo relacionados para 
atuarem como supervisores dos Estágios supervisionados dos cursos 
de formação para os cargos de Agente de Polícia e Escrivão de Polícia: 

supervisor cargo unidade

raimundo claudio de Paula batista delegado de Polícia diretoria de Polícia da capital

francisco Gonçalves sabóia filho delegado de Polícia 1ª delegacia da Polícia civil - Palmas

delegado de Polícia responsável (conforme 
escala da diretoria de Polícia da capital) delegado de Polícia 2ª delegacia de Polícia civil - Palmas

Pedro Vasconcelos dos santos delegado de Polícia 3ª delegacia de Polícia civil - Palmas

Gladys Graciela cury delegada de Polícia 4ª delegacia de Polícia civil - Palmas

Evaldo oliveira Gomes delegado de Polícia 5ª delegacia de Polícia civil - Palmas

maria ribeiro de sousa neta delegada de Polícia
delegacia Especializada de Proteção 
à criança e ao Adolescente (dPcA) 

- Palmas

Alberto carlos rodrigues cavalcante delegado de Polícia delegacia Especializada da criança e 
do Adolescente (dEcA) - Palmas

maria Haydee Alves Guimarães de Aguiar delegada de Polícia
delegacia Especializada em 

Atendimento à mulher (dEAm) - 
Palmas

Vinicius mendes de oliveira delegado de Polícia
delegacia Especializada na repressão 

aos crimes contra o meio Ambiente 
(dEmA) - Palmas.

rodrigo ferraz Prado telles delegado de Polícia delegacia de repressão a crimes de 
trânsito (drct) - Palmas

rossílio de sousa correia delegado de Polícia
delegacia Especializada de repressão 

a furtos e roubos de Veículos 
Automotores (dErfrVA) - Palmas

Vinicius mendes de oliveira delegada de Polícia
delegacia Especializada em 

Investigações criminais (dEIc) - 
Palmas.

Guilherme rocha martins delegado de Polícia delegacia Especializada na repressão 
a narcóticos (dEnArc) -- Palmas

Heloisa Helena freire Godinho delegada de Polícia delegacia Especializada de Proteção 
ao Idoso - Palmas

rosa sueli travassos de sá delegada de Polícia delegacia Especializada em crimes 
contra o consumidor - Palmas

 rildo barreira delegado de Polícia diretoria do Grupo de operações 
táticas Especiais - GotEAriston ribeiro de Araújo Agente de Polícia

delegado de Polícia Plantonista (conforme 
escala da diretoria de Polícia da capital) delegado de Polícia central de Atendimento da Polícia 

civil - Palmas

márcio Girotto Vilela delegado de Polícia diretoria de Polícia do Interior

José Antonio da silva delegado de Polícia 1ª delegacia regional de Polícia 
civil - Paraíso

delegado de Polícia Plantonista (conforme 
escala da 1ª drPc) delegado de Polícia central de Atendimento da Polícia 

civil - Paraíso

Alberto Geofre Wanderley filho delegado de Polícia 1ª delegacia de Polícia civil - Paraíso

cassiano ribeiro oyama delegado de Polícia 2ª delegacia de Polícia civil - Paraíso

Ana carolina coelho marinho delegada de Polícia 3ª delegacia de Polícia civil- Paraíso

Lorena Josephine Ponce de Leon e Pinheiro 
de cerqueira delegada de Polícia

delegacia Especializada em 
Atendimento à mulher (dEAm) - 

Paraíso

Lorena Josephine Ponce de Leon e Pinheiro 
de cerqueira delegada de Polícia

delegacia Especializada em 
Atendimento à mulher (dEcA) - 

Paraíso

ricardo bezerra Lopes delegado de Polícia delegacia de Polícia de Lagoa da 
confusão

Art. 2º fica designado o servidor abaixo relacionado para 
atuar como supervisor do Estágio supervisionado referente ao curso de 
formação para o cargo de Papiloscopista: 

supervisor cargo unidade

francilina costa Parrião Papiloscopista - diretora do Instituto 
de Identificação Instituto de Identificação

Art. 3º fica designado o servidor abaixo relacionado para 
atuar como supervisor do Estágio supervisionado referente ao curso de 
formação para o cargo de Agente de necrotomia: 

supervisor cargo unidade

Jorge Pereira Guardiola Perito Oficial - Diretor do Instituto 
médico Legal Instituto médico Legal

Art. 4º Incumbe aos supervisores receber, orientar, acompanhar 
e supervisionar os estagiários no desenvolvimento das atividades 
inerentes à formação profissional, nos campos de estágio, devendo, ainda: 

I - proporcionar vivência efetiva de situações concretas de 
trabalho, dentro do campo profissional, familiarizando-os com a rotina 
administrativo-operacional e a tomada de decisões vivenciadas no 
cotidiano das unidades policiais;

II - propiciar a aplicação dos conhecimentos teóricos adquiridos 
na Academia da Polícia civil, de modo a aprimorá-los e a ampliar a sua 
qualificação para o exercício profissional;

III - orientá-los sobre os procedimentos de confecção dos 
principais documentos expedidos pela Polícia civil;

IV - auxiliá-los no processo de sistematização do conhecimento, 
revisando suas produções;

V - colaborar na elaboração do relatório de estágio e assiná-lo;

VI - zelar pela segurança dos estagiários, tendo em vista que 
ainda se encontram em fase de concurso público;

VII - observar as orientações e diretrizes da Academia da 
Polícia civil.

Art. 5º Incumbe, ainda, aos supervisores, na hipótese de atuação 
dos estagiários incompatível com às atividades da Polícia civil e/ou com 
o regimento Interno da Academia da Polícia civil, relatar à diretoria da 
Acadepol o fato ocorrido.

Art. 6º A atividade de supervisão de estágio não é remunerada.

Art. 7º o Estágios supervisionados a que se refere esta Portaria 
serão realizados durante o período dos cursos de formação, até o dia 
21 de dezembro de 2016 e é de participação obrigatória pelos alunos 
matriculados nos cursos.

Parágrafo único. A frequência no Estágio supervisionado será 
contabilizada de forma separada daquela referente às aulas presenciais.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
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PORTARIA SSP Nº 1122, DE 18 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGurAnÇA PÚbLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 16-nm, de 01 de janeiro de 2015, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, inciso I,  
da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015,

considerando que a segurança pública, nos termos do art. 144 
caput, da constituição federal de 1988, é dever do Estado, além de direito 
e responsabilidade de todos;

considerando proposta apresentada pelo diretor de Polícia 
do Interior, aprovada pelo delegado-Geral da Polícia civil, em face da 
necessidade do serviço policial, observados o interesse e a conveniência 
da Administração Pública;

considerando a Lei nº 3.041, de 15 de dezembro de 2015 que 
dispõe sobre o regime especial de atividades de plantão e estabelece 
cumulação de responsabilidades administrativas para os integrantes da 
carreira jurídica de delegado de Polícia civil;

considerando o decreto nº 5.365, de 15 de janeiro de 2016 que 
regulamenta a Lei 3.041/2015 e implanta as centrais de Atendimento que 
funcionarão nas sedes das delegacias regionais de Polícia civil;

considerando o déficit nos quadros de delegado de Polícia e 
da necessidade de otimização dos serviços prestados pela Polícia civil 
nas unidades policiais e centrais de Atendimento, resolve,

dEsIGnAr, por necessidade do serviço, o delegado de 
Polícia civil de Primeira classe, ALIcIndo AuGusto cELEstIno 
dE souZA, matrícula 11139129-2, lotado na delegacia de Polícia civil 
em Augustinópolis e, cumulando as responsabilidades administrativas 
das delegacias de Polícia civil em carrasco bonito, Esperantina e são 
sebastião do tocantins, para, sem prejuízo de suas atribuições, também 
cumular as responsabilidades administrativas das delegacias de Polícia 
civil em Araguatins, buriti do tocantins e são bento do tocantins, no 
período de 14/02/2017 à 28/02/2017, referente às férias regulamentares 
do titular Edson José Lobato borges.

PORTARIA SSP Nº 1123, DE 18 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGurAnÇA PÚbLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 16-nm, de 01 de janeiro de 2015, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, incisos 
I e II, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015,

Considerando que as férias do servidor abaixo qualificado foram 
suspensas, em face da necessidade do serviço, com fulcro no art. 58, 
caput, da Lei 1.654, de 2006, que dispõe sobre o Estatuto dos Policiais 
civis do Estado do tocantins, por intermédio da Portaria nº 995, de 29 de 
setembro de 2016, publicada no Diário Oficial nº 4.719, de 07/10/2016;

considerando que, consoante o parágrafo único do dispositivo 
supracitado, “o restante do período interrompido deve ser fruído de uma só 
vez, observado o interesse e as necessidades da Administração Pública.”

considerando que o diretor de Polícia do Interior e o delegado-
Geral da Polícia civil solicitaram, por intermédio da Proposta de Portaria 
dPI nº 474/2016, em face da necessidade do serviço policial, observados 
o interesse e as necessidades da Administração Pública, a concessão 
do período interrompido para fruição com início no dia 14/02/2017 e fim 
em 28/02/2017, resolve,

concEdEr a fruição de 15 (quinze) dias das férias, 
anteriormente interrompidas, por intermédio da Portaria supramencionada, 
a Edson JosÉ LobAto borGEs, delegado de Polícia civil de classe 
Especial, matrícula nº 188569-1, no período de 14/02/2017 a 28/02/2017, 
referente ao período aquisitivo de 2015/2016.

PORTARIA SSP Nº 1126, DE 21 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGurAnÇA PÚbLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 16-nm, de 01 de janeiro de 2015, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, inciso I,  
da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015,

considerando que a segurança pública, nos termos do art. 144 
caput, da constituição federal de 1988, é dever do Estado, além de direito 
e responsabilidade de todos;

considerando proposta apresentada pelo diretor de Polícia 
do Interior, aprovada pelo delegado-Geral da Polícia civil, em face da 
necessidade do serviço policial, observados o interesse e a conveniência 
da Administração Pública;

considerando a Lei nº 3.041, de 15 de dezembro de 2015 que 
dispõe sobre o regime especial de atividades de plantão e estabelece 
cumulação de responsabilidades administrativas para os integrantes da 
carreira jurídica de delegado de Polícia civil;

considerando o decreto nº 5.365, de 15 de janeiro de 2016 que 
regulamenta a Lei 3.041/2015 e implanta as centrais de Atendimento que 
funcionarão nas sedes das delegacias regionais de Polícia civil;

considerando o déficit nos quadros de delegado de Polícia e 
da necessidade de otimização dos serviços prestados pela Polícia civil 
nas unidades policiais e centrais de Atendimento, resolve,

dEsIGnAr, por necessidade do serviço, o delegado de 
Polícia civil de Primeira classe, ALIcIndo AuGusto cELEstIno 
dE souZA, matrícula 11139129-2, lotado na delegacia de Polícia civil 
em Augustinópolis e, cumulando as responsabilidades administrativas 
das delegacias de Polícia civil em carrasco bonito, Esperantina e são 
sebastião do tocantins, para, sem prejuízo de suas atribuições, também, 
cumular as responsabilidades administrativas das delegacias de Polícia 
civil em Araguatins e buriti do tocantins, no período em que perdurar a 
licença médica do titular, delegado de Polícia Edson José Lobato borges.

PORTARIA SSP Nº 1127, DE 21 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGurAnÇA PÚbLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 16-nm, de 01 de janeiro de 2015, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, inciso I,  
da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015,

considerando que a segurança pública, nos termos do art. 144 
caput, da constituição federal de 1988, é dever do Estado, além de direito 
e responsabilidade de todos;

considerando proposta apresentada pelo diretor de Polícia 
do Interior, aprovada pelo delegado-Geral da Polícia civil, em face da 
necessidade do serviço policial, observados o interesse e a conveniência 
da Administração Pública;

considerando a Lei nº 3.041, de 15 de dezembro de 2015 que 
dispõe sobre o regime especial de atividades de plantão e estabelece 
cumulação de responsabilidades administrativas para os integrantes da 
carreira jurídica de delegado de Polícia civil;

considerando o decreto nº 5.365, de 15 de janeiro de 2016 que 
regulamenta a Lei 3.041/2015 e implanta as centrais de Atendimento que 
funcionarão nas sedes das delegacias regionais de Polícia civil;

considerando o déficit nos quadros de delegado de Polícia e 
da necessidade de otimização dos serviços prestados pela Polícia civil 
nas unidades policiais e centrais de Atendimento, resolve,

dEsIGnAr, por necessidade do serviço, o delegado de 
Polícia civil de classe Especial, cLEcYWs AntonIo dE cAstro 
ALVEs, matrícula 316304-2, lotado na décima terceira delegacia 
regional de Polícia civil em miracema do tocantins e, cumulando as 
responsabilidades administrativas da delegacia de Polícia civil em dois 
Irmãos do tocantins, para, sem prejuízo de suas atribuições, também 
cumular as responsabilidades administrativas das delegacias de Polícia 
civil em tocantínia, rio sono e Lizarda, no período de 05/01/2017 à 
03/02/2017, referente às férias regulamentares do titular neusim de 
oliveira cavalcante.

PORTARIA SSP Nº 1128, DE 21 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGurAnÇA PÚbLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 16-nm, de 01 de janeiro de 2015, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, inciso I,  
da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015,

considerando que a segurança pública, nos termos do art. 144 
caput, da constituição federal de 1988, é dever do Estado, além de direito 
e responsabilidade de todos;
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considerando proposta apresentada pelo diretor de Polícia 
do Interior, aprovada pelo delegado-Geral da Polícia civil, em face da 
necessidade do serviço policial, observados o interesse e a conveniência 
da Administração Pública;

considerando a Lei nº 3.041, de 15 de dezembro de 2015 que 
dispõe sobre o regime especial de atividades de plantão e estabelece 
cumulação de responsabilidades administrativas para os integrantes da 
carreira jurídica de delegado de Polícia civil;

considerando o decreto nº 5.365, de 15 de janeiro de 2016 que 
regulamenta a Lei 3.041/2015 e implanta as centrais de Atendimento que 
funcionarão nas sedes das delegacias regionais de Polícia civil;

considerando o déficit nos quadros de delegado de Polícia e 
da necessidade de otimização dos serviços prestados pela Polícia civil 
nas unidades policiais e centrais de Atendimento, resolve,

dEsIGnAr, por necessidade do serviço, a delegada de Polícia 
civil de classe Especial, ZILVAnE mEssIAs dE oLIVEIrA ArAuJo, 
matrícula 755932-1, lotada na delegacia Especializada da criança e 
do Adolescente e, cumulando as responsabilidades administrativas da 
delegacia Especializada no Atendimento a mulher, ambas sediadas 
em Gurupi, para, sem prejuízo de suas atribuições, também cumular 
as responsabilidades administrativas da segunda delegacia de Polícia 
civil em Gurupi e delegacia de Polícia civil em dueré, no período de 
22/12/2016 à 20/01/2017, referente às férias regulamentares da titular 
Eliane machado Pereira dos santos.

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº: 2016/3100/00015
contrato nº: 052/2016
contratante: secretaria da segurança Pública
contratada: ALL norte materiais de construção Eireli -mE
cnPJ: 20.905. 298/0001-96
objeto: Aquisição de material permanente (cavalete para automóveis), 
para atender as necessidades desta Pasta.
Valor: r$ 2.202,84 (dois mil duzentos e dois reais e oitenta e quatro 
centavos)
natureza da despesa: 44.90.52
fonte de recurso: 0104201611
data da Assinatura: 14/10/2016
Vigência: 14/10/2016 até 31/12/2016
signatários: cesar roberto simoní de freitas - secretário
cristiane rodrigues - representante/contratada

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº: 2016/3100/00015
contrato nº: 051/2016
contratante: secretaria da segurança Pública
contratada: domínio comercio de Equipamentos Eireli - EPP
cnPJ: 18.527.195/0001-98
objeto: Aquisição de material permanente (Elevador automotivo), para 
atender as necessidades desta Pasta.
Valor: r$ 29.599,98 (vinte e nove mil quinhentos e noventa e nove reais 
e noventa e oito centavos)
natureza da despesa: 44.90.52
fonte de recurso: 0104201611
data da Assinatura: 29/09/2016
Vigência: 29/09/2016 até 31/12/2016
signatários: cesar roberto simoní de freitas - secretário
Leandro de souza bessani - representante/contratada

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº: 2016/3100/00015
contrato nº: 053/2016
contratante: secretaria da segurança Pública
contratada: Ldc bortolozzi comercial -mE
cnPJ : 22.302.667/0001-81
objeto: Aquisição de material permanente para atender as necessidades 
desta Pasta.
Valor: r$ 642,00 (seiscentos e quarenta e dois reais)
natureza da despesa: 44.90.52
fonte de recurso: 0104201611
data da Assinatura: 22/08/2016
Vigência: 22/08/2016 até 31/12/2016
signatários: cesar roberto simoní de freitas - secretário
diego rodrigues Garcia - representante/contratada

EXTRATO DE EMPENHO

notA dE EmPEnHo nº: 00960/2016.
ProcEsso nº: 2015/3100/0759.
modALIdAdE: Pregão Eletrônico comprasnet nº 148/2016.
contrAtAntE: secretaria da segurança Publica.
contrAtAdA: ALL nortE mAtErIAIs dE construÇÃo EIrELI-mE.
obJEto: Aquisição de material de consumo destinado a atender as 
necessidades da secretaria da segurança Publica.
dotAÇÃo orÇAmEntÁrIA: 31010.06.181.1160.2105 - 33.90.30 - 
0223002033
VALor: r$ 7.558,13 (sete mil quinhentos e cinquenta e oito reais e treze 
centavos).
dAtA dA EmIssÃo: 24 de outubro de 2016.

concurso PÚbLIco PArA ProVImEnto dE VAGAs E 
cAdAstro dE rEsErVA nos cArGos dE AGEntE dE PoLÍcIA, 

EscrIVÃo dE PoLÍcIA, PAPILoscoPIstA E AGEntE dE 
nEcrotomIA

EDITAL 002/35-2014

conVocAÇÃo PArA EXAmE LAborAtorIAL toXIcoLÓGIco

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGurAnÇA PÚbLIcA, 
no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, incisos I, II e IV, 
da constituição do Estado e o Ato Governamental nº 16 nm, publicado 
no Diário Oficial do Estado nº 4.288, de 02 de janeiro de 2015, TORNA 
PÚbLIco, o presente Edital de convocação para exame laboratorial 
toxicológico, referente ao concurso público para provimento de vagas 
e formação de cadastro de reserva nos cargos de Agente de Polícia, 
Escrivão de Polícia, Papiloscopista e Agente de necrotomia, conforme 
segue.

do EXAmE toXIcoLÓGIco

são convocados, para realização de exame laboratorial 
toxicológico, conforme disposto no subitem 18.1.7, do Edital 002/01-2014 
c/c o subitem 4.1.18 dos Editais 002/31-2014, 002/32-2014 e 002/33-
2014, os seguintes candidatos indicados pela diretoria da Academia da 
Polícia civil: 

1.1.1 - AGEntE dE PoLÍcIA

nome do(a) candidato(a) Inscrição

ELIELton ArAuJo tAVArEs 1402006908

HEVAndro LEÃo nErEs 1402016206

tonnY PAuLo frEItAs dA sILVA 1402010321

VIctor coHEn motA nEmEr 1402011271

1.1.2 - EscrIVÃo dE PoLÍcIA

nome do(a) candidato(a) Inscrição

ALEXAndrE dIAs cArnEIro 1402020967

ArLAn dE oLIVEIrA AtAIdE 1402007055

dAYAn JErff mArtIns VIAnA 1402035211

dIoGo GusmÃo nAscImEnto 1402024269

Edmundo bAstos bonfIm 1402035127

fErnAndo GomEs PInto 1402001131

GAbrIELLE LucIAno dE ArAGÃo GEIss 1402015596

JorGE EduArdo PAIVA soArEs 1402002440

JuLIAno sILVA dE fIGuEIrEdo 1402012413

LÍLIAn botELHo AZEVEdo bAndEIrA 1402027530

LÍVIA GonZAGA LouÇA 1402001237

LucIAnA ALVArEs dE ALmEIdA 1402001060

nAIrA mArtIns tAVArEs 1402015217

nInIVI mArIA GontIJo dE sIquEIrA PErEIrA 1402020194

PAtrIcIA ALVEs XAVIEr rocHA 1402012666

PEdro HEnrIquE tEIXEIrA cAmPAnELLA 1402011012

sArA PInto montEIro 1402035126

tHAIs PErEIrA mEnEsEs fontourA 1402015678

tHuLYo cÉsAr sEVErIno bArros 1402000956

WEbErton LucIo tErcI 1402032953

1.1.3 - PAPILoscoPIstA

nome do(a) candidato(a) Inscrição

JAds sILVA mEndonÇA 1402012224

rEnnEdY dA motA mAcEdo 1402000258
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1.1.4 - AGEntE dE nEcrotomIA

nome do(a) candidato(a) Inscrição

ALLAYnnE mourÃo dA sILVA cArnEIro 1402013889

HErIsson ALVEs nunEs 1402019777

LAIEnA sÁVIA sAntos dE mourA 10033848

1.2 os candidatos ora convocados devem comparecer na sede 
da Academia da Policia civil, situada na quadra 804 sul, Alameda 07, 
Lote 01, Plano diretor sul, Palmas - to, no dia 23 de novembro de 2016, 
às 17 horas (horário de Palmas - to) para coleta de material.

Palmas - to, 16 de novembro de 2016.

cÉsAr robErto sImonÍ dE frEItAs
secretário de Estado da segurança Pública

DELEGACIA-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA DGPC Nº 434, DE 21 DE NOVEMbRO DE 2016.

o dELEGAdo-GErAL dA PoLÍcIA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º da carta magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins e o Ato nº 239 - nm, de 25 de fevereiro 
de 2016, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público;

considerando solicitação da diretoria de Polícia da capital, 
através da Proposta de Portaria nº 261/2016-dPc, em face da 
necessidade do serviço, observados o interesse e a conveniência da 
Administração Pública;

rEsoLVE: 

I - rEmoVEr, retroativo a 14/11/2016, por necessidade do 
serviço, ALuIZIo robErt GALVÃo fArIA Agente de Polícia civil, 
matrícula nº 908608-1, da segunda delegacia de Polícia civil para a 
divisão de Homicídios e Proteção à Pessoa - dHPP, ambas sediadas 
em Palmas/to.

Palmas/to, 21 de novembro de 2016.

cLAudEmIr LuIZ fErrEIrA
delegado-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 435, DE 21 DE NOVEMbRO DE 2016.

o dELEGAdo-GErAL dA PoLÍcIA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º da carta magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins e o Ato nº 239 - nm, de 25 de fevereiro 
de 2016, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público;

considerando que, consoante o art. 58, caput, da Lei 1.654, 
de 2006, que dispõe sobre o Estatuto dos Policiais civis do Estado do 
tocantins, as férias dos referidos servidores podem ser interrompidas por 
motivo de calamidade pública, comoção interna, convocação para júri, 
serviço militar ou eleitoral, ou por necessidade do serviço, declarada pela 
autoridade máxima do órgão ou entidade;

considerando solicitação da diretoria de Polícia civil da 
capital, através da Proposta de Portaria nº 258/2016-dPc, em face da 
necessidade do serviço, observados o interesse e a conveniência da 
Administração Pública;

rEsoLVE: 

I - susPEndEr, retroativo a 15/11/2016, por necessidade do 
serviço, 30 (trinta) dias de férias do servidor, IsAIAs sArAIVA borGEs 
Agente de Polícia civil, matrícula nº 368353-3, no período compreendido 
entre os dias 15/11/2016 a 14/12/2016, referente ao período aquisitivo 
de 2015/2016, garantindo-lhe o direito de usufruí-las, de uma só vez, em 
data oportuna e não prejudicial ao andamento do serviço.

Palmas/to, 21 de novembro de 2016.

cLAudEmIr LuIZ fErrEIrA
delegado-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 436, DE 21 DE NOVEMbRO DE 2016.

o dELEGAdo-GErAL dA PoLÍcIA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º da carta magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins e o Ato nº 239 - nm, de 25 de fevereiro 
de 2016, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público;

considerando que, consoante o art. 58, caput, da Lei 1.654, 
de 2006, que dispõe sobre o Estatuto dos Policiais civis do Estado do 
tocantins, as férias dos referidos servidores podem ser interrompidas por 
motivo de calamidade pública, comoção interna, convocação para júri, 
serviço militar ou eleitoral, ou por necessidade do serviço, declarada pela 
autoridade máxima do órgão ou entidade;

considerando solicitação da diretoria de Polícia civil da 
capital, através da Proposta de Portaria nº 256/2016-dPc, em face da 
necessidade do serviço, observados o interesse e a conveniência da 
Administração Pública;

rEsoLVE: 

I - susPEndEr, retroativo a 01/11/2016, por necessidade do 
serviço, 30 (trinta) dias de férias do servidor, EduArdo HEnrIquE 
do nAscImEnto confEssor Escrivão de Polícia civil, matrícula 
nº 1067737-1 no período compreendido entre os dias 01/11/2016 a 
30/11/2016, referente ao período aquisitivo de 2015/2016, garantindo-lhe 
o direito de usufruí-las, de uma só vez, em data oportuna e não prejudicial 
ao andamento do serviço.

Palmas/to, 21 de novembro de 2016.

cLAudEmIr LuIZ fErrEIrA
delegado-Geral da Polícia civil

AGETO
Presidente: SÉRGIO LEÃO (respondendo)

PORTARIA AGETO Nº 453, DE 22 DE NOVEMbRO DE 2016.

o PrEsIdEntE dA AGÊncIA tocAntInEnsE dE 
trAnsPortE E obrAs - AGEto, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV da constituição do Estado do 
tocantins c/c com a Lei nº 2.986, de 13 de Julho de 2015, e ainda a Lei 
federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 e Item 4 do Anexo Único da 
resolução 357, de 02 de agosto de 2010 do contrAn; e consoante ao 
Ato 67 - dsG, de 15 de janeiro de 2015 e a mP nº 43, de 01 de novembro 
de 2016;.

rEsoLVE: 

Art. 1º dEsIGnAr os membros titulares e respectivos suplentes 
para comporem a Junta Administrativa de recurso de Infrações - JArI/
AGEto, com mandato de 02 (dois) anos, conforme segue: 

I - Atendendo o disposto no Item 4.1.a do Anexo Único da 
resolução 357/2010, os integrantes com conhecimento na área de trânsito, 
representando o município de Palmas-to, lotado na secretaria municipal 
de Infraestrutura, serviços Públicos, trânsito e transportes - sEIstt, os 
senhores odécio silva costa, matrícula funcional 158641, graduado em 
direito, e o senhor Emanuel costa e silva filho, matrícula funcional 15947, 
na condição de membro titular e suplente, respectivamente.

II - Atendendo o disposto no Item 4.1.a.2 do Anexo Único da 
resolução 357/2010, os representantes servidores do órgão que impôs a 
penalidade, representando a AGEto, os servidores Alcyr Gean Guedes 
Vaz, assistente administrativo, graduado em direito, matrícula funcional 
nº 811194 e cláudio Gomes dias, assistente administrativo, graduado 
em direito, matrícula funcional nº 647138, na condição de Presidente e 
suplente, respectivamente;

III - atendendo o disposto no Item 4.1.b do Anexo Único da 
resolução 357/2010, os representantes de entidade representativa da 
sociedade ligada a área de trânsito, representando o cfc - supervia e 
cfc Habilitar, com sede em Palmas-to, os senhores Helder messias de 
moraes silva, cPf 016.822.311-27, graduado em direito e Arildo Andrade 
de oliveira, cPf 392.142.572-72, graduado em ciências contábeis e 
direito, na condição de membro titular e suplente, respectivamente;

Parágrafo Único. fica a servidora da AGEto, sônia Elias batista, 
matrícula funcional nº 460385 no cargo de secretária Administrativa da 
JArI/AGEto.

Art. 2º fica revogada a Portaria AGEto nº 350, de 16 de 
agosto de 2016, publicada no Diário Oficial do Estado nº 4.686, de 17 
de agosto de 2016.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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DETRAN
Presidente: EUDILON DONIZETE PEREIRA 

PORTARIA/DETRAN/GAb/PRES/CAEXP/Nº 025/2016

suspensão do direito de dirigir por excesso de 
pontuação e dá outras providências.

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto dE trÂnsIto do 
EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas atribuições 
legais, conforme o que consta no §1º, inciso IV do art. 42 da constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nm, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

rEsoLVE: 

Art. 1º susPEndEr, pelo período abaixo indicado, o direito de 
dirigir, do(a) condutor(a) abaixo relacionado, por excesso de pontuação 
na sua carteira nacional de Habilitação no prazo de 01 (mês), nos termos 
do artigo 16 inc. I, alínea “a”, da resolução 182/2005 do contrAn e do 
art. 261, §1º do código de trânsito brasileiro, que será contado a partir 
da data de apreensão de sua cnH;

condutor: WALdEmAr JosE dE LImA nEto
cPf: 004.466.551-20
Pontos: 28 (vinte e oito) pontos.
PErÍodo dE susPEnsÃo: 01 (um) mês(es)

Art. 2º ordEnAr o recolhimento da carteira nacional de 
Habilitação do referido condutor sob pena do mesmo incorrer na 
penalidade do art. 162, inc. II do ctb; a anotação desta Portaria no 
prontuário do condutor, ressaltando que o desbloqueio só ocorrerá depois 
de cumpridas as exigências constantes deste ato;

Art. 3º dEtErmInAr que a liberação da respectiva carteira 
nacional de Habilitação seja feita, tão somente, após ter transcorrido o 
período do cumprimento da suspensão aplicada, mediante apresentação 
de comprovação da participação em curso de reciclagem e prova escrita;

Art. 4º dê-se ciência ao interessado, a Gerência de sistemas e 
registros nacionais/rEnAcH, a Gerência de Habilitação e aos Agentes 
de trânsito, para as providências cabíveis;

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to, em Palmas - to, 19 
de outubro de 2016.

PORTARIA/DETRAN/GAb/PRES/CAEXP/Nº 027/2016

suspensão do direito de dirigir por excesso de 
pontuação e dá outras providências.

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto dE trÂnsIto do 
EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas atribuições 
legais, conforme o que consta no §1º, inciso IV do art. 42 da constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nm, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

rEsoLVE: 

Art. 1º susPEndEr, pelo período abaixo indicado, o direito de 
dirigir, do(a) condutor(a) abaixo relacionado, por excesso de pontuação 
na sua carteira nacional de Habilitação no prazo de 01 (mês), nos termos 
do artigo 16 inc. I, alínea “a”, da resolução 182/2005 do contrAn e do 
art. 261, §1º do código de trânsito brasileiro, que será contado a partir 
da data de apreensão de sua cnH;

condutor: AdAo nIrAn sILVA rocHA
cPf: 171.597.332-15
Pontos: 21 (vinte e um) pontos.
PErÍodo dE susPEnsÃo: 01 (um) mês(es)

Art. 2º ordEnAr o recolhimento da carteira nacional de 
Habilitação do referido condutor sob pena do mesmo incorrer na 
penalidade do art. 162, inc. II do ctb; a anotação desta Portaria no 
prontuário do condutor, ressaltando que o desbloqueio só ocorrerá depois 
de cumpridas as exigências constantes deste ato;

Art. 3º dEtErmInAr que a liberação da respectiva carteira 
nacional de Habilitação seja feita, tão somente, após ter transcorrido o 
período do cumprimento da suspensão aplicada, mediante apresentação 
de comprovação da participação em curso de reciclagem e prova escrita;

Art. 4º dê-se ciência ao interessado, a Gerência de sistemas e 
registros nacionais/rEnAcH, a Gerência de Habilitação e aos Agentes 
de trânsito, para as providências cabíveis;

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to, em Palmas - to, 19 
de outubro de 2016.

PORTARIA/DETRAN/GAb/PRES/CAEXP/Nº 029/2016

suspensão do direito de dirigir por excesso de 
pontuação e dá outras providências.

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto dE trÂnsIto do 
EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas atribuições 
legais, conforme o que consta no §1º, inciso IV do art. 42 da constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nm, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

rEsoLVE: 

Art. 1º susPEndEr, pelo período abaixo indicado, o direito de 
dirigir, do(a) condutor(a) abaixo relacionado, por excesso de pontuação 
na sua carteira nacional de Habilitação no prazo de 01 (mês), nos termos 
do artigo 16 inc. I, alínea “a”, da resolução 182/2005 do contrAn e do 
art. 261, §1º do código de trânsito brasileiro, que será contado a partir 
da data de apreensão de sua cnH;

condutor: HELoIsA PEdrEIrA PErEIrA
cPf: 022.939.951-78
Pontos: 91 (noventa e um) pontos.
PErÍodo dE susPEnsÃo: 01 (um) mês(es)

Art. 2º ordEnAr o recolhimento da carteira nacional de 
Habilitação do referido condutor sob pena do mesmo incorrer na 
penalidade do art. 162, inc. II do ctb; a anotação desta Portaria no 
prontuário do condutor, ressaltando que o desbloqueio só ocorrerá depois 
de cumpridas as exigências constantes deste ato;

Art. 3º dEtErmInAr que a liberação da respectiva carteira 
nacional de Habilitação seja feita, tão somente, após ter transcorrido o 
período do cumprimento da suspensão aplicada, mediante apresentação 
de comprovação da participação em curso de reciclagem e prova escrita;

Art. 4º dê-se ciência ao interessado, a Gerência de sistemas e 
registros nacionais/rEnAcH, a Gerência de Habilitação e aos Agentes 
de trânsito, para as providências cabíveis;

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to, em Palmas - to, 03 
de novembro de 2016.

PORTARIA/DETRAN/GAb/PRES/CAEXP/Nº 031/2016

suspensão do direito de dirigir por excesso de 
pontuação e dá outras providências.

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto dE trÂnsIto do 
EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas atribuições 
legais, conforme o que consta no §1º, inciso IV do art. 42 da constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nm, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

rEsoLVE: 

Art. 1º susPEndEr, pelo período abaixo indicado, o direito de 
dirigir, do(a) condutor(a) abaixo relacionado, por excesso de pontuação 
na sua carteira nacional de Habilitação no prazo de 01 (mês), nos termos 
do artigo 16 inc. I, alínea “a”, da resolução 182/2005 do contrAn e do 
art. 261, §1º do código de trânsito brasileiro, que será contado a partir 
da data de apreensão de sua cnH;
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condutor: mAIsA APArEcIdA fErrEIrA dA PAIXAo
cPf: 035.900.168-84
Pontos: 28 (vinte e oito) pontos.
PErÍodo dE susPEnsÃo: 01 (um) mês(es)

Art. 2º ordEnAr o recolhimento da carteira nacional de 
Habilitação do referido condutor sob pena do mesmo incorrer na 
penalidade do art. 162, inc. II do ctb; a anotação desta Portaria no 
prontuário do condutor, ressaltando que o desbloqueio só ocorrerá depois 
de cumpridas as exigências constantes deste ato;

Art. 3º dEtErmInAr que a liberação da respectiva carteira 
nacional de Habilitação seja feita, tão somente, após ter transcorrido o 
período do cumprimento da suspensão aplicada, mediante apresentação 
de comprovação da participação em curso de reciclagem e prova escrita;

Art. 4º dê-se ciência ao interessado, a Gerência de sistemas e 
registros nacionais/rEnAcH, a Gerência de Habilitação e aos Agentes 
de trânsito, para as providências cabíveis;

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to, em Palmas - to, 10 
de novembro de 2016.

PORTARIA/DETRAN/GAb/PRES/CAEXP/Nº 032/2016

suspensão do direito de dirigir por excesso de 
pontuação e dá outras providências.

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto dE trÂnsIto do 
EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas atribuições 
legais, conforme o que consta no §1º, inciso IV do art. 42 da constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nm, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

rEsoLVE: 

Art. 1º susPEndEr, pelo período abaixo indicado, o direito de 
dirigir, do(a) condutor(a) abaixo relacionado, por excesso de pontuação 
na sua carteira nacional de Habilitação no prazo de 01 (mês), nos termos 
do artigo 16 inc. I, alínea “a”, da resolução 182/2005 do contrAn e do 
art. 261, §1º do código de trânsito brasileiro, que será contado a partir 
da data de apreensão de sua cnH;

condutor: JosE AntonIo dE AbrEu
cPf: 026.234.391-68
Pontos: 39 (trinta e nove) pontos.
PErÍodo dE susPEnsÃo: 01 (um) mês(es)

Art. 2º ordEnAr o recolhimento da carteira nacional de 
Habilitação do referido condutor sob pena do mesmo incorrer na 
penalidade do art. 162, inc. II do ctb; a anotação desta Portaria no 
prontuário do condutor, ressaltando que o desbloqueio só ocorrerá depois 
de cumpridas as exigências constantes deste ato;

Art. 3º dEtErmInAr que a liberação da respectiva carteira 
nacional de Habilitação seja feita, tão somente, após ter transcorrido o 
período do cumprimento da suspensão aplicada, mediante apresentação 
de comprovação da participação em curso de reciclagem e prova escrita;

Art. 4º dê-se ciência ao interessado, a Gerência de sistemas e 
registros nacionais/rEnAcH, a Gerência de Habilitação e aos Agentes 
de trânsito, para as providências cabíveis;

Art 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to, em Palmas - to, 10 
de novembro de 2016.

IGEPREV-TOCANTINS
Presidente: JACQUES SILVA DE SOUSA 

PROCESSO Nº 2016/24830/002842
APOSTILA Nº 81/2016, DE 18 DE NOVEMbRO DE 2016.

ondE constA: 
VALor do bEnEfÍcIo: r$ 16.133,99
InÍcIo do bEnEfÍcIo: data da publicação deste ato no d.o.E.

PAssE A constAr: 
VALor do bEnEfÍcIo: r$ 16.833,99
InÍcIo do bEnEfÍcIo: 06/06/2016

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

o Presidente do conselho de Administração do Instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do tocantins - IGEPrEV-to no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro no art. 15, II da Lei nº 1.940, de 1º de 
julho de 2008, vem convocar os membros do conselho de Administração, 
para a 114ª reunião ordinária do referido conselho a realizar-se no dia 
24 de novembro de 2016, às 9h, na sala de reuniões do IGEPrEV-to, 
em 1ª chamada, com quórum regimental para apreciar e deliberar sobre 
os assuntos previstos no art. 14 da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008.

nELIto VIEIrA cAVALcAntE
Presidente do conselho de Administração

NATURATINS
Presidente: HERbERT bRITO bARROS

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL Nº 71/2016
PROCESSO Nº 3121-2016-V

o InstItuto nAturEZA do tocAntIns - nAturAtIns, 
neste ato representado por seu Presidente, senhor Herbert brito barros, 
nomeado por meio do Ato nº 94-nm, de 27 de janeiro de 2016, publicado 
no Diário Oficial Estadual nº 4.548 na mesma data.

considerando que foram realizadas as inscrições no sistema 
de Informação para Gestão do cadastro Ambiental rural - sIGcAr do 
seguinte cadastro: cAr/to nº 825463 (onildo Jesuino da silva- cPf: 
032.908.088-15); cAr/to nº 759654 (renato ribeiro facury - cPf: 
202.425.816-68).

Considerando a existência de conflito/sobreposição de áreas 
do referido cadastro, sendo que o sr onildo Jesuino da silva apresentou 
documentação comprovando a propriedade de sua área (cAr/to nº 
825463) e solicitou o cancelamento do cAr/to nº 759654 (renato ribeiro 
facury - cPf: 202.425.816-68); que se encontram sobrepostos.

considerando que o sIGcAr é ato declaratório passível de 
alteração ou cancelamento.

notIfIcA o srs. renato ribeiro facury, que tornam 
susPEnso o respectivo cAr/to nº 759654; devendo no prazo de 45 
(quarenta e cinco) dias apresentar documentações do imóvel atualizada, 
originais ou cópias autenticadas, comprovando a titularidade da área, de 
acordo com a resolução coEmA nº 07/2005 e Lei nº 12651/2012, sob 
pena de decorrido esse prazo, restarem CANCELADOS definitivamente 
os cadastros em questão.

Palmas, 22 de novembro de 2016.

Herbert brito barros
Presidente do nAturAtIns
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo nº: 2014 4031 000211
contrato nº: 019/2015
Aditivo nº: 1º
contratante: Instituto natureza do tocantins - naturatins
contratado: solução tI - Assistência técnica em Informática LtdA mE
cnPJ: 10.552.934/0001-90
objeto do termo Aditivo: prorrogar o prazo de vigência do contrato, nos 
termos do artigo 57, inciso II da Lei nº 8.666/93.
Valor do contrato: r$ 104.351,17 (cento e quatro mil, trezentos e 
cinquenta e um reais e dezessete centavos).
natureza de despesa: 33.90.30 e 33.90.39
fonte de recurso: 0100, 0240, 0223 e 0228
data da Assinatura: 10/11/2016
Vigência: 11/11//2016 a 10/11/2017
signatários: Herbert brito barros - Presidente - contrAtAntE
Aiv Antonio bernardes rodrigues - contrAtAdA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo nº: 2013 4031 00115
contrato nº: 061/2013
Aditivo nº: 3º
contratante: Instituto natureza do tocantins - naturatins
contratada: Prefeitura municipal de Pedro Afonso - to
cnPJ: 02.070.589/0001-20
objeto do termo Aditivo: prorrogação do prazo de vigência do contrato 
no 061/2013, que trata de serviço de fornecimento de água potável 
hidrometrada para o escritório regional do nAturAtIns em Pedro 
Afonso-to.
Valor do contrato: r$ 1.000,00
natureza de despesa: 33.90.39
fonte do recurso: 0240
data da Assinatura: 06/11/2016
Vigência: 07/11/2016 a 06/11/2017
signatários: Herbert brito barros - contratante
Jairo soares mariano - contratada

ITERTINS
Presidente: JÚLIO CESAR MACHADO 

PORTARIA Nº 257/2016, DE 22 DE NOVEMbRO DE 2016.

o Presidente do Instituto de terras do Estado do tocantins - 
ItErtIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II 
e IV, da constituição do Estado, art. 3º, §I, tendo em vista que lhe compete 
à prática de atos de gestão administrativa, em conformidade com o art. 58,  
§III, c/c art. 67 da Lei 8.666/93 e a Instrução normativa tcE-to nº 
002/2008, de 07 de maio de 2008,

rEsoLVE: 

Art. 1º designar os servidores abaixo relacionados para, 
sem prejuízos de suas atribuições normais, exercerem os encargos de 
fiscais de contrato e consequentes aditivos, bem como seus respectivos 
substitutos, para os casos de impedimentos e afastamentos legais do 
titular, do contrato elencado a seguir: 

fiscal do contrato substituto do fiscal nº do 
contrato Empresa objeto do contrato

João batista Vieira nôleto
mat: 491801-5

marco de Almeida silva
mat.: 11162228-2 017/2012 oI s/A. Prestação de serviço 

de telefonia fixa.

Art. 2º são atribuições do fiscal: 

I - acompanhar e Fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no contrato;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinaram os 
incidentes verificados e o resultado das medidas, bem como informar por 
escrito a diretoria Administrativa e financeira na pessoa do seu diretor 
sobre tais eventos;

III - solicitar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, comunicando imediatamente através de relatório 
ao diretor da área de sua abrangência sobre tais eventos para ciência e 
tomada de providências;

IV - controlar o prazo de vigência do Instrumento contratual sob a 
sua responsabilidade e encaminhar informações à unidade administrativa 
com a solicitação de prorrogação;

V - verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou 
prestação de serviços será cumprida integralmente ou parceladamente;

VI - receber e atestar as notas fiscais e encaminhá-las à unidade 
competente para pagamento;

VII - solicitar à unidade competente esclarecimento de dúvidas 
relativas ao contrato sob sua responsabilidade;

VIII - comunicar à unidade competente, eventuais atrasos nos 
prazos de entrega e/ou execução do objeto, bem como os pedidos de 
prorrogação, se for o caso;

IX - justificar ocorrências e promover o atendimento de diligência 
dos órgãos de controle Interno e externos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário.

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO
DE PRAZO E VALOR DO CONTRATO Nº 17/2012

contrAto: nº 17/2012
ProcEsso: nº 2012.34510.000204
contrAtAntE: InstItuto dE tErrAs do EstAdo do tocAntIns 
- ItErtIns.
contrAtAdA: oI s/A.
OBJETO: Prestação de serviços de telefonia fixa.
VALor totAL EstImAdo: r$ 46.529,66 (quarenta e seis mil quinhentos 
e vinte e nove reais e sessenta e seis centavos), considerando o reajuste 
de 8,10%(oito virgula dez por cento) do Ist (Índice de serviços de 
telecomunicações) no período de agosto de 2015 a agosto de 2016.
dotAÇÃo orÇAmEntÁrIA: 34510 04 122 1134 4202.
ELEmEnto dE dEsPEsA: 33.90.39
fontE: 0240 e 0100.
VIGÊncIA: 29/10/2016 até 29/10/2017.
dAtA dA AssInAturA: 29/10/2016.
sIGnAtÁrIos: JÚLIo cÉsAr mAcHAdo Presidente - ItErtIns - 
contratante
mELIsAndA mArIs fErrEIrA dA sILVA HortA e WAGnEr oLIVEIrA 
GomEs - rEPrEsEntAntE oI s/A - contratada.

DEFENSORIA PÚbLICA
defensor Público-Geral: MARLON COSTA LUZ AMORIM

ATO Nº 362, DE 18 DE NOVEMbRO DE 2016.

o dEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do tocAntIns, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º, inciso X, da Lei 
complementar Estadual nº 55/2009;

consIdErAndo a resolução - csdP nº 148, de 07 de outubro 
de 2016, publicada no doE nº 4.729, de 24/10/2016, a qual alterou a 
resolução - csdP nº 95, de 21 de março de 2013;

consIdErAndo a delegação de atribuições ao defensor 
Público-Geral para promover as alterações nas tabelas de substituições 
Automáticas, nos termos do art. 7º, §3º, da resolução - csdP nº 95, de 
21 de março de 2013;

consIdErAndo a solicitação emanada da diretoria do núcleo 
regional de Palmas, bem como a concordância dos Órgãos de Execução 
envolvidos, conforme materializado nos autos sEI nº 15.0.000001086-0,

rEsoLVE: 

Art. 1º Alterar as tabelas XI e XIV do Anexo VIII da resolução - 
csdP nº 95, de 21 de março de 2013, conforme tabela do Anexo Único 
deste Ato.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do defensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos 18 dias do mês de novembro de 2016.

mArLon costA LuZ AmorIm
defensor Público-Geral
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AnEXo ÚnIco

tAbELA XI

tAbELA dE substItuIÇÃo AutomÁtIcA 

nÚcLEo rEGIonAL dE PALmAs

14ª defensoria Pública cível

10º defensoria Pública do Juizado Especial cível e criminal

13ª defensoria Pública cível

9ª defensoria Pública do Juizado Especial cível e criminal

28ª defensoria Pública cível

8ª defensoria Pública da Infância e Juventude

30ª defensoria Pública de saúde

17ª defensoria Pública da fazenda e registros Públicos

29ª defensoria Pública de família e sucessões

27ª defensoria Pública da Infância e Juventude

16ª defensoria Pública da fazenda e registros Públicos

15ª defensoria Pública cível

11ª defensoria Pública do Juizado Especial cível e criminal

12ª defensoria Pública do Juizado Especial cível e criminal

tAbELA XIV

tAbELA dE substItuIÇÃo AutomÁtIcA 

nÚcLEo rEGIonAL dE PALmAs

18ª defensoria Pública do tribunal do Júri

19ª defensoria Pública criminal

20ª defensoria Pública criminal

21ª defensoria Pública criminal

22ª defensoria Pública criminal

23ª defensoria Pública criminal

24ª defensoria Pública criminal

25ª defensoria Pública criminal

26ª defensoria Pública dos Presos Provisórios

ATO Nº 365, DE 21 DE NOVEMbRO DE 2016.

o dEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do tocAntIns, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º, inciso X, da Lei 
complementar Estadual nº 55, de 27 de maio de 2009;

rEsoLVE: 

Art. 1º ceder, ao tribunal de Justiça do Estado do tocantins, 
a Oficial de Diligências de Defensoria Pública ANDIARA LOEFFLER 
GEZonI, integrante do quadro de servidores auxiliares da defensoria 
Pública do Estado do tocantins, com ônus para órgão cedente, pelo 
interstício de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2017.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2017.

Gabinete do defensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos 21 dias do mês de novembro de 2016.

mArLon costA LuZ AmorIm
defensor Público-Geral

ATO Nº 366, DE 21 DE NOVEMbRO DE 2016.

o dEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do tocAntIns, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º, inciso X, da Lei 
complementar Estadual nº 55, de 27 de maio de 2009;

rEsoLVE: 

Art. 1º ceder, ao Poder Judiciário do Estado do tocantins, 
o Analista Jurídico da defensoria Pública IVo PArrIÃo dA cruZ, 
integrante do quadro de servidores auxiliares da defensoria Pública do 
Estado do tocantins, com ônus para o órgão requisitante, pelo interstício 
de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2017.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2017.

Gabinete do defensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos 21 dias do mês de novembro de 2016.

mArLon costA LuZ AmorIm
defensor Público-Geral

ATO Nº 367, DE 21 DE NOVEMbRO DE 2016.

o dEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do tocAntIns, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º, inciso X, da Lei 
complementar Estadual nº 55, de 27 de maio de 2009;

rEsoLVE: 

Art. 1º ceder, ao Poder Judiciário do Estado do tocantins, a 
Analista em Gestão Especializado - ciências Jurídicas da defensoria 
Pública mArIA JAcKELLInE GuImArÃEs rIbEIro sILVÉrIo, 
integrante do quadro de servidores auxiliares da defensoria Pública do 
Estado do tocantins, com ônus para órgão requisitante, pelo interstício 
de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2017.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2017.

Gabinete do defensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos 21 dias do mês de novembro de 2016.

mArLon costA LuZ AmorIm
defensor Público-Geral

ATO Nº 368, DE 22 DE NOVEMbRO DE 2016.

o dEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do tocAntIns, 
no uso das atribuições legais, consoante o disposto no art. 4º, inciso X, 
da Lei complementar Estadual nº 55/2009, bem como na Lei Estadual 
nº 2.252/2009,

consIdErAndo as disposições do Ato nº 180, de 24/05/2016, 
publicado no Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 4.628 de 30/05/2016;

consIdErAndo a conclusão das etapas da Avaliação 
Periódica de desempenho e o cumprimento dos requisitos legais 
estabelecidos na Lei nº 2.252/2009, pelos servidores constantes no 
relatório final elaborado pela comissão de Acompanhamento da 
Avaliação Periódica de desempenho - cAd, nos termos dos eventos 
114558 e 114559 do sEI 16.0.000002691-7,

rEsoLVE: 

Art. 1º HOMOLOGAR o resultado final da Avaliação Periódica 
de desempenho, nos termos da Ata e relatório final elaborados pela 
comissão de Acompanhamento da Avaliação Periódica de desempenho - 
cAd, acostados nos eventos 114558 e 114559 do sEI 16.0.000002691-7.

Art. 2º Autorizar a concessão dos efeitos previstos no art. 9º da 
Lei Estadual n. 2.252/09.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

GAbInEtE do dEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo 
do tocAntIns, em Palmas, aos 22 dias do mês de novembro de 2016.

mArLon costA LuZ AmorIm
defensor Público-Geral

PORTARIA Nº 1092, DE 1º DE SETEMbRO DE 2016.
republicada para correção

o subdEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. IV, do 
Ato nº 42/2013, publicado no d.o.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE: 

Art. 1º dEsIGnAr o defensor Público substituto, PAbLo 
mEndonÇA cHAEr, para substituir, sem prejuízo de suas funções, a 
defensora Pública de 2ª classe, JoIcE mAYArA dE oLIVEIrA sILVA, 
em suas atribuições na defensoria Pública de natividade - to, em razão 
de licença maternidade, no período de 05 de setembro a 07 de outubro 
de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, ao primeiro dia do mês de setembro de 2016.

ALEXAndrE AuGustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral
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PORTARIA Nº 1349, DE 27 DE OUTUbRO DE 2016.
republicada para correção

o subdEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. IV, do 
Ato nº 42/2013, publicado no d.o.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE: 

Art. 1º dEsIGnAr a defensora Pública de 1ª classe, mArIA 
crIstInA dA sILVA, para substituir, sem prejuízo de suas funções, a 
defensora Pública de 1ª classe, dAnIELA mArquEs do AmArAL 
ALmEIdA, em suas atribuições na 3ª defensoria Pública criminal de 
Gurupi - to, em razão de férias legais concedidas por meio da Portaria 
nº 715/2016 e 716/2016, referente aos exercícios 2016/1 e 2016/2, 
respectivamente, no período de 21 de novembro a 19 de dezembro de 
2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos vinte e sete dias do mês de outubro de 2016.

ALEXAndrE AuGustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 1392, DE 08 DE NOVEMbRO DE 2016.
republicada para correção

o subdEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. IV, do 
Ato nº 42/2013, publicado no d.o.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

considerando que lhe foi delegada a prática de atos de gestão 
administrativa, orçamentária e financeira;

considerando o Ato nº 343/2016, publicado no doe nº 4737, 
de 07 de novembro de 2016 em que lotou o defensor Público de 1ª 
classe  fAbrÍcIo sILVA brIto  na 7ª defensoria Pública da fazenda 
Pública - núcleo regional de Porto nacional.

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsoLVE: 

Art. 1º rEVoGAr, a partir de 07 de novembro de 2016, a 
Portaria nº 1230 de 04 de outubro de 2016, publicada no doE nº 4718, 
de 06 de outubro de 2016, em que designou a defensora Pública de 1ª 
classe, KÊnIA mArtIns PImEntA fErnAndEs, para substituir, sem 
prejuízo de suas funções, o defensor Público de 1ª classe, fAbrÍcIo 
sILVA brIto, em suas atribuições na 3ª defensoria Pública cível de 
Porto nacional - to, em razão de férias legais concedidas por meio da 
Portaria nº 1201/2016, referente ao exercício 2016/1, no período de 20 
de outubro a 18 de novembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 07 de novembro de 2016.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos oito dias do mês de novembro de 2016.

ALEXAndrE AuGustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 1460, DE 18 DE NOVEMbRO DE 2016.

o subdEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. VII, 
do Ato nº 42/2013, publicado no doE nº 3.812, de 07 de fevereiro 2013;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, Juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsoLVE: 

Art. 1º dEsIGnAr o defensor Público de 1ª classe, JosÉ 
ALVEs mAcIEL, para patrocinar a defesa do acusado brEndo 
HEnrIquE dorA dA sILVA, nos autos nº 500.2913.71.2013.827.2721, 
com julgamento em sessão do tribunal do Júri, designada para o dia 29 
de novembro de 2016, na comarca de Guaraí - to.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos dezoito dias do mês de novembro de 2016.

ALEXAndrE AuGustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 1461, DE 18 DE NOVEMbRO DE 2016.

o subdEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. IV, do 
Ato nº 42/2013, publicado no d.o.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE: 

Art. 1º dEsIGnAr a defensora Pública de 1ª classe, 
nAPocIAnI PErEIrA PÓVoA, para responder cumulativamente, sem 
prejuízo de suas funções, pela defensoria Pública de natividade - to, 
no período de 09 a 19 de dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos dezoito dias do mês de novembro de 2016.

ALEXAndrE AuGustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 1462, DE 18 DE NOVEMbRO DE 2016.

o subdEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 42, de 29 
de janeiro de 2013, publicado no doE nº 3.812, de 07.02.2013;

considerando que lhe foi delegada a prática de atos de gestão 
administrativa, orçamentária e financeira;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE: 

Art. 1º dEsIGnAr a defensora Pública de classe Especial, 
ArAssÔnIA mArIA fIGuEIrAs, para responder, sem prejuízo de suas 
funções, pela diretoria do núcleo regional da defensoria Pública em 
brasília - df, em razão de férias legais autorizadas por meio da Portaria 
nº 967/2015, referente ao exercício 2016/1, da titular, a defensora Pública 
de classe Especial, LEILAmAr mAurÍLIo duArtE, no período de 21 
de novembro a 19 de dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos dezoito dias do mês de novembro de 2016.

ALEXAndrE AuGustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral
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PORTARIA Nº 1463, DE 18 DE NOVEMbRO DE 2016.

o dEfEnsor PÚbLIco-GErAL, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei complementar Estadual nº 055, de 27 de maio 
de 2009, tendo em vista que lhe compete à prática dos atos de gestão 
administrativa, em conformidade com o art. 58, inciso III, c/c art.67 da Lei 
nº 8.666/93, e a Instrução normativa tcE-to nº 02/2008, de 07/05/2008,

rEsoLVE: 

Art. 1º designar os seguintes servidores e respectivos substitutos 
em caso de impedimentos e afastamentos legais do titular para, sem 
prejuízo de suas atribuições normais, exercerem o encargo de fiscal de 
contrato, dos contratos elencados a seguir: 

número do 
contrato

número do 
Processo fiscal do contrato fiscal substituto contratado e objeto do contrato

032/2016 16.0.0000002115-0
Josenilde Gomes 

bezerra, 
matrícula nº 908085-6

Heliana Gomes da silva, 
matrícula nº 886.548-5

fornecimento de ferramenta de 
pesquisas e comparação de preços 
praticados pela administração pública, 
denominada banco de Preços, 
sistema de pesquisa baseado em 
resultados de licitações adjudicadas 
e homologadas, para auxiliar a 
coordenadoria de compras nas 
pesquisas de preços das aquisições 
de bens e serviços da defensoria 
Pública do Estado do tocantins.
ref.: Portaria de Inexigibilidade de 
Licitação nº 1303/2016. contratada: 
nP capac i tação  e  so luções 
tecnológicas LtdA

033/2016 16.0.0000002266-0
Lucélia manaia costa 

silva 
matrícula nº 908012-1

bartyra Viana dos reis 
sandini 

matricula nº 908005-8

Aquisição de mobiliários, por meio de 
Adesão á Ata de registro de Preços 
nº 07/2015, decorrente do Pregão 
Eletrônico - srP - compras nEt nº 
07/2015 da secretária da fazenda 
do Estado do tocantins. Empresa: mb 
Escritório Inteligente LtdA 

034/2016 16.0.0000002289-0
Lucélia manaia costa 

silva 
matrícula nº 908012-1

bartyra Viana dos reis 
sandini 

matricula nº 908005-8 

Aquisição de mobiliários, por meio de 
Adesão á Ata de registro de Preços 
nº01/2016, decorrente do Pregão 
Eletrônico - srP nº 01/2016 da 
superintendência de Administração 
do ministério do Planejamento no 
Acre. Empresa: caderode móveis 
para Escritório Ltda

Art. 2º são atribuições do fiscal: 

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito a diretoria responsável sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes imediatamente comunicar através de relatório à 
diretoria competente para ciência e apreciação das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do 
final da vigência, logo após encaminhar para Diretoria responsável para 
as devidas providências;

VI - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle 
Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimentos dos materiais;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua, 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69 da Lei 
federal nº 8.666/93.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do defensor Público-Geral, em Palmas, aos dezoito 
dias do mês de novembro de 2016.

mArLon costA LuZ AmorIm
defensor Público-Geral

PORTARIA Nº 1464, DE 18 DE NOVEMbRO DE 2016.

o subdEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 42, de 29 de 
janeiro de 2013, publicado no d.o.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

consIdErAndo que lhe compete a prática de atos de gestão 
administrativa, orçamentária e financeira;

 
consIdErAndo a necessidade de melhor instrumentalizar o 

funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins;

rEsoLVE: 

Art. 1º dEsIGnAr a defensora Pública de 1ª classe, 
sEbAstIAnA PAntoJA dAL moLIn, para responder pela coordenação 
do núcleo Especializado de mediação e conciliação - numEcon, do 
núcleo regional da defensoria Pública em dianópolis - to, em razão 
de férias legais concedida por meio da Portaria nº 1102/2016, referente 
ao exercício 2016/1, do titular, o defensor Público de 1ª classe, JosE 
rAPHAEL sILVErIo, no período de 21 de novembro a 19 de dezembro 
de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos dezoito dias do mês de novembro de 2016.

ALEXAndrE AuGustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 1465, DE 18 DE NOVEMbRO DE 2016.

o subdEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. IV, do 
Ato nº 42/2013, publicado no d.o.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE: 

Art. 1º dEsIGnAr a defensora Pública de 1ª classe, LEtÍcIA 
crIstInA AmorIm s. dos sAntos, para responder cumulativamente, 
sem prejuízos de suas funções, pela defensoria Pública de Aurora do 
tocantins - to, no período de 1º a 19 de dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
suspendendo os efeitos da Portaria nº 1356/2016, no período supracitado.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos dezoito dias do mês de novembro de 2016.

ALEXAndrE AuGustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 1466, DE 18 DE NOVEMbRO DE 2016.

o subdEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. IV, do 
Ato nº 42/2013, publicado no d.o.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE: 

Art. 1º dEsIGnAr a defensora Pública de 1ª classe, 
sEbAstIAnA PAntoJA dAL moLIn, para responder cumulativamente, 
sem prejuízos de suas funções, pela defensoria Pública de Almas - to, 
no período de 1º a 19 de dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos dezoito dias do mês de novembro de 2016.

ALEXAndrE AuGustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral
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PORTARIA Nº 1467, DE 18 DE NOVEMbRO DE 2016.

o subdEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. IV, do 
Ato nº 42/2013, publicado no d.o.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE: 

Art. 1º dEsIGnAr a defensora Pública de 1ª classe, VALdEtE 
cordEIro dA sILVA, para substituir, sem prejuízo de suas funções, 
o defensor Público de 1ª classe, dAnIEL sILVA GEZonI, em suas 
atribuições na 25ª defensoria Pública criminal de Palmas - to, em razão 
de férias legais autorizadas por meio da Portaria nº 951/2015, referente 
ao exercício 2016/2, no período de 21 de novembro a 19 de dezembro 
de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos dezoito dias do mês de novembro de 2016.

ALEXAndrE AuGustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 1468, DE 18 DE NOVEMbRO DE 2016.

o subdEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. VII, 
do Ato nº 42/2013, publicado no doE nº 3.812, de 07 de fevereiro 2013;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE: 

Art. 1º dEsIGnAr o defensor Público de 1ª classe, LuIs 
GustAVo cAumo, para substituir, sem prejuízo de suas funções, o 
defensor Público de 1ª classe, dYdImo mAYA LEItE fILHo, em suas 
atribuições na 14ª defensoria Pública cível de Palmas - to, em razão 
de férias legais concedidas por meio da Portaria nº 1552/2015, referente 
ao exercício 2016/1, no período de 17 de novembro a 16 de dezembro 
de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos dezoito dias do mês de novembro de 2016.

ALEXAndrE AuGustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 1469, DE 21 DE NOVEMbRO DE 2016.

o subdEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. IV, do 
Ato nº 42/2013, publicado no d.o.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsoLVE: 

Art. 1º susPEndEr em razão de extrema necessidade de 
serviço, o período de 21/11/2016 a 16/12/2016, das férias do defensor 
Público de 1ª classe, ronALdo cAroLIno ruELA, matrícula nº 
90002002-4, referente ao exercício 2016/2, concedidas por meio da 
Portaria nº 1159/2016, publicada no Diário Oficial nº 4.708, de 21 de 
setembro de 2016, assegurando-lhe o direito de usufruí-las no período 
de 09/01/2017 a 03/02/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 

em Palmas, aos vinte e um dias do mês de novembro de 2016.

ALEXAndrE AuGustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 1470, DE 21 DE NOVEMbRO DE 2016.

o subdEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. IV, do 
Ato nº 42/2013, publicado no d.o.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsoLVE: 

Art. 1º ALtErAr em razão de extrema necessidade de serviço, 
o período de 17/11/2016 a 16/12/2016, das férias do defensor Público 
de 1ª classe, LEonArdo oLIVEIrA coELHo, matrícula nº 878708-5,  
referente ao exercício 2016/2, concedidas por meio da Portaria nº 
1552/2015, publicada no Diário Oficial nº 4.503, de 17 de novembro de 
2015, assegurando-lhe o direito de usufruí-las no período de 09/01/2017 
a 07/02/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos vinte e um dias do mês de novembro de 2016.

ALEXAndrE AuGustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 1471, DE 21 DE NOVEMbRO DE 2016.

o subdEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. IV, do 
Ato nº 42/2013, publicado no d.o.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsoLVE: 

Art. 1º ALtErAr em razão de extrema necessidade de serviço, o 
período de 09/01/2017 a 07/02/2017, das férias da defensora Pública de 1ª 
classe, tAtIAnA borEL LucIndo, matrícula nº 874165-4, referente ao 
exercício 2017/1, concedidas por meio da Portaria nº 1372/2016, publicada 
no Diário Oficial nº 4.738, de 08 de novembro de 2016, assegurando-lhe 
o direito de usufruí-las no período de 03/07/2017 a 01/08/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 

em Palmas, aos vinte e um dias do mês de novembro de 2016.

ALEXAndrE AuGustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 1472, DE 21 DE NOVEMbRO DE 2016.

o subdEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. IV, do 
Ato nº 42/2013, publicado no d.o.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE: 

Art. 1º dEsIGnAr o defensor Público de 1ª classe, 
rubIsmArK sArAIVA mArtIns, para substituir, sem prejuízo de 
suas funções, a defensora Pública de 1ª classe, PoLLYAnA LoPEs 
AssunÇÃo, em suas atribuições na 3ª defensoria Pública de família e 
sucessões de Araguaína - to, em razão de férias legais concedidas por 
meio da Portaria nº 834/2016, referente ao exercício 2016/2, no período 
de 01 a 30 de dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos vinte e um dias do mês de novembro de 2016.

ALEXAndrE AuGustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral
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PORTARIA Nº 1473, DE 21 DE NOVEMbRO DE 2016.

o subdEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. IV, do 
Ato nº 42/2013, publicado no d.o.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE: 

Art. 1º dEsIGnAr o defensor Público de 1ª classe, IWAcE 
AntonIo sAntAnA, para substituir, sem prejuízo de suas funções, o 
defensor Público substituto, mAGnus KELLY LourEnÇo mEdEIros, 
em suas atribuições na defensoria Pública de Goiatins - to, em razão de 
férias legais concedidas por meio da Portaria nº 440/2016, referente ao 
exercício 2016/2, no período de 01 a 30 de dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos vinte e um dias do mês de novembro de 2016.

ALEXAndrE AuGustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 1474, DE 21 DE NOVEMbRO DE 2016.

o subdEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. IV, do 
Ato nº 42/2013, publicado no d.o.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsoLVE: 

Art. 1º ALtErAr em razão de extrema necessidade de serviço, 
o período de 21/11/2016 a 20/12/2016, das férias da defensora Pública 
de 1ª classe, mArIA crIstInA dA sILVA, matrícula nº 90003517-0,  
referente ao exercício 2016/2, concedidas por meio da Portaria nº 
1255/2016, publicada no Diário Oficial nº 4.723, de 14 de outubro de 
2016, assegurando-lhe o direito de usufruí-las no período de 06/03/2017 
a 04/04/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogando a Portaria nº 1420/2016, publicada no doE nº 4743, de 16 
de novembro de 2016.

 
Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 

em Palmas, aos vinte e um dias do mês de novembro de 2016.

ALEXAndrE AuGustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 1475, DE 21 DE NOVEMbRO DE 2016.

o subdEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. IV, do 
Ato nº 42/2013, publicado no d.o.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsoLVE: 

Art. 1º ALtErAr em razão de extrema necessidade de serviço, 
o período de 06/03/2017 a 04/04/2017, das férias da defensora Pública 
de 1ª classe, mArIA crIstInA dA sILVA, matrícula nº 90003517-0,  
referente ao exercício 2017/1, concedidas por meio da Portaria nº 
1372/2016, publicada no Diário Oficial nº 4.738, de 08 de novembro de 
2016, assegurando-lhe o direito de usufruí-las no período de 07/08/2017 
a 05/09/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos vinte e um dias do mês de novembro de 2016.

ALEXAndrE AuGustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 1476, DE 21 DE NOVEMbRO DE 2016.

o subdEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. IV, do 
Ato nº 42/2013, publicado no d.o.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsoLVE: 

Art. 1º ALtErAr em razão de extrema necessidade de serviço, 
o período de 07/08/2017 a 05/09/2017, das férias da defensora Pública 
de 1ª classe, mArIA crIstInA dA sILVA, matrícula nº 90003517-0,  
referente ao exercício 2017/2, concedidas por meio da Portaria nº 
1372/2016, publicada no Diário Oficial nº 4.738, de 08 de novembro de 
2016, assegurando-lhe o direito de usufruí-las no período de 20/11/2017 
a 19/12/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 

em Palmas, aos vinte e um dias do mês de novembro de 2016.

ALEXAndrE AuGustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 1477, DE 22 DE NOVEMbRO DE 2016.

o dEfEnsor PÚbLIco-GErAL, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei complementar Estadual nº 055, de 27 de maio 
de 2009, tendo em vista que lhe compete à prática dos atos de gestão 
administrativa, em conformidade com o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei 
nº 8.666/93, e a Instrução normativa tcE-to nº 02/2008, de 07/05/2008,

rEsoLVE: 

Art. 1º designar os seguintes servidores e respectivos substitutos 
em caso de impedimentos e afastamentos legais dos titulares para, sem 
prejuízo de suas atribuições normais, exercerem o encargo de fiscal de 
contrato, dos contratos elencados a seguir: 

número do 
contrato

número do 
Processo fiscal do contrato fiscal substituto contratado e objeto do contrato

036/2016 16.0.0000002487-6 Heliana Gomes da silva, 
matrícula nº 886.548-5

Atair de Lima Junior, 
matrícula nº 886456-0

Aquisição de chocolate em pó, café em 
grãos torrado e Leite em pó granulado 
para a utilização em maquina de café 
expresso instalada na sede Administrativa 
da defensoria Pública do Estado do 
tocantins. ref.: termo de dispensa 
020/2016
contratada: mendes e silva café 
Expresso LtdA-mE

037/2016 16.0.0000002720-4 rakocyano Lima cruz, 
matrícula nº 895088-1

Luiz Philipe Azevedo 
dias 

matrícula nº 886458-6

Aquisição de material de consumo e 
equipamentos de natureza permanente de 
informática, para atender às necessidades 
da contratante. ref.: Pregão Presencial 
nº 14/2016, Ata de registro de Preços 
14/2016. Empresa: rJ comercial LtdA-mE

Art. 2º são atribuições do fiscal: 

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito a diretoria responsável sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes imediatamente comunicar através de relatório à 
diretoria competente para ciência e apreciação das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do 
final da vigência, logo após encaminhar para Diretoria responsável para 
as devidas providências;

VI - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle 
Interno e Externo;
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VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimentos dos materiais;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua, 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69 da Lei 
federal nº 8.666/93.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do defensor Público-Geral, em Palmas, aos 22 dias 
do mês de novembro de 2016.

mArLon costA LuZ AmorIm
defensor Público-Geral

PORTARIA Nº 1478, DE 22 DE NOVEMbRO DE 2016.

o subdEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. IV, do 
Ato nº 42/2013, publicado no d.o.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsoLVE: 

Art. 1º susPEndEr em razão de extrema necessidade de 
serviço, o período de 21/11/2016 a 06/12/2016, das férias do defensor 
Público de 2ª classe, ALEXAndrE morEIrA mAIA, matrícula nº 908258-1,  
referente ao exercício 2016/2, previstas para o período de 21/11/2016 a 
20/12/2016, concedidas por meio da Portaria nº 1552/2015, publicada no 
Diário Oficial nº 4.503, de 20 de novembro de 2015, assegurando-lhe o 
direito de usufruí-las no período de 02/03/2017 a 17/03/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos vinte e dois dias do mês de novembro de 2016.

ALEXAndrE AuGustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 1479, DE 22 DE NOVEMbRO DE 2016.

o subdEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. IV, do 
Ato nº 42/2013, publicado no d.o.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE: 

Art. 1º dEsIGnAr a defensora Pública de 1ª classe, mIcHELE 
VAnEssA do nAscImEnto, para responder pela 3ª defensoria Pública 
criminal de tocantinópolis - to, no período de 21 a 27 de novembro de 
2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 21 de novembro de 2016.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos vinte e dois dias do mês de novembro de 2016.

ALEXAndrE AuGustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 1480, DE 22 DE NOVEMbRO DE 2016.

o subdEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. IV, do 
Ato nº 42/2013, publicado no d.o.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando o Ato nº 360/2016;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE: 

Art. 1º dEsIGnAr a defensora Pública de 1ª classe, VIVIAnE 
LÚcIA costA, para responder cumulativamente, sem prejuízo de suas 
funções, pela 3ª defensoria Pública de família, secessões e Infância 
e Juventude de colinas do tocantins - to, no período de 21 a 30 de 
novembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 21 de novembro de 2016.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos vinte e dois dias do mês de novembro de 2016.

ALEXAndrE AuGustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 1481, DE 22 DE NOVEMbRO DE 2016.

o subdEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. IV, do 
Ato nº 42/2013, publicado no d.o.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsoLVE: 

Art. 1º ALtErAr em razão de extrema necessidade de serviço, o 
período de 17/11/2016 a 16/12/2016, das férias do defensor Público de 2ª 
classe, ELson stEccA sAntAnA, matrícula nº 881026-5, referente ao 
exercício 2015/2, concedidas por meio da Portaria nº 1227/2016, publicada 
no Diário Oficial nº 4.718, de 06 de outubro de 2016, assegurando-lhe o 
direito de usufruí-las no período de 05/12/2016 a 03/01/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 17 de novembro de 2016.

 
Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 

em Palmas, aos vinte e dois dias do mês de novembro de 2016.

ALEXAndrE AuGustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 1482, DE 22 DE NOVEMbRO DE 2016.

o subdEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. IV, do 
Ato nº 42/2013, publicado no d.o.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsoLVE: 

Art. 1º ALtErAr em razão de extrema necessidade de serviço, o 
período de 09/02/2017 a 21/02/2017, das férias do defensor Público de 2ª 
classe, ELson stEccA sAntAnA, matrícula nº 881026-5, referente ao 
exercício 2011/2, concedidas por meio da Portaria nº 1413/2016, publicada 
no Diário Oficial nº 4.741, de 11 de novembro de 2016, assegurando-lhe 
o direito de usufruí-las no período de 04/01/2017 a 16/01/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos vinte e dois dias do mês de novembro de 2016.

ALEXAndrE AuGustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral
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PORTARIA Nº 1483, DE 22 DE NOVEMbRO DE 2016.

o subdEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. IV, do 
Ato nº 42/2013, publicado no d.o.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsoLVE: 

Art. 1º ALtErAr em razão de extrema necessidade de serviço, o 
período de 22/02/2017 a 23/02/2017, das férias do defensor Público de 2ª 
classe, ELson stEccA sAntAnA, matrícula nº 881026-5, referente ao 
exercício 2015/1, concedidas por meio da Portaria nº 1414/2016, publicada 
no Diário Oficial nº 4.741, de 11 de novembro de 2016, assegurando-lhe 
o direito de usufruí-las no período de 17/01/2017 a 18/01/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 

em Palmas, aos vinte e dois dias do mês de novembro de 2016.

ALEXAndrE AuGustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 1484, DE 22 DE NOVEMbRO DE 2016.

o subdEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. IV, do 
Ato nº 42/2013, publicado no d.o.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsoLVE: 

Art. 1º ALtErAr em razão de extrema necessidade de serviço, o 
período de 10/01/2017 a 08/02/2017, das férias do defensor Público de 2ª 
classe, ELson stEccA sAntAnA, matrícula nº 881026-5, referente ao 
exercício 2016/1, concedidas por meio da Portaria nº 1228/2016, publicada 
no Diário Oficial nº 4.718, de 06 de outubro de 2016, assegurando-lhe o 
direito de usufruí-las no período de 24/04/2017 a 23/05/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos vinte e dois dias do mês de novembro de 2016.

ALEXAndrE AuGustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 1485, DE 22 DE NOVEMbRO DE 2016.

o subdEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. IV, do 
Ato nº 42/2013, publicado no d.o.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsoLVE: 

Art. 1º ALtErAr em razão de extrema necessidade de serviço, o 
período de 01/03/2017 a 30/03/2017, das férias do defensor Público de 2ª 
classe, ELson stEccA sAntAnA, matrícula nº 881026-5, referente ao 
exercício 2016/2, concedidas por meio da Portaria nº 1229/2016, publicada 
no Diário Oficial nº 4.718, de 06 de outubro de 2016, assegurando-lhe o 
direito de usufruí-las no período de 11/09/2017 a 10/10/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos vinte e dois dias do mês de novembro de 2016.

ALEXAndrE AuGustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 1486, DE 22 DE NOVEMbRO DE 2016.

o subdEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. IV, do 
Ato nº 42/2013, publicado no d.o.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsoLVE: 

Art. 1º ALtErAr em razão de extrema necessidade de serviço, o 
período de 24/04/2017 a 23/05/2017, das férias do defensor Público de 2ª 
classe, ELson stEccA sAntAnA, matrícula nº 881026-5, referente ao 
exercício 2017/1, concedidas por meio da Portaria nº 1372/2016, publicada 
no Diário Oficial nº 4.738, de 08 de novembro de 2016, assegurando-lhe 
o direito de usufruí-las no período de 16/11/2017 a 15/12/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 

em Palmas, aos vinte e dois dias do mês de novembro de 2016.

ALEXAndrE AuGustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 1487, DE 22 DE NOVEMbRO DE 2016.

o subdEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. IV, do 
Ato nº 42/2013, publicado no d.o.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsoLVE: 

Art. 1º ALtErAr em razão de extrema necessidade de serviço, o 
período de 06/11/2017 a 05/12/2017, das férias do defensor Público de 2ª 
classe, ELson stEccA sAntAnA, matrícula nº 881026-5, referente ao 
exercício 2017/2, concedidas por meio da Portaria nº 1372/2016, publicada 
no Diário Oficial nº 4.738, de 08 de novembro de 2016, assegurando-lhe 
o direito de usufruí-las no período de 08/01/2018 a 06/02/2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos vinte e dois dias do mês de novembro de 2016.

ALEXAndrE AuGustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 1488, DE 22 DE NOVEMbRO DE 2016.

o subdEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 42, de 29 de 
janeiro de 2013, publicado no d.o.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

considerando que lhe compete a prática de atos de gestão 
administrativa, orçamentária e financeira;

considerando a imprescindibilidade de adoção de medidas 
para assegurar o regular funcionamento da defensoria Pública de 
Augustinópolis até que sobrevenha defensor Público para atuação 
naquele Órgão;

considerando a obrigação institucional de ser assegurado a 
prestação dos serviços da defensoria Pública naquela localidade;

rEsoLVE: 

Art. 1º dEsIGnAr o defensor Público de 2ª classe, 
ALEXAndrE morEIrA mAIA, para responder cumulativamente, sem 
prejuízo de suas funções, pela 2ª defensoria Pública de família, Infância 
e Juventude e sucessões de Augustinópolis - to, no período de 21 de 
novembro a 06 de dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos vinte e dois dias do mês de novembro de 2016.

ALEXAndrE AuGustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral
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PORTARIA Nº 1489, DE 22 DE NOVEMbRO DE 2016.

o subdEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 42, de 29 de 
janeiro de 2013, publicado no d.o.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

considerando que lhe compete a prática de atos de gestão 
administrativa, orçamentária e financeira;

considerando a imprescindibilidade de adoção de medidas 
para assegurar o regular funcionamento da defensoria Pública de 
Augustinópolis até que sobrevenha defensor Público para atuação 
naquele Órgão;

considerando a obrigação institucional de ser assegurado a 
prestação dos serviços da defensoria Pública naquela localidade;

rEsoLVE: 

Art. 1º dEsIGnAr o defensor Público de 2ª classe, ALEXAndrE 
morEIrA mAIA, para responder cumulativamente, sem prejuízo de suas 
funções, pela 1ª defensoria Pública cível de Augustinópolis - to, no 
período de 21 de novembro a 06 de dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos vinte e dois dias do mês de novembro de 2016.

ALEXAndrE AuGustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 1492, DE 23 DE NOVEMbRO DE 2016.

o subdEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. IV, do 
Ato nº 42/2013, publicado no d.o.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE: 

Art. 1º dEsIGnAr o defensor Público de 1ª classe, fÁbIo 
montEIro dos sAntos, para responder cumulativamente, sem prejuízo 
de suas funções, pela 23ª defensoria Pública criminal de Palmas - to,  
no período de 21 de novembro de 2016 a 31 de janeiro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos vinte e três dias do mês de novembro de 2016.

ALEXAndrE AuGustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 1493, DE 23 DE NOVEMbRO DE 2016.

o subdEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. VII, 
do Ato nº 42/2013, publicado no doE nº 3.812, de 07 de fevereiro 2013;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, Juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsoLVE: 

Art. 1º dEsIGnAr o defensor Público de 1ª classe, JosÉ 
rAPHAEL sILVÉrIo, para atuar nos autos nº 0001087-08.2016.827.2716, 
em favor de JuscEmÁrIo ALVEs dE sousA, a partir de 23 de novembro 
de 2016, que tramita na comarca de dianópolis - to.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos vinte e três dias do mês de novembro de 2016.

ALEXAndrE AuGustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 1494, DE 23 DE NOVEMbRO DE 2016.

o subdEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. VII, 
do Ato nº 42/2013, publicado no doE nº 3.812, de 07 de fevereiro 2013;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, Juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsoLVE: 

Art. 1º dEsIGnAr o defensor Público de 1ª classe, EVAndro 
KAPPEs, para atuar nos autos nº 0001087-08.2016.827.2716, em favor 
de JosÉ domInGos dos rEIs, a partir de 22 de novembro de 2016, 
que tramita na comarca de dianópolis - to.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos vinte e três dias do mês de novembro de 2016.

ALEXAndrE AuGustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ProcEsso nº: 16.0.000001757-8
ProcEdImEnto: PrEGÃo ELEtrÔnIco srP nº 09/2016
obJEto: registro de preços para aquisição de agenda e calendário de 
mesa

Versam os presentes autos sobre a realização de licitação, via 
registro de preços, tendo por escopo a contratação de empresa para a 
aquisição de agenda institucional e calendário de mesa, visando atender 
as necessidades da defensoria Pública do tocantins no exercício de 2017.

Em face da regularidade do feito, considerando que a licitação 
em referência foi realizada de acordo com as disposições da Lei federal 
nº 10.520/2002, Lei complementar nº 123/2006, decretos federais nº 
5.450/2005 e 7.892/2013 e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/1993, 
acolho por seus próprios fundamentos, o Parecer nº 235/2016, da 
diretoria Jurídica (evento 113938), bem como o Parecer nº 24/2016, do 
controle Interno (evento 114470) e HomoLoGo o procedimento licitatório 
consubstanciado no Pregão Eletrônico srP nº 09/2016, tipo menor preço, 
consoante as classificações e adjudicações procedidas pelo Pregoeiro 
(eventos 110678 e 111289), em relação à licitante GLobALPrInt 
EdItorA GrÁfIcA LtdA EPP (cnPJ 12.622.028/0001-40), no tocante 
ao objeto licitado, pelo valor total máximo de r$ 16.824,00 (dezesseis 
mil, oitocentos e vinte e quatro reais), conforme proposta apresentada 
no evento nº 110606.

Publique-se.

GAbInEtE do dEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo 
do tocAntIns.

Palmas - to, 22 de novembro de 2016.

mArLon costA LuZ AmorIm
defensor Público-Geral

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2016

A comIssÃo PErmAnEntE dE LIcItAÇÃo dA dEfEnsorIA 
PÚbLIcA do EstAdo do tocAntIns, designada pela Portaria nº 
1119, de 06 de setembro de 2016, torna público o resultado do Pregão 
Eletrônico nº 9/2016, com a finalidade de contratação de empresa para a 
aquisição de agenda institucional e calendário de mesa, visando atender 
as necessidades da defensoria Pública do tocantins no exercício de 
2017, tendo como vencedora no certame a empresa: GLobALPrInt 
EdItorA GrÁfIcA LtdA EPP (cnPJ 12.622.028/0001-40), no tocante 
ao objeto licitado, pelo valor total máximo de r$ 16.824,00 (dezesseis 
mil, oitocentos e vinte e quatro reais).

Palmas - to, 23 de novembro de 2016.

Jefferson Lustosa maciel
Pregoeiro



Ano XXVIII - EstAdo do tocAntIns, quIntA-fEIrA, 24 dE noVEmbro dE 2016 DIÁRIO OFICIAL   No 4.749 61

PUbLICAÇÕES DOS MUNICÍPIOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS

AVISO DE LICITAÇÃO
RDC ELETRÔNICO N° 002/2016

A Prefeitura municipal de Palmas - to, por meio da comissão 
Permanente de Licitação da secretaria de finanças, torna público que 
fará realizar às 09:00h (horário local) e 10:00h (horário de brasília), do 
dia 19 de dezembro de 2016, o rdc ELEtrÔnIco nº 002/2016, do tipo 
mEnor PrEÇo Por ItEm, no regime de EmPrEItAdA Por PrEÇo 
GLobAL, para contratação de empresa para execução dos serviços 
de construção de centros Educacionais Infantis - cmEIs, conforme 
especificações e condições constantes do edital, seu termo de referência 
e anexos, de interesse da secretaria municipal de Educação, Processo 
nº 2015034169. o Edital poderá ser retirado no sitio: www.licitacoes-e.
com.br ou examinado no sitio: www.palmas.to.gov.br, banner PortAL 
dA trAnsPArÊncIA, opção “Processo Licitatório do cmEIs” (onde 
também estarão disponíveis os Anexos do termo de referência) e na 
superintendência de compras e Licitações, na quadra 802 sul, Av. 
ns-02, APm 15-b, 2º andar, Prédio do Instituto de Previdência social do 
município de Palmas, PrEVIPALmAs, Palmas -to, cEP: 77.023-006, em 
dias úteis. maiores informações poderão ser obtidas no local, pelos fones: 
(63) 2111-2735/2736/2737 ou e-mail: cplpalmas@gmail.com.

Palmas - to, 22 de novembro de 2016.

Antonio Luiz cardozo brito
Presidente da comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXÁ DO TOCANTINS

AdJudIcA E HomoLoGAÇÃo rEsuLtAdo fInAL do 
curso PÚbLIco rEALIZAdo PELo munIcÍPIo dE AXIXÁ do 
tocAntIns - to e dá outras providências.

o Prefeito municipal de Axixá do tocantins - to, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Edital 001/2016, de 15 de 
junho de 2016 e posteriores, após transcorridos os prazos legais, resolve: 
considerando, que a Prefeitura municipal de Axixá do tocantins realizou 
no dia 11 de setembro de 2016, concurso público para o preenchimento 
de vagas existentes no quadro efetivo de pessoal do serviço público do 
município;

consIdErAndo ainda, que realizadas as provas foi dado o 
conhecimento do seu resultado final, com publicação da relação nominal 
dos aprovados e classificados no site: www.icap-to.com.br, no dia 16 de 
novembro de 2016;

CONSIDERANDO finalmente que foram respeitados e praticados 
todos os atos que garantiram a legalidade e o bom andamento do concurso 
público de Axixá do tocantins, concernente ao Edital 0001/2016.

dEcrEtA:

Art. 1° fica AdJudIcAdo e HomoLoGAdo o resultado 
final do concurso Público de Axixá do tocantins, realizado sob a 
responsabilidade da empresa IcAP - InstItuto dE cAPAcItAÇÃo, 
AssEssorIA E PEsquIsA LtdA - EPP, concernente no Edital 001/2016, 
publicado na data de 17 de junho de 2016, à vista do relatório apresentado 
pela comissão Especial do concurso para preenchimento de cargos vagos 
ao quadro efetivo do quadro Geral da Prefeitura municipal de Axixá do 
Tocantins, consagrando-se como exatos e definitivos os resultados das 
listagens em anexo.

Art. 2° Publique-se a classificação definitiva, no site www.icap-
to.com.br.

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. Gabinete do Prefeito municipal 
de Axixá do tocantins - to, aos 18 dias do mês de novembro 2016.

AurI-WuLAnGE rIbEIro JorGE
Prefeito municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Prefeitura municipal de dois Irmãos do tocantins - to, 
cnPJ: 02.070.563/0001-81, com sede na Av. Pará, s/n, dois Irmãos 
do tocantins - to, torna público que requereu ao Instituto natureza do 
tocantins - nAturAtIns, as Licenças Prévia, Licença de Instalação e 
operação para atividade de Loteamento urbano, sito na Zona urbana 
do município de dois Irmãos do tocantins - to. o empreendimento se 
enquadra nas resoluções conAmA 001/86 e 237/90, que dispõem sobre 
licença ambiental.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURUPI

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚbLICA Nº 009/2016

PROCESSO Nº 4440/2016

o município de Gurupi, Estado do tocantins, tendo como 
interveniente a secretaria municipal de Infraestrutura em conformidade 
com a Lei nº 8.666/93, por intermédio da Presidente da cPL, tornA 
PÚbLIco, que realizará dia 04/01/2017, às 09h, horário local, a 
concorrência Pública n° 009/2016, tipo menor Preço Valor Global, cujo 
objeto é a contratação de empresa para execução dos serviços técnicos de 
obra de Arte corrente, drenagem Pluvial, fornecimento e Assentamento 
de tubos de rede, Poço de Visita, boca-de-Lobo, Lançamentos, 
Terraplenagem, Pavimentação Asfáltica, Ciclovias, Drenagem Superficial, 
rampa de Acessibilidade, Passeio (calçada) e sinalização (Horizontal 
e Vertical) e Placas denominativas de Logradouro, no setor Parque 
residencial nova fronteira, deste município. o Edital e seus anexos 
poderão ser requeridos das 8h às 18h, junto à cPL sito, Av. Pará esquina 
com a rua 04, nº 1210-A, centro, Gurupi/to ou via e-mail: cplgurupi@
hotmail.com. Gurupi/to, 23 de novembro de 2016.

Ynara dourado cabral
Presidente da comissão Permanente de Licitação

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUATINS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PRÉVIA
COMISSÃO PROCESSANTE

PROCESSO Nº 001/2016

À Excelentíssima senhora Vereadora maria Luciana rodrigues 
neres marinho.

A comissão Processante, instaurada pelo Plenário da câmara 
municipal de Itaguatins, no dia 14 de novembro de 2016, e formalizada pela 
Portaria nº 07/2016, do dia 16 de novembro de 2016, publicada no dia 17 
de novembro de 2016, no placar da câmara municipal de Itaguatins/to,  
para apurar os fatos relacionados no processo de cassação nº 
001/2016, oriundo dos indícios de falta de decoro por exercício de cargo 
comissionado na atual administração municipal.

na oportunidade venhamos notIfIcÁ-LA dos fatos que 
motivaram a abertura do processo de cassação aprovada em Plenário, 
na qual Vossa Excelência, figura como acusada, sendo-lhe facultado 
acompanhar, por si ou por um advogado legalmente constituído, todos os 
atos e diligências a serem praticados, nos termos do inciso LV do art. 5º  
da constituição federal.

Poderá Vossa Excelência juntar provas e indicar elementos 
de prova de que dispuser, aproveito ainda para notificá-la a apresentar, 
defesa Prévia, por escrito, e se achar por bem arrolar no máximo 10 (dez) 
testemunhas, no prazo de 10 (dez) dias, contatos do recebimento do 
presente, conforme orientações do decreto-Lei nº 201/67, art. 5º, inciso 5º III  
e conforme o rito para o processo de cassação aprovado na sessão 
ordinária dia 14 de novembro de 2016, de acordo documentos em anexo.

Itaguatins - to 18 de novembro de 2016.

Adonedes queiroz de souza
Presidente

claudenildo Alves silva
relator

carlos Alves de Araújo
membro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUATINS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2016

obJEto: contratação de Pessoa física Especializado para 
Prestação de serviços de farmacêutico/bioquímico Atenção básica e 
Enfermeiro(a) Atenção básica, para atender as necessidades do fundo 
municipal de saúde de Itaguatins.

o Pregoeiro municipal, instituída pela Portaria 99/2016 do dia 31 
de março de 2016 da Prefeitura municipal de Itaguatins - to, no uso de 
suas atribuições legais, torna público aos interessados que o PrEGÃo 
PrEsEncIAL nº 003/2016, cujo certame se deu às 09h30min do dia 
13/04/2016, sagrou-se vencedores: os senhores com valor do Item 01, 
Enfermeira HPP, JHEnnIfEr cArLA soArEs dA sILVA, no valor total 
de r$ 30.000,00 (trinta mil reais), com valor total do Item 01, Enfermeira 
Psf, AndrÉIA PAtrÍcIA dA sILVA rEIs, no valor total de r$ 30.000,00 
(trinta mil reais) e com valor do Item 01, farmacêutico Psf, GEoVAnÍ 
soArEs dE mAcEdo, no valor total de r$ 30.000,00 (trinta mil reais). 
E que as planilhas encontram- se na sede deste município.

Itaguatins - to, aos 31 de abril de 2016.

manoel Evandro de Araújo sousa
Pregoeiro Oficial

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A GEstorA munIcIPAL dA sAÚdE dE ItAGuAtIns, 
EstAdo do tocAntIns, no uso dE suAs AtrIbuIÇÕEs LEGAIs, E,

considerando o disposto no art. 43, Parágrafo VI, da Lei federal 
nº 8.666/93 e alterações posteriores,

rEsoLVE:

Art. 1º HomoLoGAr a licitação, na modalidade de Pregão 
Presencial nº 003/2016, Expedida aos 01 dias do mês de abril de 2016, 
por estar de acordo com a legislação em vigor.

Art. 2º AdJudIcAr aos senhores: com valor do Item 01, 
Enfermeira HPP, JHEnnIfEr cArLA soArEs dA sILVA, no valor total 
de r$ 30.000,00 (trinta mil reais), com valor total do Item 01, Enfermeira 
Psf, AndrÉIA PAtrÍcIA dA sILVA rEIs, no valor total de r$ 30.000,00 
(trinta mil reais) e com valor do Item 01, farmacêutico Psf, GEoVAnÍ 
soArEs dE mAcEdo, no valor total de r$ 30.000,00 (trinta mil reais). 
Por serem as proposta as mais vantajosas para a administração Pública 
deste município.

Art. 3º dEtErmInAr à secretaria de Administração, as 
providências cabíveis para o cumprimento do presente termo.

Art. 4º dEtErmInAr ao serviço de orçamento e contabilidade 
para emissão do respectivo Empenho e ordem de Pagamento.

rEGIstrE-sE, PubLIquE-sE & cumPrA-sE.

Gabinete da Gestora municipal de Itaguatins, Estado do 
tocantins, aos 18 dias do mês de abril de 2016.

Yarle de Paula Andrade de sousa Guimarães
cPf/mf sob o nº 805.892.603-59

Gestora municipal

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

contrAto nº 024/2016
PrEGÃo PrEsEncIAL nº 003/2016
ProcEsso nº 00314032016
contrAtAntE: fundo munIcIPAL dE sAÚdE dE ItAGuAtIns - to
contrAtAdA: Geovaní soares de macedo, solteiro, brasileiro, 
farmacêutico, portado de cPf nº 004.853.891-42 e rG nº 627.895 2ª via 
- ssP/to, sito a rua são João batista, 357 - centro - cEP: 77.920-000  
- Itaguatins - to.
objeto: contratação de Pessoa física Especializado para Prestação de 
serviços de farmacêutico/bioquímico Atenção básica, para atender as 
necessidades do fundo municipal de saúde de Itaguatins.
VALor totAL r$ 20.833,30 (vinte mil e oitocentos e trinta e três reais 
e trinta centavos).
dotAÇÃo: 10.301.0010.2.023 - fontE 401 - PAb VArIÁVEL - 
quALIfAr - sus.
PrAZo do contrAto: 09 (duzentos e quarenta) dias, a partir da data 
de recebimento da ordem de fornecimento.
dAtA: 20 de Abril de 2016.
sIGnAtÁrIos: Yarle de Paula Andrade de sousa Guimarães
Geovaní soares de macedo

EXTRATO DE CONTRATO

contrAto nº 025/2016
PrEGÃo PrEsEncIAL nº 003/2016
ProcEsso nº 00314032016
contrAtAntE: fundo munIcIPAL dE sAÚdE dE ItAGuAtIns - to
contrAtAdA: AndrÉIA PAtrÍcIA dA sILVA rEIs, solteira brasileira, 
enfermeira, portador do cPf: 969.088.661-49 e rG: 633.778 - ssP/to, sito 
à rua barnabe chianc, 20 - Vila nova - cEP: 77.920-000 - Itaguatins - to. 
objeto: contratação de Pessoa física Especializado para Prestação 
de serviços de Enfermeira para Atenção básica, para atender as 
necessidades do fundo municipal de saúde de Itaguatins.
VALor totAL r$ 20.833,30 (vinte mil e oitocentos e trinta e três reais 
e trinta centavos).
dotAÇÃo: 10.301.0010.2.023 - fontE 4402- Psf.
PrAZo do contrAto: 09 (duzentos e quarenta) dias, a partir da data 
de recebimento da ordem de fornecimento.
dAtA: 20 de Abril de 2016.
sIGnAtÁrIos: Yarle de Paula Andrade de sousa Guimarães
Andréia Patrícia da silva reis

EXTRATO DE CONTRATO

contrAto nº 026/2016
PrEGÃo PrEsEncIAL nº 003/2016
ProcEsso nº 00314032016
contrAtAntE: fundo munIcIPAL dE sAÚdE dE ItAGuAtIns - to
contrAtAdA: JHEnnIfEr cArLA soArEs dA sILVA, solteira 
brasileira, enfermeira, portador do cPf: 033.822.433-50 e rG: 
162227620012 - ssP/mA, sito à rua federico mobac, 86 - Vila nova - 
cEP: 77.920-000 - Itaguatins - to.
objeto: contratação de Pessoa física Especializado para Prestação de 
serviços de Enfermeira para Hospital Pequeno porte - mAc, para atender 
as necessidades do fundo municipal de saúde de Itaguatins.
VALor totAL r$ 20.833,30 (vinte mil e oitocentos e trinta e três reais 
e trinta centavos).
dotAÇÃo: 10.305.0010.2.027 - fontE 40 AsPs.
PrAZo do contrAto: 09 (duzentos e quarenta) dias, a partir da data 
de recebimento da ordem de fornecimento.
dAtA: 20 de Abril de 2016.
sIGnAtÁrIos: Yarle de Paula Andrade de sousa Guimarães
Jhennifer carla soares da silva

ORDEM DE FORNECIMENTO

A Gestora do fundo municipal de saúde de Itaguatins no 
uso de suas atribuições legais, autoriza através da presente ordem de 
serviço a senhora AndrÉIA PAtrÍcIA dA sILVA rEIs, solteira brasileira, 
enfermeira, portador do cPf: 969.088.661-49 e rG: 633.778 - ssP/to, sito 
à rua barnabe chianc, 20 - Vila nova - cEP: 77.920-000 - Itaguatins - to,  
com valor - fundo municipal de saúde no valor de r$ 20.833,30 (vinte 
mil e oitocentos e trinta e três reais e trinta centavos), a prestar o 
serviço, cujo o objeto contratação de Pessoa física Especializado para 
Prestação de serviços de Enfermeira para Atenção básica, para atender 
as necessidades do fundo municipal de saúde de Itaguatins. 20 de abril 
de 2016, neste ato representado pela Gestora municipal a senhora Yarle 
de Paula Andrade de sousa Guimarães e a senhora Andréia Patrícia da 
silva reis.

ORDEM DE FORNECIMENTO

A Gestora do fundo municipal de saúde de Itaguatins no uso de 
suas atribuições legais, autoriza através da presente ordem de serviço 
a senhora JHEnnIfEr cArLA soArEs dA sILVA, solteira brasileira, 
enfermeira, portador do cPf: 033.822.433-50 e rG: 162227620012 - 
ssP/mA, sito à rua federico mobac, 86 - Vila nova - cEP: 77.920-000  
- Itaguatins - to, com valor - fundo municipal de saúde no valor de r$ 
20.833,30 (vinte mil e oitocentos e trinta e três reais e trinta centavos), 
a prestar o serviço, cujo o objeto contratação de Pessoa física 
Especializado para Prestação de serviços de Enfermeira para Hospital 
Pequeno porte - mAc, para atender as necessidades do fundo municipal 
de saúde de Itaguatins. 20 de abril de 2016, neste ato representado pela 
Gestora municipal a senhora Yarle de Paula Andrade de sousa Guimarães 
e a senhora Jhennifer carla soares da silva.

ORDEM DE FORNECIMENTO

A Gestora do fundo municipal de saúde de Itaguatins no uso de 
suas atribuições legais, autoriza através da presente ordem de serviço 
o senhor Geovaní soares de macedo, solteiro, brasileiro, farmacêutico, 
portado de cPf nº 004.853.891-42 e rG nº 627.895 2ª via - ssP/to, sito 
a rua são João batista, 357 - centro - cEP: 77.920-00 - Itaguatins - to, 
com valor - fundo municipal de saúde no valor de r$ 20.833,30 (vinte 
mil e oitocentos e trinta e três reais e trinta centavos), a prestar o serviço, 
cujo o objeto contratação de Pessoa física Especializado para Prestação 
de serviços de farmacêutico/bioquímico Atenção básica, para atender 
as necessidades do fundo municipal de saúde de Itaguatins. 20 de abril 
de 2016, neste ato representado pela Gestora municipal a senhora Yarle 
de Paula Andrade de sousa Guimarães e o senhor Geovaní soares de 
macedo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANORTE

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Prefeitura municipal de miranorte - to, 02.070.720/0001-59,  
torna público que requereu ao Instituto natureza do tocantins - 
nAturAtIns, as Licenças Prévia e de Instalação para atividade de 
obras civis não Lineares (regularização e Ampliação de Hospital), sito 
na Zona urbana do município de miranorte - to. o empreendimento se 
enquadra nas resoluçõies conAmA 001/86 e 237/90 que dispõe sobre 
licença ambiental.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO TOCANTINS

AVISO DE LICITAÇÃO

município de Porto Alegre do tocantins, por intermédio do 
pregoeiro e equipe de apoio, torna público o seguinte pregão:

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 012/2016, Abertura no dia 
07/12/2016 às 08h30min, tipo menor preço, objetivando o registro de 
preços para eventual aquisição de equipamentos e mobiliários para 
educação municipal, conforme especificações do objeto contidas no 
anexo I do edital.

o edital e seus anexos encontram-se a disposição na Prefeitura 
municipal, Praça Gabriel cardoso, centro, nº 421, Porto Alegre do 
tocantins, durante horário de expediente das 07h:00min às 13h:00min. 
contato: (63) 3524-1044/1080 | www.portoalegre.to.gov.br.

maylan cardoso V. Adamante
Pregoeiro

PUbLICAÇÕES PARTICULARES

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o sr. EdIto cAYrEs dE ALmEIrA, inscrito no cPf n° 653.281.248-
04, Proprietário da fazenda Limoeiro, município de sampaio - to,  
torna público que requereu ao Instituto natureza do tocantins - 
nAturAtIns, as Licenças Ambientais, LP, LI e Lo para a atividade 
de bovinocultura. o empreendimento se enquadra na resolução do 
conAmA nº 237/97 e resolução coEmA-to nº 07/2005, que dispõe 
sobre Licenciamento Ambiental destas Atividades.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

João benedito de carvalho, cPf: 342.263.031-72, torna público 
que requereu ao Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, a Licença 
Prévia (LP), Licença de Instalação (LI) e Licença de operação (Lo) para 
a atividade bovinocultura, desenvolvida na fazenda são José, zona 
rural - município de dianópolis - to. o empreendimento se enquadra 
nas resoluções conAmA nº. 001/86 e 237/97 e coEmA 07/2005, que 
dispõe sobre o licenciamento ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

mAdrIGAL comÉrcIo dE combustÍVEIs, nome fantasia 
Posto mAdrIGAL, cnPJ n° 10.656.087/0001-03, torna público que 
requereu ao Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, a emissão 
da AtcP para a atividade de comércio varejista de combustíveis para 
veículos automotores, localizada na Avenida Prefeito João de sousa 
lima, quadra 63, Lote 01-A, n°25, bairro são João, Araguaína/to. o 
empreendimento se enquadra na resolução conAmA nº. 273/2000 que 
dispõe sobre o licenciamento ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Empresa Posto trevo do Lago Ltda EPP, cnPJ, 
16.846.429/0001 34, torna público que requereu ao Instituto natureza 
do tocantins - nAturAtIns, a renovação de sua Licença de operação, 
para atividade de Posto de Abastecimento de combustível, sito na 
qd sq 03 qI f, Av. 02, Loteamento riviera do Lago, Lotes 01, 02, 03 e 04, 
Luzimangues, Porto nacional - to. o empreendimento se enquadra 
na resolução do conAmA nº 273/00, que dispõe sobre licenciamento 
ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa E. J.  mEnEGuEttI,  inscr i ta no cnPJ 
09.022.741/0001-48, torna público que requereu ao Instituto natureza 
do tocantins - nAturAtIns, a Autorização de transporte de carga 
Perigosa (AtcP) para transporte de combustível para o Posto meneguetti 
no município de Pedro Afonso. o empreendimento se enquadra nas 
resoluções do conselho nacional do meio Ambiente - conAmA nº 
01/1986 e nº 237/1997, que dispõem sobre Licenciamento Ambiental 
desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa PEdro Afonso AÇÚcAr E bIoEnErGIA s.A., 
inscrita no cnPJ 09.067.572/0001-62, torna público que requereu ao 
Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, o requerimento da 
Licença Prévia (LP) e Licença de Instalação (LI) para instalação da 
atividade de irrigação proveniente de Adutoras de Água e de Adutoras de 
fertirrigação localizadas na zona rural do município de Pedro Afonso - to.  
o empreendimento se enquadra nas resoluções conAmA nº 001 e 
237/97, que dispõe sobre Licenciamento Ambiental desta atividade.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMbLEIA GERAL ORDINÁRIA DE 29.11.2016

ficam convocados, nos termos do artigo 13, Inciso I do Estatuto 
social em vigor, todos os associados do sindicato das Empresas de 
serviços contábeis e das Empresas de Assessoramento, Perícias, 
Informações e Pesquisas do tocantins - sEscAP-to, que estejam em 
pleno exercício de seus direitos sociais, para Assembleia Geral ordinária 
a ser instalada no dia 29 de novembro de 2016, às 08hs00min, na sede 
do sEscAP-to, localizado na quadra 210 sul, Av. Lo 05, Lt 11, na 
sala de reuniões, em primeira convocação com a maioria absoluta dos 
associados presentes e, em segunda convocação às 08hs15min com 
qualquer número de associados presentes, para deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia: 01 - deliberar sobre a proposta de orçamento de receita e 
despesa para o exercício de 2017; 02 - deliberar sobre as negociações 
coletivas de trabalho; 03 - fixar contribuições dos associados e das 
categorias econômicas representadas.

Palmas - to, 21 de novembro de 2016.

Gildivam miranda marques
Presidente

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Pessoa física AntÔnIo HIsAnobu tsunodA, inscrita no 
cPf 104.174.351-34, torna público que requereu ao Instituto natureza 
do tocantins - nAturAtIns, as Licenças Prévia - LP, Licença de 
Instalação - LI, Licença de operação - Lo e duI para as atividades de 
Agropecuária; situado na fAZEndA ouro VErdE, no município de 
Porto nacional - to. o empreendimento se enquadra nas resoluções 
conAmA 237/97 e coEmA 07/05, que dispõem sobre Licenciamento 
Ambiental desta atividade.

EDITAL CE/AbO-TO Nº 01/2016

o Presidente da comissão Eleitoral da Associação brasileira 
de odontologia do tocantins, conVocA para o dia 24/01/2017, no 
contínuo horário das 09:00 às 17:00 horas, a eleição para a renovação 
da composição da diretoria, conselho consultivo, conselho fiscal e 
suplentes da Abo-to. Até às 18:00 horas do dia 01/12/2016, serão 
recebidos pela secretaria, os requerimentos de inscrição de chapas.

O edital completo encontra-se afixado na sede da ABO-TO.

Palmas - to, 23 de novembro de 2016.

José Afonso de Almeida
Presidente da comissão Eleitoral da Abo-to
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